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Prefeitura tunicipal ds Soríinhos

Secretarie de lnfraestrutura

l. ( onriderdçlirs prrliminrrcr

.\ \Íclhori* Habitlr'itual pur:t rl ( *nlroLl da í-)rr*r§.r rle ('hagas tIItt('[X r ,.;

utllir r)hrnconr llm socirl q$c \,*r ir lnellroria ilrs crrnrlistirs rlu higicnr: rl siru.Jr put'lrcl
Itur luealidarlcs ittrndr; são instrladrs. llt'stinir-§ú irs l'urnrliirs dr: hitisit rcrnh. qur rrirr rúnr
crrntltçt1r,': tlc cttnstruir umr uasr *,il,quurlir r:quc ltahitarlr crn rr:glôr's onds lt l)rurrçt ric
(.hagm * *ndirnica e cuj,ls rr:iidúnri;r.' ptrpiciittn ir lnlbstirçàtr p^*tu r'{t{}r. u hurhr:ir,r. I

nr:çcLsriria cnlfor. u erceuçào dc urrr inquúrito sanitári«,. nos lrrcltis aorrrlc rt prcterrr.L.
cuttrlruir:,!§ §lrla{" risitttrkr ír ÍnL'lhírr aplicuçür dtrs recur*...os púhlictrs. dç lirrm.r ;r

rnltuuilir u: het^*Íiçitrs du ohru- nrr quÉ \{ rcll.rc.r xrti«lt puhlicn. () irrr;rrrrritu
raniliriu rrsultar:i cm urlÍl lista rltr hsrrutieiárirr\ qur dcrcràu §r;r cr)nlünrplulo* i{}n} ,r

ç{rtl\tftrç't} ilas uaxts- r:t>nlilrmc a nsçc.ç.'irluilc. r\ l-l;NÂSr\ sri rrr(:unlrcrcr:i a cr»rrlrrtç;'rt,
rlrr easlt nos ctxlcttrços çturltmN ittdic:lhrs rra lrstu Jü hunclrcitrins. Qualqtrr lltr:nrçur,
quc \cnlut ;l s('r nscrls§{iria Úcrcr"i .i*r.justilir:urlu e cr)rnuni(§d:l imcdiatlmcntc .i

t"l'\'\SÂ. Jxrr cssrito. crn pu1x:l tirnhmilo tlo uunt'cnL'nlr- quc il5ltis;r uprt'r:il4ü.,.1;r

.lltstiliüxlivir ilL'irt"rrü. cu nihr. lnlln n{}\:.1 listr tlt'br:lrclici;rrios. l'-str: prrricltr liri
,.lc:t'trtrtlririrr rlu suplsiçÍtrr dr qu." cxistç nlr loc*l ttntn lirnlç tlc itgttit rlirptrtrttc§. trrrrr
l';l/ào tníttinta rJc (i.5 l's r prrrsirl mínima dc 5 nrcn t':so n:iu scia :r reirlitlsilr lrru.rl. r,

çoqrr téeniço d;r It:Nr\Sr\ dcrerá §{:r frtnsultudlr pirü itr rJt'r irJir-r it]tcr*çr\cs.
,\ c,rnslnt§;it) da r:nxr dcr'*rii $tí csrilplcnllriltada Frr uln pr$grdrllü r'ducüciuttul.

üú tirntti| ir rlar ís larnilias henelici:nlu.r mclhrtrris cruu.liçfrs Í!ünt (l spnrvuil;un(nlr' (
rjunrhiliilulc rlr t-rbru. giuantindo s§.riilr rlul' ü nrr,'lhoria scia utiliz.rth tk" nrirrr'irir
utlerqu:xla. de rnudo a atingir scus oh.ictir.r's.

.'Ur:nçàtr cspcial dertnl xr rlixlu à uhrigatoriedatJc tlt tlr:nxrliç&r t' nturtl,ullr'rllrr
lrrtinril;rl .hrs escnnrhnrs (cntulhusl rhr ilnli$a hlhit"rçàn. Ü hrrwticiárirr rlcrrrú sc's

pruriaruntc iltlirrnr:r,,1tr dcsu: t'sigtlrrrin ü .iL'L\rnlprr.lnstçr lirrntaltncntc a pcnnitiÍ (lrre' l
rlcrrurliçut, scju errcut:xlu kr6,o apis :l lilrt'raç.iur J* rtorr coxt Füri! a hrthit*çío.

!. llereritÕo

.\ \lcllr*ria Hntritll,'itrnul ;xlr* * ('rtfilrrrlu tl* lhrt:ttç;r dc ('lrltgrs d urnr *trt'.t rle
(rlll§{nl\:Õo tiril Crrntpotl;l d§: {ittr. r§!ün*lriritr .lc iguu- lir-,lsu súpticü ú sulllldtrllÍt"l
( omo torlir nhr. de ecn51çuçilt, ciril. ilcrrr.r utçtxlcr:i,x e.rntliçües tnllx)§tal 6*llts nrrrrtt.r.

h,r'.tsilciras {,{!}\ I i nu qut sr. rclcre l rcsistenriir.l 5r'guritnt:l ú u utilirlç;1o. pcfiittctttcs
.r{} Jsliunlo. I:{a ciptcilitrl*ào r u ptI}ir.hr quü 3 i}tilt})pânht §ik} ;lÍ]cllü§ $mJ rúlijrúll§i3 f
unu cuntrihuiçàrr da Ilii\À§Â (#r r) ctr_istiro dç llrcilit;lr u csccuçàtt tla obra. ('irhcr;,i il

r'$nrcnilx.h r. a(.l s§u rrlr[xr l§crricrr..]rr uquclc qn( \cilhx ÍúJ]r$clltar lsgirl ü

trxnicirmcnlc. ll unnvcniadu, amli:çrr o ;:nrir'lu c rtsFrttdtr ;!rtu uu contcttdn c Pr:l.r rtt:r

crceuçàr- rcllttu n(§ts:iiiriü ittCltt*itC i,l irllr(:rct1l{;llrr dlts ,\R I's rch"rr"ltler iru prrrlülrt. it

errvr4:ihr e i: tiscaliz*ç:iir da ohru. dcr id;urtentc quilildts itttllo ;ltr ('R1",'\

.1. ltnlerkir de conrtruslo

Ru,s Jaâ tbrgtrÍla Roc§s SH CÊÊ ââ3í0"000 ' llo*rnltr - Câsà
FffiÊ íE8l lffi§ tllo
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Estado do CeaÉ
Prefeitura lúunicipal de illorri nhos

§scretaria de I nfraesüutura

(ls nulr:riais de r-unstruçikr dtrerlhl sCr ag-rrrrciadrls É âpÍu\.arjos pcla crrn\rlilL,t}tu
lntcs rtr sua rrtilrraçao. scm prciurzir de outras íiscalir*çôes qus rxrdr"rào ssí clcrrrixlxs
;rs'l:r conteilcnte-

llc m:tnr:iru gerul tr"s nrstrriais dcrcriln tr,v rle htu rlualidu,.lc r;tlünrlúr ii\
scguintrx norma.§ hrasilciras da r\lllrr'l :

llloços *'ránriros: hillR 7l 7l
'l'ijultis re.r:inrisos muciçn.s: NtlR ?l ?0
Ârgnnussas: Nlllt 7ll j. NIIR ?llj t }.illR S:ll
I uhns ç sonçxt1§s dc PV(' toldiivcl pra irrrurl*çÕr.,s prsdkis: NllR 1í>lg'!uhus 

c conctrles rlc PVC pflía L*soro sanitÉrio prcrli:rl: NtlR l{}57tt. }il}R ?-l(r?
llarir saniriria: NBR 9{m0. NBR ft-$q8
Iavutón*: NllR l{l}51
lunrtirus: NllR l0l8l
Rr-"gisrrcrr:,\(ltR lil{i? 1. :\l}R t l.i(1fi_ \FlR l(lq:q. ('lirus dr. tlcscargt; NIIR I 185:
('inlcnt$ l'ortland : NBR 57il
Âgrcg;rtlrx pllru s()nsÍsto : NJ|R 7Jl I
l'attrr iiguricinrenrrr : NIIR ôl lÍl

{. l,.roeuç§o rla ohr*

,'\'i rcçrrnrtrullçÔçs ;t sü!:utr .krcnr srr atlrrtxlin. s.l1! prtiuirtr àr r1lítll.lr
hu,'ile iras Ffnincntc§ c. tjc lilrmu ulütrnür prctcnrkm §§lll}Hr r| il§sunt$, l:nr c*r*trs üt)ftt},:
ils rti{]1lltlcndaçÕr.'s niar rf tnostrtsnr udequu.lus- sun tpliclçil 1a lomr: ü\lrcnuml{:nlt.
dilicil" §m ctrs(ls ontissos ()u *nl quc rl:'ro htilr until hrr trrnrprten*à». (r corÍx) téclrrr:u
rlu I t'\ÀSÂ rkrrra rrr ronsultndo"

{.I - l..oeasiio da obrl

Â cuxr c dcmais ohnrr úcrtrJo *.r locadas de lirntrn quü u l('rrr'no nulurirlnrclrtc
pnrpicie o íluxo dtrs çxsotos m tlirrç;iu rh.r tltnq$; rrptico t: em ruguitlt pgrí (1

§unlldLruÍLt c. dc prtl'critxi;r. quc a lhlttte tla cusu csteju r rrltixlil [rura o nu-§súnlc-
;\ Ürlt4ikr dt quulqucr ilut § prtricto r: prrrnitido FlÍtln. nr:§tc cil§$. u trünrcnrudu

dcr'crii ilpressnlsr um projctc rxprerilico prra txún tamunho de çasa" rrs qruris usr:rr:in
suicitt,s ír sguintrrs cantliçtlcs pilrâ quc renhixn a *.-r atcirtrs prla ljl ii\:\sÀ;

§i pxlcrio :c'r utiliz.rxlos nurtr"rilir ç .,rrr ilt.rr rluú r.-str.i*m prr.r istos lta ptanilhu
rrrçüÍn(nuiÍiu rln pruicto rla c:rur mrxlrln;

- () pruir'lo r:sJrtcificrl dt'rcr:.i ntr'rtdrr il trrtux us rcquisikrs. liunirrrs c luneioltai>- du
plujr.{o nuxiclp:

' () custer tulcl da caxr dc l"rtrnru altrgulrur Jxxjcrú ser muior qur (l da easa fitodslr ctrrrr
(! nL*strr.r númcro tlc quartrrs:
()r- nt*tcriais cmprcgailtrs rlrvs:irr x:r dlr rrlcslrur qrurlidadc dus rrnpleg*tkrs rr:r .;ilsr:

morlclu:
{)s tttutcrilis c *cn'iços F{:tirltrs puru u eilslr rn*klrr que íxrnütrtura nixr sr..i:urr
utilir:dor xràr tleirnntadur du r ultrr da cusit.

Ruo roeô r§r*rnr "*.i#*§fàXrÍi§t* lraírnror " caxr
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Estrdo do Coará
Prefoihra iilunicipal de íIlorrinhoc

Secreta rla de lnfraeeüuhrra

Às eusr» qus nsccssititrunt dc rlterirçixs Ffir o atrrxlimenlo ilrls poÍtftrkrrrr rL
rtr.rscssid«lu cspr..eiti:" sr-r&r uhjuto dc unáliru' cnr rr'per&dr:- satislirzelxl* âr n{rrnrit\
iltin§ntcr §. rc§tc §ir§u, (,§ (;u§l{)§ u itcnr *rlir:iortuis Jxnl*ri}o ser ine luidrrs nrr {}{§an}rnl{r,

() tltnt;ue sr"irtie'o rlcr'çril sr.'r instlrlixlo tr mui..; pnixir:rrr lxlsli\el *il ria púhlicir. ,.':n

rotil t(rp(ulriitica inferior í da cusll c. dc prr:l'crcncia, na frcnlc da cuss.
() strntirJottro dgrerii xr loçatio cm tflTsno permcar.rl ,sr-guinrlo a oricrtti4'ilr rirr

rtent {"ti.l.l dcsta csÍracilicaç§o tccnica. írnr ç$Ír rlc snkrs dç huira Jxrnrsidinlc tjiuu coln
lcnçot lirálicrr gúrinro á su;,.-rlicic. ondc a igua suhtcrrürtju d cxploruút Fuir
consunlo ltutnano cm cistcrnrs. consullsr 11 §(rÍT(r tdt'nicrr tlir l;l lNÂ§,\.

('isu u lttcalirlade.iá cunte cont rtrJu df (§gLtto sanit:irio. a ranral tlc csgotrr r.!n

easa rlurüni *ur lanç*do dirctunrcntc na rurlr: cnlg1,r.* dc sgulrr pl.rhlica e. n$ilc ç&\rr. ir

lir5s1 * u surtridourr) tr&,r deçetàtr ldr $Ísátdüs ú Rsnl r:onstnriclor Caxr cste-iam ilçlusrrs
rlú rIrçarlll-nto {ç1çtgo str dr,scnnlatl$s.

{.2 }'undrçâo

.'\ I'undaçl1o da ça".iu rlçr'cni ssr crçrrrl;ula çnr allrstrria dc pdra citlriria u otr
quiln/r.)t:r *nr junta ssr'ü, (ru sslruturil cquirrlr'nld- cnrríirnttc u dirpnnihilidarlu dl
ntuteriul ru rcgiâtr e ctrnstruiilit dc lirnru il Sürütltir a cslirhilrüadc dss t:dilirilçirr.:. {
al vcnrrri lr rk' l *nrloç íur rle l r:ni tür ;L{ }ci:u r nte:" d i ntcn:rtlts :

. l"ürHuÍü igual :r itl enr {.trinm ecrrlunelrrrsl:
r .\hutu lprnlurxlitlatl,,'l iguul a J(l çn11q1çrrsnl:l ccttlírttclrur ):

r () cr-rctprinwnlo dcvcra afloror tocllrs:s paredcr rlr eaxr. inelusir'* as pündc! que

Irpiiarrr a pia e (l tilnquu ds lat rr rüull.l§.

'\s srras parâ a lirntlaç$u üercr:io scr agulhud;r§ r(rnt pcdrn tlt nllrr. c apikrldus
cr)Rr uurço tlç ltmr. rlc I a lü hg" Âr eâ\ü: rerào Ffcürichitlas ctrm pr:dnr-s cm iurlla rcçu,
luçonrttliNlás it eôülÍlilctalas tamb*jm crlnl o rcl-cridrr rrlsrr rlc trnu dr ll l lll lg. atc ,'
nir cl l) rlns -10 un(da prtrlirnrlid«lç1 S*hrc crlí c*nruda harcri urnü siunutl.r
rrgulurirudora enl r:(rncrcto eonr resi{únria c*rnctcristieu ü cotnlxussirt ttk = Jt)\lP,r
{{rnr úsfsssurâ dr' i ctn nn longo dcsnr slplttt c,rrricLr. l:nr xguida sr:rit r'\cculid.t .t

llrrn:rriu de tiiolt nuciço uma r'çr. cnr alttrm rlr: li srrr Jidrlds qu§. ctttíu prinrcir',r c

s.'.uurtda camada h{lrt'rá l{)= tl..inrm { t {.'1r:r$ (',.\ §0. nr:"lir l(}: r I {"tcntrç't sür.lnhl.r

r u lcrtcira canratln lolalizandn 4 hsrms corridu-s.
,\ íundoçáo tlcrcrú.scr dis;xrstir s c(ürstruitl$ dú lirrtn* n nãr: intcrlrrir dr tt*ttlnr;tt:t

nruncira u{rnr a luntluç:iu du cu>ir ç\i}türu§. ou dç qturlqucr ttulru cottslrtçiirt.
[.nta utcnç:tlt ú]prlcisl dcr"çni r,.'r dada i rrr,tuçitr da lurxlaçào. t'trl qttc sÁ'Íulr'r§ .ut

nirelurnenlo g it(r ssrluÍldnr, rlc lirnrur ;r rx*rrnitir l trlllrlrusà$ *dr:quutla das prrr'rlr:s da

tü§l
,\s pctlras *rôrr rJe dinrrnsÕt'r rcgularc:r. rlr' cunlirmridatlc ü(ull it ilxliclçliu rl*

proietu. \ào scrii atlnritidt ;r utiliraç:irr dc prdr:r.* trrigin;xlas tlc rtxh,ls cnr rtr."côtltprrriçiio

irlâ Jffiâ àrryal *oet* S,li CEp. üt5$ffi -lft{r-iãàü* - Çer:
Êre *üâ:;Bá I t:§
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Estado do Ceerâ
PreÍeiún Íúuniclpal de illorrinhos

Secrctaria de lnÍraeaüutu rr

{."1 Parrder

{..1.1 .tlrcnnrir

Âr parcrlrls dc alrenarru da cuur tlcrer&,r sr'Í ('.\l.lul*dar uonr hlocos ccr:inricur.lc
rr:rluçàrt. cont rcsislénctit ú srrmpft:sstrr igual rru suSrrior u ].5 \lPu- trrnr dirrxnx.rcr
rtulttittuis dc I{txlUllú snr. c rlcvcr.irr ssr u;scntadus ünl iuntrrs rl* l.{t rln
ilrgütllltrrtdl, lrüçr, I :.i úc e irncnt(r c arr:i;r *rrr:diu llr aela. Â alrcn.lri;l
rlur cr:i rcr cxrsut;lrLt ern fÍutllu- lt ir cl r crqLtürlru Ft ri*ltri.

P;rnl a ;rertcita atlcrenciu iht rnthtrçtr- :rr.'rá nplicadrr ehapiiro .lc argilnxrssu rlc
utÍllcnto r,'arcia. no traçü cm vttlumc tlc l:.i. srhrc :r atur:naril c crrt srguirlil t(.nr içltr;adu
rr dÍnhrrçO.

(lr hltrc*r il §€rcn't cmprcgad«rs rras alrcrterius culn lirr4ilu lxrfiarrlc (tu dc vcrl;rçirrr
,.lt'rcr:io ãprr::xtllár din,r*nx-xs padroniridas. r\'r'n grandcs dstrios dc lirrm:r c grur:rkr
çariaçocs climcnsionais quc rcpürrulant flo r.\ctr.§ir'§ cürlsuntú dc argiurxrss;lr rlc
lusli{"nli.uttcttto (ru tic rt\cslimnlo. l(rs th'§nxrias F}rtsntss. iLs irregulurirhrl.s
gconxtricas drr.r hltx'os rciluntLrilrnr aind* nu lalta ile urriihnnidadc dns junurs dc
itssríltâtllctllo. com ü)n$cqth-nlc *trsinrcttto d* lçnsrics §{}ntsntrudir.s c rliminuiçàrr il*
rcsi slr":rn* iu gkrhal ds pârsdtr.

.,\ quulidalt tinal rk uur* ill\r'$im{ dsp;arL'ri suhstuncialm(nl{ dos r:uitliu.hrs a

$'rün1 rth*n.dtrr nil $l;l exocuç&r. rtr quair rlr:r'er$tr ser iniciados gxhr corFt"'ll lnc;4iu
tlls par«Ls e do aiscntamsntrt rk prinr*iru liud.r ,.k hhrus {nirrliurrr'n1ç ilir qu.r!
,kprntl*rá I quslidadc c s lÊcilidurlr: úr cler.lçüo r,l* llr*niurat

.\ c(tRslruçün r-[$l r-{$ttú} dcrc }gr c\§çutedil cr)m tixlo cuitlirrlo fltrrsrr.cl
tntrclutttetttqr. psÇrtndiculnricladç. pnrm*. $iFcsbura drtr.lurrtasl. pasrarrdo os (:arrh){ .r
er.rnrtiluirçnl-ric crn g.rharito F$ü ü conslruçJnr crtt si. rl*s parr:dcs- ( I unrprr.go rlu urn;r
rtgua granluâda tescantilhãol s,çn'r r,fi,'grunrk ralia nl cler*ç§u dr>r eurtos" tlsr,.:rrtl,'-nr
ilsssnllr nr hlocos uprumudor r: nirr:ladrrs (uurilio dc linlur r.xticuda]. .\ rcriÍicaçih'du
pruntlr rlsr'c r,er clttuadir canlinulxlilmÉnlr: ;rrr longo da parede, dc prcl'crênci$ nl .ua
l'acc csterna: r) Fíumu r: ü lfui lir"r* *ntrc ts l*tcrais l*nrhrcirusl de prrtrr r: "ilncl.ir
tlt'r ürrltr str tcriftcnrl{rs c(}m tr,.xlo o cuidarlu.

(ls hlrrcos dncm ser assntadr)s ngll ntuitr-r tintitlos ncm nruitrr reisrcrd(r:. r'líl

üns ü{mlru {}t
outrr)§. huscando-ss crlmpilçl;rr ü i[§antir\s:r lünt(, nüs Junlâs lxrriznnuis quiullrf
vcrtic{rir. (} euielrrrln rle prottger rt clultr t'*nr ptpcl&r rru plústico. au latlu cla altcnuria
eltra4'"&r. prvnritc (! rsffprovçitnmrlrto irrxrliato üu ur;rarrussr c.rpelidl d.r.s junurs- qtx'
outru lirrmu c*taria Jxrdida.

Nu r..lctuçfui d* pnrt'tlc'. rclatiranlcrrtc cshcltas- cnr regiÕes sujr'itirs s rsnlos li
c! çtrlrrcnicnlc cri'r)rar a Fart'tk: lnttmlnrcnts. nunrfl ltsr'um r,{ur sua capuuirlad* r.lr

rcsistçrr*ia aind.r nâ,r [oi utingidir: *a çolr-ta\:ilo üç' Íirmus c cirrrhrurttstltrrs Filrit .t

currstrul'à* r,lc r*rgirs. cintas ou lüics. rlcrc-st'eritar u deslacantctrtrr dc hltrcos rsu'-'ttl'

üssunlik{r.}§ gxris tlris tlcst*r,'antrttlt'rr lxxlt'r:hr ..,,r nranill'stuÍ F}str}rionllfllt( tlit: luces J.r:
purcrlrr- ntcsttl() nas rcUcsllrjls

Rur JosÊ t§úlnâ Rocnà §.?a etP 6ãtBÚÊ0 . lloriü+]oÊ - ce§ít
Foe,S{13§6útlt$

,l

a

op'r4ür tls as"ii{nun}i}ntô os hlocos tltrcriirl scr tjrnrcrtdrllü prtrsr{rn«hs
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Estado do Ceará
Prefaiture §uniciprl de trorinhos

Sscr€târla de lnfraosüutura

{..I.2 ( "omportfl meatei mtmnko

.'\r alrcnitrias apruscnlattl conlü rt'fr'{t sür{rl. txrnr e(}nrÍt(rnamcfilo .6 u.rrtl;l\
r*rlicais scntruda-r quc pnrduzcm lsns('r§\ rlc currrprcssáo u:iial: (r me§tll{t rtiiu ocrrlru
íj(lnr :.L\ lerxàr.s eJc cisnlltart**rttu. 1xr,»eniclttei 5rt)r csenrplrr- d* rcta[quts dt l'untl*t:i1u.

r-ru ((ulr tcnsÕcs dc traçâo. nnquelat du tunsgurwnt(rs rtrticais cxçüntrico*,
llo pontc tlt vistn da nriistúncia ú crrntpn::is*o das parr:dx r:nt allctrariir. a lirnttir

Setms;1r1ao ç I rcsistênçia dcr nr*tcrial u<rnslilrrinlc rlo hlocu rru tiirrkr srio r» principris
littorcr intcr\{nitnte§: n{:§sc frarrticulsr- l'crcirt du §rlrl* relatt qu*.

\ar alvenari;r.r constitui,lur dt' tijulrrs ilmcisr*s- â ílÍÊartÉssa tle il\§erllilrt'lstltrt.
;rprcxntnndn rlclormnçr,.=-s lrünsrrrsris mar. irs{:ntu}dir§ {rK os tiitrlos, intrtxlttz nrt

mrrilTt{r um cslüd(t triariul dc tenstic:: uÜrnpr**:i-irr ttfliCul c tr:açãtt nas dui}s tlircçrks
tlrr planr» hrrriLontidt uluaprssldo ü Êsrstêttcia ü truçào rlns tiitrlos. cürttLçitnl .t \r'
nrurtifcstrr lissrras vefltcais nrl üornr! tlir grrtrlc:
l'ar,ü irs altcnarias sünstituidas dt tiittlus rruil,.lrrr- útllm5 lt'nxl*s intJr.rn;tnlc"s.ittttlrtr-

sd-ilrr jtr prct:cdcnlct: Ilfl sasn tl( hhuot "'orn litrrrr 
renicnis pxlrrilrr r:t'rlrrir

llamhugr:rtr e tlesuc:rntuntr)§ ctllrt ü! rl!'f§uÍu§- §tlrluiutlrf qllt elll b[trc,"t:t ljr-rnl lurilr
hurir-.rntais Frotlcrfu. inctusirr. srr intrrxluzidiu sr,licit;rtor:s rlc tlçtuo nir-; rlll\
ntr\ urÉrs horirtntuis.

Âlrnr da lbrnra gcomôtricir drr cnrlllxtrltrllr" de alrenaria- dircr*rs rluros litltrcr
intr:ncnt na lirsurnçãn c na rçristincio tinnl dç unrit purudc e cslirrçor sxitir Jc
urrnprcss&r. *ri* coÍtt(l: mixlukrs de dclirrnrlç&r ltxrgitudinal É trill)§rtr$l ,.ir,*

ctllllpüllcllh'rs tle alrcnilria e dn :rrglnrirssa de il§-§§nlânlr''nltr: nl§(l{'deilc supcrlir;iai e

Jrçnrsidatlc dçs hhxos uu liiolor: Jxxlcr dr nkrriru:il. rctrilçlo dc água. clasticrd.rtlt.
rr:sistúncil r inrlicc <Jc retr"4ào da irgunassa üt iuscnt{msntu: cspcssuril. rcgularidl.lc th'
tiprr rlt' junt;r ilc sssicnlsmento c. tinalrncntc eshx'ltcz dl parrtle pnxluzidl.

l.ltl [unçã<r de diucrsos tnrhrlhtrs rle 1**vluisa- pxle-sc' chcpar ál scgttrrtlcr

rrrnclu:'rls grrais pilir :Ls alr'r'tlartâs.

r .:\ r,,lsrrttlncia rlir ulrcn*rir ú ilrrcn;anrsntc prttJxrrr.'iutul :ro nurwro de jutttl. dr
itS]\'11liill]tlIl(|

('olrrlxrrtr:rllrjr ilss§nlüdrrs Éut)t .iulttrts .lr: antarriqiit' pr(xltucttt ;lretutriu:'

'.=l,*,

t

I

a

t

a

rusistünr'ia signilicutir ilnlcnls suJrr;ritrr ;quclus uottt "iunla-s lcnicais aPrunurlls

;\ cqlesruru itlcal das iunta-r dc usscntulhrntrr. lxtrizontlris c rcrlicais.
§Ín lrlrn() r.!* l0 mnt

(): blucos com luros rrtangulnrts (tijulus Jurulisl;rsl ilfrúsurltârtl rr:sisti'tltta l
ecrmpreisfor sigrrilic;rtirurnsnts ru1-*-riur ilqucln rcnllcd;r puit bloctrs ütrnt lurttr

e irculan:s {tiinlus hailnos,

Illucos cen&nicos de retluçüo rufir rssistüncia à ccrnr;»misôo igrnl (ru §upcri$r il
Ru* Joac lh.sírl Rocru. §N CEP ê2í5C-§m -tlorr4noÊ - Cs#e

fona i88l §É65 !130
I

a



;

Estado do Coarâ
Preíei$ra *lunicipal do iloninhos

§ecrctaria da lníraeetrutune

1."§ IlPa ilprcsênt:úll ptrtcnciAlid;fr1r plnr !§rsm ,irplic.}dtx (jtn alrcnlultl\ [h]íIJlllcs
dr: casa"s tr'ÍÍ§Ít§ (hlrrt,rs conr larliuru rle I rtu l{ cntl,

{^l-1 V§or ro perttlcs dc rlrcarris

Na crecuç§n das parcdrx stiç tlt'iradus os r'&*s dc pxürs e iarxlas- lirl sir\r, üt:
Fníirs rrs là)s iú rio dcstacadrrs rru prirrtiru l1ada dir irlt*rraria r: das.iarrclas n.t itltttr;l (hr

pcituril deternrinads Eo pro;ekr- l'ar* qut issr,r osr)rru *çr'cnrts coruridcrnr o liprr il*
hatcntc a scr ulilizada.Íxris a matlida dn mcsrml dçrçrr.ir,'r acrtscidu ito t:.lu lirrs tli.r

equadriir tFigur:r I l.

a
úoO {ô_ C*mílo .*" - i-{

Figuru I * ]'tlo ilt nlvenarin

I

ftup JoDr r.Ut*Íts Roet§, §'llt . CEF 6â$5i{!-{m - h'hmnhol " CÉryr
Foãê {â$}16&3 !t:O

I

{elhÉr



Estedo do Ceará
Prafcifirre Municipal ds iíorrinhor

§scrcteria ds lnfi:aosüulura

.xrlNr: u tàu da-r prnas e sohr* ( nrh ur rJos d.t.ç ilrne l.rr ücr.rnr :(r §(,rtrtÍuid:r* r,rr;qtr,,

tliigur:s I c 11.

Qruurdo tralNlha xrhrc o r.iur. a turqio rl* rcrga s cr.itur as srrsiL\ :ri$ csquadriilr
r qurntltr tnnhaltr.r í'h o rà1. lúnt a lirurlidatlc de diirrihuir as L'ürgaí õnlccnrrrrdà.
uni lirrrncnxntc pcln {h.cnaris in fcrior.

'\s tcrgas lntlcm xr pri-mlld*dlr-r rru nxlldada{§ nu llr.*ll, e dcvcnr crcr:úer Írrr rihr
rlo rrtininrrr -10 cln r-ru l.'§ rltr rür.

lrt!It
?

t

e

a

YçF
(oonrrorrqo

Figum 2 - l'regns s»brt e -sah ar r,rirn
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Ertado do Ceará
Proíeitura Hunicipal de lllorrlnhos

Secretaria de lnfraestrutura

,\s purrles serào crguiclirs qonfilntrr o proir,to dc uquitef ur,r- (| scrr iço c
inicinr§o Írlos §.mtos {}igur* .t,, al*is o dc$acamgrto dar pur...lc, (as},cn*tn*nlr! (l;t
primcinr liadal, §btdesendo u(r pnrÍrxr rlc Srcrlrciro Fiuir () alinhanr..ntr) r.ÊÍtrrtill { l,iguru i r
e u eicuntilhào no sçltido horiz_onr;rl (l;iglmr -$t,

{}r çantos são lo'antatkrr prittrrinr Frrqu§. rfusra Í-',rnu. L! rrhiun}tr3 du parrtl* rtru
erguiela §{m prEücupãçõLs dc prunro e horironmlidade. pcri-; *r cstiea umu linhu cntrr.
os drris csntos já lctantados. fiarJa prr lirxla.

.,\ iugamasr* clr assç.nlamsnlo utillz;xla é de cinrrrrrl. cül r tniil no trato I 'l;g,

adÉ
,,ttr ÉínF trts

f igutrt { . Dctalfu &t niwlarncilr, iil rbfir{dt, ilu ulvtnurira-

Rre JocÉ lSnc Ro{hó $ta ÇEF Ê355&O0Q - lt0ÍrilIoE - C*rrr
Fwç :Ê81 366 *:3§

ll

'ul}

a

F-Z -



E

Fbüfr*L
t**É

Estsdo do Cearâ
Prefsitura Hunlclpel de llorrinhos

Socretaria de lnÍraestruture

Rúunca

._7 roÊtE
osurçaf 

--

5n!o

í

r

figu?a § - Dctalhe &t prunw {u dwnarlas.

Potlrmos lrr nos drs*nlr.rs u m.rnciru nuis pniti.-u rjr: ctsetttümloJ n qlcri4i-irr j1
eltenlria- rcriticandtr rt nivel c {} lanÍn{r (l'igur*r (r" 7 c *t.

t" - ('*hx:rtla a linha- ü'urgünríLss:r i'di4xrslir srthrc i! liutlil arrterirtr. tolllirnne a l'igut';r I'

t'igura 6' Üúncttç'rit, ilu urF/ornusl,r úc u.srttlilntenkt

I . Srlhrc â &r§&Ín$risir o lijulu ú astr.'ntlxft] cr]m a tircú rri't]t* á linhu. batcnrl§,i
Rus J*. r*serÍr. *Trf"_,,3fráTffi rÀomnrror cccrô

rl
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Eeado do Ceará
ProÍoitura Ítlunicipal de Ít/lorrinhoe

§ocruta ria de lníraestrutura

((rrrl a colhcr conltrrnu l;igunr 7.

Í"iguru i- "[xçeatnmçnto út tijoht

J - ,\ vrhra iÍ,'irrsitnrilq{fl u rctiriulu csnl r çulhcr. eontirme l.rgur:r !l

;
tiguru ll - R*irudu da c.r-rd.rrrr de nrynnlmsa

flue .hÍ. tmFnr RÉn. §rt{ C€P G}ÍÉemÔ - âilarrrlhos . Ccrr*
For* (Êâ136Sí !tm

l1
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Ectado do Celrá

Preíoitura iilunícípal de iloninhos
§ecrcte ria de lnfraesüuture

{,3.5 Amrrmç§a dos tijolo*

or elenrcntos de clvcnaria dct'rm wr :usenlados cônl r-r.iunta-s drx.ncr.rntnxl:rt.
Fom safimrir umu maior re'sistóreia .: r'stôhilidadr; dor princis.

a - Àjurtc ttltlluRl ou côtrsnts é o sirtt:tna qur tlrlrcrd ser uriliz$do { l:igura l(})

lJutrt C0ftG{rtr {r/l r,pte} lJt üÍt CiliGXfC t úã t+Élô ,

Fiyura l$ - Ájr*c tn/"/cnt€ (comnmt

{.1.ô }'ormrçIo dos §rnlor th prrcdrs

[: rlc pfafUlt ittt;xr11igüj1x tlüe ür L'Jttlt]s:,r..j;rtrt stúuut.lrftr: §()rTclilrtsnlc, gr$ls crrnril
.ia risto. as p*rrtdcs inicilutt-sr: pr'los cimtus..*\ I;iguru lt nrostru s exccuçâo do üunto r,!.r

purr:dr

0ngub rrto ô. lfz ?lrdo

i'igam I I - (cnio tm gtrctk dt meio tijob no aju*e (\rnr$rn

km J§* lh.grne ftoclx Slt . CEp *2t50.00O " tâomÍfro* . Cêrt
Foas lê8)3Étô !!30

l"l

;



í

Estrdo do Ceará
Prefeiture tunicipal ds Sorrinhos

Socretaria de lnfmestrutura

1.3.7 f mpilh*mrnro ds rijolox mrciços

Para ,;tnlcrir na otrra u quiurlid;xlc ür. lii,rln* nuriços rçrchidas. d crrntunr
cntpilhar os tijolos dc manclra conlo nu]slr;l a l"'igur* ll. Sâo l5 çumsdus, conlçnilrr cixlir
lô tijolos. resulutndu l4O- Conrn §onr{ürwnto. ürrutrurftl-* nuris 1ü tilolur, pr.rl-alrcndu
unra pilha dc 25$ tijo!o*. Cosluma-sc. tamHnr. pint*r ou borrilhr cunr úgua tle cax ur
pillurs. ry(is cada dcscargra do c;xninhâu. Ildrir n*r h*t'cr confusâc côm as pilh.r-t
imtrfiores-

I'igura l2 - Empilhonttntr, úa tijúu milriqrt

{.3.8 (irrtes cm Íiiolar mrc§os
{) tijolo maciço ptrmitc qtr seja divitlirlrr uur tlircrxrs t*nruhou. r} qlx tirrr§itir nrr

Inôn!§rttr) da cxce u1àr. Ptxlcmos dividi-lo pclu nt,"'tadr'(ul rÍlr 1 '.1 ç J:{ ,Jt' uctrrd,r ç{»n il
nr".rt*tsitlirdc (liigura I ll.

l;igwa lJ - (irttt io tijdo mnciço

Rl.u JuàÉup*r Rdr* §il'l eÊP m§5&SÊ0 - flerr*lhqr - Caxr
F{íâ+ tÊ[!]3865 lt]§

t!

í
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Eaudo do Cerrá
Prefoihra Hunicipal d* llorrinhos

Secrctaria ds lnfraarüutura

l.{ Revtstimento

,\prs a instalu;&r das tubulaçÕ*s. a ulvenâÍra da parrrd* tla casn rlerüÍii *ct
rhapist"*l^u çom flr§;urrns*r dt cimcrrto cont areia lina truço l;.-1 e lxrsleriunrtr'ntr;
rcr*tida conr cnrhoço tlc tinrcntu. cnl ç arcin traço I :]:Í1. conr l.fl cm dc csJrcsstrm

e Brnheirrr, pir e lrnquc
No hanhcixr. sohrç a camadn 6ç çp§*go da parc'C* s*râ assenttda c*ritttrc;.t

\§n)ültirdâ tj0.t30 ctnl- Iirüra prpulur lllil{ st'ntftr assenlada c(lm ürgrm&ssa cohntc.
com rcjuntamcntCI sm cimcnto hranco. altura l.tl nt-

r,\o cirio «la pia c do tanquc. dcveni llcr l"eito âcâhelr)erltt) ent cerântica esntrlt*da
(l()xll! cnr). linha popular PEI-{- assrntatla cr}nr ursilnrl§.iü çnlanlc. csm rcjunlarncnlo
cnr cimcnto hrânco, sohrc a pia dc coz"inhn e CI tangue de lavar rCIupils. até fl altura dc (r{)

cnl ao lougo da extensârr cla pcça, ltuis ó0 cÍn psÍ:r cada ludo. ('rmtar rJrl nivrl tll pia uu

do tanqm. rxrnfilrmç (| {ã§tt,
ÂtcnçSo especial drverá ser darla ú$ cücofilrü tlo te lhado s{}m a paretlc. qur tlcr cú

scr reduhr. r»u cmh.rçndo. çom aÍgillrassa. intcnra ( §xlernômente. impossihiliturdo a

{rccsso dc morcegos e in*tos atr itttcrior tla cas*.

{.5 Pinlum

lixlas us paredes derr:rfx.r scr pintudn-r rrrnr tinkr pt u lúter rxtcritr cttr hralux" cttt

duirs tlenr&us. lit prrte r.xlsnu. a purtir r.lr-r pixr atti H)utt dc alturu as parcdts rJcrcrürr

n:cchcr uma cnm*da dc chrpiseo ÍLl §r)Í natur*1" sobrt o entht4lr: acinra dtsta altutn in
parettcr rtcrrrtarr scr pintndas nfl L:rlr hrimca. .{s p'rr6.15 dcreràr,.^r pintud*s intcrnlt e

c\ttl'll,iultslllü conl tinta çrmoltc sintctir;u n$ cr)r ;vul ntrturni). §m dtllrs clcmãos' \
ptntuÍil ,Jelr:ni s*r durível. tr.r lxrnt rcthunttalo c proprrcit)nBÍ uíll honr lt;xcto â uhrl

À pintura dçr'çra '**r 
firmc c dr,' I'ornra algunta drsprertder.".* tla paredt: quandu

trxgdu üon.l its mü«rs.

.\ pinturil tlevcni atender srr xc$ttirrles rcnuisilrrs h*'iic*s.
a1 l,roteçüo r.ür base ou suhstrUrr: u pinturu tleuc prt[cgrr o suhskal(, C$nlrâ ü unrirJurle-

r,.r ilantlo qut os tgeRles agrrnsilos o atinianr. rlurânlt' â suil I irJa útil:
bl Prntesão do intcrior dl crJiticarr'àú: il pitrtufir nâtr derr* F{;*rnlitir rr spitÍ*cint{lttú

ilc prnlos r:u rntnçhas de umirlade no intcriorrJa,diticaçatr" r\ capacidsdrtle rcplônt'i.r rh'

águadtrr ptrtruulücur inaltcr:ula ao longrr tla victa útil rla pinluril:
cl Rcsistênçtü üos ütÍques hiokçrcos. a piuturc ttàr ilüt'c penrritir o ,:rr:sçitttilt(, d§

rnuígrls. lLng6r. haütçrias tur qualqu*r lipr {c nricrrxrrganisrnps §m sus l

d I lilcito ssélicrr: a pintuíu der c nranter u honxrgcrrcidurlu rlc

lo6p,t rJu sua r"irJa útil. N&r clerr.nt (rrrríTúr ultcraçirs d*iguuir nü cor c t lxil

Rrrü JH* lHs*$e aeÊ$t §'T'r . CEf 61$ôê{EÜ' !ásnÍÉ}§* - Çer.â
F§ítê {Él} l€65 ll}ff
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Estado do Ceari
Prefaitur. *lunicipal de f,ilorrinhoa

Secrutaria de lnÍraastrutura

I)rrrni :rr c'rocuq'ü lnjc rL. li»rr*r n<r hrnlrrirtr. prtr-nroldixl;r orr mlciçu. c*nlirrnrc
dr'lulhadir crll pruielr). rorn Jxrst*rior rcr,cslirnent{r cnl slrupisen, rchxu c Jrintr"r.r-

l.? Plr imentaçilo

{.7.1 lnlerior dl crta

r\p'rs lt in§alaç*o rlns ttrhtrs e conerô{s ni}râ lt r} e§crürndrrto d$ csg$t{}. ü drr
âprltramcnlo u nirclumcnl(, dit str1,,"*rl]uc ilr tcn;r sr.rflr lrusilio rk unt t]]âÇo dc s l,.g c
uttu ri'g,ur par* *rrral'o. rlcrffi sf,-rc\ceH{;r.Jtr um {t}nt[t-pisrr. §(]nt s§[,\-\suÊr rlç :.(t,;rtr
{cinçtr {'ünlrnrr}lrl}sl dc cortcrdl(}. lrr"t lruçu l.l!',:Í. t![ l5]lllta. r tanrhúnr *lercri xr
srxudu §()m nu4'r) dc I kg c srrrnlcirlu. l'nt sgrritl;r tlt'rcrli s*r rxcuut*dú $ pisí) (\rnl
itltiullit\\l dr cintcnler c aruia nrrdia lrirçrr l:3. çrrnr L'rfr'ssuru dc I cm. rsrrllruürr nuíll.r
rupcrlicir: platur c*tn c*ta úe ír.tl cr:r ;rtinur rh uota rir culçlda. u,.rnr rtcelilirlatlc úc n,t
,lllntnlrt :".o de Íirnna a rlirigir as Ígurs rr'rr itl;rs prnr {} mlo. nu pur:r lirr.r d:r c;r.:r-

uottlitrntc tl ;rnr.ietu. () pixr irlunttr rri*, dcrr,'r:i ;.rJnr,srcnLrr lissurus ririrt'is- lirrrrr.
sllrútttias. dt'pít§§r1tri. uu qtr:rixluer rrulÍ\rs dcll'itus. rtI.'nr ü'Kr prru§() ilFrsscrrÍJr reri.lrrrr.,
dr pintura lpivr queinmrln ctrr rmturall.

{.?.! ('ttlçrd*

l)r"'r'cni scÍ conslruidl unu çalsarln cnr roltil da casl ürrnlrrrnl§ 1r pnrjclrr. ilc lirnu:r
qur'apis concluída dctcrri rcsultar r:ilI ulntr rupcrlicic plana sí)nr Sum lcirrco
çcltlilttrjl.ntsf de cspxssuÍit c{rnr ,juntas de dilutaçao u carla nrclro c i.'()fir cola ilc trr,
nldnrnlu Ii r;*r ecinla dt: soLr.:1 culçittlu tlercr.i ter drrcliridotl* ilc nrr rninillt(r 1",,- dt'
Iurm* a nlbrlar os águas pluviais dr cau. ,\ rulçarlx rlcvcrá s{r §\§(utadJ ür}}ri

{(rnuÍ'r,ilr}, no lrilçil l:l' ::5. l§k ll\ll'1, §(}nr $§ühan}rnu} §m rtru[m$sq du
cirttr:rrl* t: urÊiü nurliu traçu l:.i. ,: niirr ,,lcrcrí :.p.L*s{'nlilÍ Ílsruritr r irircts. lürtrs.
rulitltttns. rlcprrr*1rs" t)u qurltr{rJljÍ r}ulnf-\ .lut.:itrrs. rtrtu u}rl pl,luco ;rprcsr'tlt'aú lt>idu*r
de pintur'*.

t) dcttlhc üonstnrtirrr dc alrrcrrc. strh quirhlu{r psr\'d{: u c*lç«h Ír'sflct'tirü*tçtilç.
r.lr'rr,'r{r §r'r *§§tJiltixl$ cnt alr'cmrit dt'prtlra qtrirlzr.rsr rru,"'quirill(n!ç" §trt.jtilrl.r
ürslnritssr(lr. lr*çu. l:5. dr.: cinrcnlo e ircil nrúdia ltr.itih. cuçf1rrn{' r,spr'ciliclüu rr,,

rlcscnho 8;S - dcrulhc dc uliccrcc§l'urxluçircr s r:§lçirrlil§.

I

{.t I nrrrlrçüts hHrosslnit{rirc

\crü« aplir:ados tutxtr c r:rllrt'sêr,'§ ertt ltV(' tig
lrtxr tlurlidutlc.

t)§ tcst*s üus instalaçCIr,x hitlnr,issnit{rnüs dcvcÍí$
[.xúüulr;r * I.ngcnhsiru Fisr,'ul ila ohr*.

urrü r{t. ilrtrtnatiz*ltrr. ilc

cl'ctrunh

Rur J*ê brag#lJ Rdlt $il CEP 6255$CI80'llorrtnftôe -
Folre c8àl 3ffi6 I iS
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Estndo do CesÉ
Preíeihrra üIunicipal de Horrinhoe

Soc rota ria de lnÍrasatrutura

{.Í1. I I nrtehçõss hidriulicrr

l'ara r ins;rlirçàrr rle tuhuli4irr cntbutirlm c'nr Jurrcrirs dc *lvsruriu. rn tiiok*
llcr.cdu sçr rçrcortarJos euidarleisâmcntg totn mlhadcira- crrnlirfllre filiur*üfúü prclr i:l du'
lintrrcs ttc siríe. As tuhulaçÕcr cnrhutidas scrào lixad;rs Jr*lo cnchinl€nto do ritziu

Ícslnnls nos rilsg$ri (:()m âÍ$irnrs§su dc cinrcnto c,*rç'iu ll-oço I :{.
,\s insurlaçües hitlráulicas dererüc ler srccul.rrlns cnnlormc dr;t:rlhr: ixrltwlriç,r

thr pr{ri*to. rcryritando us csyr*cilicaçr\ts licnisur c (ônstruli\â-§ lura u rtt:.tlctill

utitizudu. SurültindCI o pr,rlcito lirncionimrcntrr. çslrpqrridade c luncionalidatlc. "\s

;rrsiçir,c'r e ciltlr§ dos frtnlo. clç cotrctt*lrr dcvtrf,rt :tr'r o\ filcsltlüt Jner istas 111r Prrrictrr e

rutr s*rii tolcm«Jo um dtsr io nuior quc 3 crn.
Ittra a esrrcuçlkr rll-r juntiur solclurllu tl* ç:mnliraçín tlc l'V(' rigtdo dctr'í.srl.it"

o l.inrtxrr a holsa da conrr&r, c:.r Írlntil tilr tutxr c ír{irur o hrilho das supcrlisn5 il

sürsm .§olded$ conr auxilic dc lisu aprupriadu
r Lirnrr.tr es sup*ríieies li"r;rda"r cont ruluçiio apropriixla
r Dirtribuir iNJcqtrtrlurnsnt§, um quil$rid*ds unilornrc, c(1nl unl pirrrtr:l otl c(lll: ü

pnlpria hisn*g*. r ildcsivo nar supcrlicici I sercm sutrllldar
r I jnçairar âs cxtrcnlidades c rtfii(!\ür u cxcÉsrdr Jc sde;iru.

{.tt.I Instalrçõcs §anitárilr

Âs tuhrrlalms f,p$ÍsfiL:s strfor scntprtl lisirdar rtl itl\r'ruri$ por nxio tlc hnrç*ttuir;r.
(tU rufrtrrtcs.

..\s tuhuluçírrs sntsffilíJas ssr&r §!§ntildü:, rju ucurrlo {:r»ü r) ulitthutrent«r. r:lcrlçitr
c tonl cühcnura tal qur' ll§t) tl(ttrru J sllil 

',lcli.rrnrlçlro. 
qtlilnrlrr sujcitu àr solititiriit'r

trrittnrlit'idc lxvl da tcrya de cuhertura c ilo trürsito út: Fe§§oa:i' anintiris u qttip:lnlrllh'\
quu Frrr.unturu çxistum ntr ltxll. .r\s tuhtrlaçr1es ent*rrixlar potltrfui sÊÍ üs§enLlik-\ §'ltt
unrhasunrclrto. tlcsde que als cotntiçircs üs rssistÊncil c qu;rlicladc dt tcrrcmr tr pcnnil.tttt.

l)cl'erilo sriÍ cxe{:utudfls conlirmrr' dctllhryJtr n(r Pnr.iç1o. rtspr'itandu''rc it}
crprcilicaçr1r:s tótnit'a.i c eo$strutivirs do nruterinl rrtiliradrr. trenr ctrnttr os rjlsposittrrr'
nccusxÚios píÍil o afasriutrentu dr's dcietos c rigws ;'"-n'ids§ pilril il lirrsr sr'Ptit'tr t'
sunridourçt. dc lirrnra ir proptrrciultiir ulll hxrÍrt t'r*'run^*nlrt.

Par:r u crr-.cu1-it ,Ja: iuntar r,'lirrticur d* sanulizuçürs; úc I|\'C rigidtl. dcr cr'st"ri

t irnprr I hxrl*r úu ttrhu L'l Jxrlllil r.lrr trttlnr tuhtr dll* §utxrti§i§ a sir§Rl gncairü{'a''

ttt,rillir dt t:Irtprt c('llluítl:
. lnlnrduzir rr lncl rlc trrrrruuhr no rulür do hulxr tltr lutxr:
. ..\plic;rr prstu luhrilicrnntr üdsqtttd:t tru piulc risir*[ úu lrlcl:
. tnitrrriurir u gxNttu úr tuhr utu o titndrr tl,r rtntl e rlcprrir tt'§tuü" {Fnr5i1111d.x1

I cnr.
,\s lEl*&§ s$nitÁri*s dcrr:fâl !*f lnstitlixl*r cilttl'ufftc fr,t0ttlcntLrçix': út's

lahriçantcs- tlc nrotl,"r que liqueltl hrlrtt *cahadlrt. Iirn**t c tunsirxurndtr :rdctrrailílnüIlc.
()s luturtirios sr.râo dc louçl hnrnqt iuspünsL1 r9.:-ri9.{le*r. gxxb.k} prrpuliu d r:\

rxixas rlc dcscarga §'fà* dc, Nlbr*pur rlu plir-rtico c«rnt captrciduil* ,Jr: Q litrcs. ür)m lrrh{r§

ftur Jq*o luspns Ercts $N. CEP.62sê0riü0 - hloíÍ"*lo*'EtÚá
FôÊÊ i.8lil t0â5 1130
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Estado do Cearà

PreÍeitura ítiunicipal de lúorrinhos
§ecrptaria de lnÍraesbutura

.lc Jt:*lrg:r, cngatr.:; llcxltcis t hiiir. [:les tl*rcràtr :cr lirntntertte li,rad*s c$ttt pu"J!itr.,.
c !'nt csqtrtdro p<rt.littr §iln! il purr.dc.

,.\.r hucia"r sunilirrins tlsrcntt ccr dt hrusa hr.tnta. 1ur.lr&r prpular { dr\tr:trrr rr'r
llurlas çrrnr plralils{-is. ú}ta, lirnlEtttcntr: il*srtttaijur c nirclud*s ü{}m o pirxr. dc ti'nl;r
quü í :§u:r rr'nru1'So »ir s.rj;r ;xrssircl üüf» it rrtilirilçli,rr tlç ll'rrantrlrtUts.

Prm l Íinrx; tixrq'ã* du çaixa d* dcseiuga r: do laratrino, dcrr:rüo scr uhunth;.uikr:i e

ürrutrâJ(lsna alvenuric.hltrrrstk rnrdeinr dcSx *r lílern nu alvcnariü. üotn iÍg:iullit§lil
dc cinr*rtu c urcia lar,ada tr&ço l:{. (}r hlocos dc nuúeinr rleverào rcr ltrlliz;r..Lrs dc

l(rnllü qur' ü cuixa dc dcicargu L'rr l:r\ atnrio p{)§som rcr nelç: tirntcntenle apírrilftls§rjr)s.
Us nrcsnrrts blmos tk nurtJciro deter:&r sur ehurnh:nlos nn pixr pam n lir*çirri

dcs hn'iur suritúriin.
r\ltcntatil'anlentc â r:irixa üc rl:scrgu- n laralririo ç a txcra s-lnrtiria prxlcri.r icr

tixudus atravis dc huchts plásticm qus sr lirir}*r ilirctunr.'ttt* nl i.rlvr:naria: os hltrurri dc

ntrdcira r*null ent&r substituidos F|Í hltxus r:cr.rmicos bnautgdilll.i c lrsq,;nlufils ünl
prsiçà*r;xlcquixla flâra a titn§r d*s huçhas plasticas.

terüu irrslalurJos chuvcinrs pluslror hraÍK'rrl sintplcs Ij3".

{.tl.l.l "Irnque séptico

§*thr clrnstruiúo* cÍn ül\'r'rtirriu rlc hloc,rs ccninricos dc l(1rl(ltJ(t cnt cnt I rü2.

,lmtxçada e rchx:rtfu. çxrs.;rbilrtantlo :i nlr[rtrutr.';thilit:rçãrr" esutlquciütrlc- rdgurunçr r:

durat ilidi!.lc dil nrcsrrrô- .{ Alrcnaria rlas parcdcs rltr (ünqu§ :eprico qÊt'á assettlt rrthrr.

lajr: de lunúu- es(cutirda cnr uorlÇn:tu tfik I I \lllal s ç.!m ssfx'§sura ntinima dr: ll çnr

l.)ercnr -.r obrrln'ado u uÍaslanh,'Íuu nrínimo .1" 1..i{lnr dc qualqwr p;trcrlc.

ohst*tulos- ;i'rr orrs rru ctrcü dc dir i.ru dc lr:rTi'Í&, c dr: ur;rlrtl,r ü(!m o Bmunhn d{t l(nL'l}r}.
()s 'lanqu*s S*ptico:, det'crto :*'r construdrhrs ern unl§ r*ieil\';ç:io prisrttitli(;t

rctanpulrr. dç icordo com o cá!;ulo drr rrrluntc ..rhtidri ;^*lrr núnrtro dc resitknlcs.

-icildu quL.§ur uupiaidail* mininra scrú Jr'l"ltXl lit«ts plm a$ §{lsis d* ttnr c iL'.lorir
quffti)s c dr.' nr"r míninrr :.q0í) litros puil ils üirxl$ cJu ilr\ ú dr." quatÍü quirít{rs.

I)eter5 :*r ubscrt':rda u dilcrcr4;r dc ntrcl d* 5 cttt (çinçr1 §cnltltlr;lrosl srllr(' ít

cntratl;r s r.üída rlo r;llucntr" prrssibiliturdu uttl (sl''u:üllútllt) ü(ltlslütllc" ()

Ílrtrlonr:arrr*ntu tJo I rCe saida do cllu*rrlc r.lercrr scr ilc mr minitn,t I 'i .lJ lrinrin:r d':tgtr.t.

rlu lirnna ê dirceionar adcquntlanrcnlc a ílulrr * *ilÍ:lltrí rr ll:tlíutll:lltú.

..\s unrpas dor tranques sripticos dcr,cr&r ser cxscutdes cm locâl prnximo. r.lc

prcfcrencia à sombra de fornra qur sulr surir gataÍrÍa rigidez à estrutura sesurançâ c ô
vedq&r do rquipemÊnto" Ns csecü§*o scrârr utilirados Ibrragem CÂ-50. (1ts6.0 mm (ru

?r". § eoilcÍctro {lbk=!8 Ml}a. traço I:2tt:.11.

I

,\ntt's de entrar eÍn lbncionarlÉrllu- rnclter rts hutquss sÉpticus
rcrilir-.lrr sru fime iunumcntu urkqrurfir c s.' n«r [u \']uilnl§nl{.}§-

cstarxltridarlc do tslque sépicn dcl'erüo scr etltuiílos pelo Hngenheirtr

Êngrnhcim l- iscal da obra

Â liBR 7l:9§3 prcsê tx seguintcs liçxrs dc ft,ssrn scpticâs:
aul roú §npvrr **I;il,r3,%Ttrff* - rrr{r'fo66,-Çarrr

l§
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Estado do Ceará

Prefreltura Hunlclpal de itorrinhos
§ecrctaria de lnfresstrutura

prulurrtlirlildc c iliifunetro. otrstrt'xtdr rcütprr it rapnririltdr: rlr; inliltnqàrr tlrr lrlrr
r'llqucl* rcgiao c o núme«r tlc pcsxras rcsidcnlrs ru{uclr: drrrnicilio.

Âs purr:du; thr sumidounr tlcrcràrr sr:r e.xse uLirdâl snl itlrenariu dr: hlucur ccranriçtrs
l{} r l{l r Jt) corn os lirrr"rs tlisprrstrrr ffidifllnrçntc" ric tul maneir.r r;tx" p*nttitii u

intiltruçào rlu cÍltente du lirssr rrip{icu tur lcrrt'rtrr ).*rll qu(' lurja rt d§;filtrronril}cÍtltt rl"rr
parcdcs drr sumiduunr

\rr filx) dc terrtnos ondr o lenlrrl tirxilicrr sititsr t umü pnrlbndirlsdc rncrrrx
i.;r.rr l.-§ü m lhaixtt tla crtL* dc lirtxÍ, do:unriduuro. dcveÍio str alotada-t rarraçrtr<t

destc. scj* cm prníirndidudc. diánunrs ç,'ôu {lutrils srrluçírcs Sura inliltraçiu tlc ellucrttcr
lÍquitlos, preristas na Nornra 7llq.'q? da ÂllNI". cabtndo ro tósni€o dl Íli\Â§,t:r
eprnraçIo dr soloçâo rdotrdr.

I { } rlinrcnsiernomsntír tlo tunrid"ourr} d\"\§rl ohs$n ur ir fr IIR I 3.t§9.rt}7

§u- xr[J (h+D;4) ] ((' r Nt,r íl(XlCI x la)
tnuk .§rr: rríur/ir'fu ritil ut m:
ll * iiúmytrt, {,.tÍ('rrr() : I .50 rrt

h * p r * limcl i dud* u h*i su tht 7p: ru t rí : i n l c r i o r úu * mu l t :uq' tit t d t t n Í rutlu :1. 7-§ rr
x:-i.14
Til:I<tÍ$ mtixima r{a opli<ttç{xr t/irirrc:0.1§5 . §BR I J$ír0 j97. /,rx l:

.§r - J. llxl.5{lr{!.?i .' r l"§ltiltÍ7_1lttt))t 5).,(lttÍtítrÍt.tl.l:t

\ir .I/. -.t/J.J/

l'$i atlotadú ü tit\ü nui.tinta dt' aplicaçrlo tt:tx'Í'ir;icntc dc inl'iltr"r-;iül rL' (l.il(r5
m','mr di;r. o qu$ corssponrlc a um tcm[x] dc ;xrcoluçào {inÍilraçàol d* 4..1 nllrl {rt'I.

nt lssts padrâo AB!{I . (,hnlirrmc li}r u lilsu d* prculaçà* ntcdirk no lrrcal, us tlintr-ttiriç'i
do sunrittoum durrrüo *er altstxlrrs.

{.t1"3 Pir de corinhr

Âr pias scr§o cnr milnlrrlrs sintr,'liuo. gnrnililc ou gnrnilinr- *s.§i:ntâdls s*rhrt' 1)*rr,'ttt
.lç ;rlrcrrari;rr ilc tiiolos rlc hlrro ü()mum nru,'içu rtd unta lltura tie 0.811 a tl.tXlm. çorrt
arsarnilssâ dc cimrtrlo. oreiu e ca[" pnrptrn:lonando rigidcz § \rstabilid&tc ü$ q(xrjuntr]. 

I() nratcriul du pia dc uoeinln nio Fxltrii lit.rtrsr sut»tiinctas lrixicas: niu rkrcr;t
urpxru ou porL)lr)l nüçt dgrerri litrorr'cr;r rr lKurnultr tl* gr"rrtlurr" § nsn: ll\(lÍ(rJrr it
prolitcração dc nlusgos. lrrngos. rlu quülqusr tipxr tlc rnicrurrgitrtismtr. quiutdu út'tl

r:()ntâtrl L:unl a ígtu ou r;uulqucr ür't*ry:r:$te ou Frudutrr rlr: linttrrcza trrmercigl. ir b;sç dc

cltrru çu antunii*co. d*rcrá scr r§:.islçrttç a ahras;o ou quulqucr oulru -çtrlicitoçür,r aürrrrdu
dt. proca'sso dl' rrtilizaç&r, instalaçfur ou tlc limprza.

Â pia dç cozinha dçr'çn{ scr rcsisl(nte" dr: lirrml quc Jt{,s}ir ser instllarlíl x'lll rluc
:,c'tl*Íornre ou tletcriorc. supürtandtr rind;r a <1ttcd;t rlc p'lrxlari ssnr quc sc quchrr.

,\s pias dc cozinha dcvcràr"r çx.suir insluluçírcs hidnauliea,r * sitttitar"t.tr

Rl,' JÉâ &Étrír0 F?6('r{. SIt( . ÇÊP 6?5§ff400 . llor*Í*tar 'Cerri
FôÚl€ íSE] S§6 1!al
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Est do do Ceaá
Prefeituna ttlunlclpal ds Horrinhos

Secretaria de lnfraastrutura

;rl il* cirnart irrrira
ht dc çânr"rrns cm sdric
c I dc ciirnluu-r strtrrrgxr,rl:ts.

{.tt.2. I . I l}imcnsionrmcnlo

§So dadns basiccs pürêr rl dimr'nsirrnurnsnt(l:

' nrimcro dc pc*«us a sçrcm otç"ndid:rs

' rrrtunr dc rrigrxit pruduzidt [xlr lrlisxr;xrr tlia" () rolurrc dc tsgolo prsr.lurirkr
F)r [tcssÕ$ Jxrr rlia c Íirnç.io rJo ndvcl dc uonsunltt dc ú[tur. No caso de nàr h;rrcr
dados lrrcris. a ltlBR ltrrnccr umu tahcla *om indir*çixs para .lircrstrs lrprrr rtc
prulios

. r"tllunu & ltxlo lic,r,,*o prudur"itlo p(rr p(ssrxt Jrtrr dia ou til\{l elç uuunrul§ç.io trrt.ri
tk kxlo r: {:s(unrâ frur fcs§{rir [xrr àur]. (] r'trlunre .lc ltxlo tic:r"u lxutluzirkt prrr

Fcssüit por dis c funç*r r,la dicta da população c do nratçrial rJc linrJrza anal. l';rra
pnllius coltl (tcupiiçàr 1**nturnr:rrtr: a )(BR TllQ *r-*unrc u vulor dc 1.0 l.'hah dil
c ralnrcs Ínl'florc§ purlr prcdio§ il{: rxuF;tç§o tcmJuráriü.

{.t1.2.1.2 Dimenrionlmento de for.car dc râmara única

() dinrr'nriona$tcnlrr dr.r tánqu('riptico dr:rcrit ütL.ndcr arr dis;r<t-sto lra \llR
7119,'u.i. quc tanrhinr rtcrrtrwnda ir lim;xrr coru inten';rln márimei de um ano.

'\s sr"'guintcs nrcclitlns r; rslaç,i,,s dcvçnr st.'r rlhssr\ adat nus lirti;r.t dr: ciirrruru
rinic;r:

Itnrlirnüirlodc útil nrirrinra : l.lll nr
l.argur* intrrns minirna : (j.ll(l nr
Rcluç&r comprimcnto'l*rguftr cntrc I c {
{ llrgura nào dçr'ç ttllraFassir iltuts r.r:rcs;r Jrnrlrrnrliúxtc
( ) diânrctro intr'mo nlxr dr:rc tr'r rupr:rior .t .lutrs \ §1§s a protiuxlirhdc ritil

§&o prcvistos doir sunridourus. scçraralus du no nrininm 3 mctrqrs. filftl iL§ {:r\rr
de tr* c dc quatra quaíl(rs c trm sumid$urs p$rü âs c&!i{r:i clc um c rlc dois quní{},$-

Prcr iamcnlc dct'cr* slr rtxliz,,nd{} [:§tc rlt' g,rcrcnlaçüo ulendr"ndo aos urildr:,rn
qstahclccidôs nâ n()rma i\lll}ü NnR ?.llt),q7. narÀ conhecer r rapacidade ric ahxrrç:io
tttr tcrrerm. na prup<lrçio ilc uÍn lL\tú plra eada lí) trk:t çus;r,i Â r*rliz;rçrio r.lcslc trslc
tieverá sdr isünrpanhada Flr unr tecnico «!a ljt'NÂS,'\.

l)er"çnin "ssr lt)Çfldns com albsantcnto dc i l'czcs ir diinrctn). ou nrl nrinirrr.r .r

l.Otlnt tlotunqur'sépicu. distantc u 1.S{}nr tlt quaisquerohiuirulu§ (uis conrr};xrrr.tlcs.
;inorcs. ou dilise ds tcrrcn(r. c dc;rcurdu com o sspflso rru larnanhn do mcsmo.

Os suntidttunrs del'cnh :'cr conslruiúls sm unü! r:scaruç&r cilÍnrlric.r. nit

Rrlr rs!â Qteena o*,i.flN,r§fâTl#ro - rârÉrr.D0,ír -cÊãíâ
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Estado do Coará
Profeitura tlunicipal de Sorrinhog

Secretarie ds lnÍrreEtrutura

tusrtssíirias âo sl't, htnr firrr**irlnilnsnh! c ulnlirío tltl ustsiriu- tlerendo scr tlcvidantcntç
instllatl;x a caixu dc grrnJura. rah ula da pia. tornr'ina c rlcmuis tuhos * cortcsixs
contbrnrc prcl isto ntr projcto.

1.8.{ Tanquc rlc lrrar roupr§

()r tenques xrtr rJç nlúrmurc sintcti(rr" conr unra h:rcia c unr batcd.tul,r
scyxradrtr lr.s:letttx,lus srhrc çurcrtcs ,,lc alrr'mri* dr hhrcc:; ceriirnicol I(lxl{}r:t}. âtr:

umâ alturü rlc 0.80 a 0.90nr. üotu ilrsurlrasxr de cintsfilu r"'atcia. çnupon;iurrundu rípiüur
e cstatrrlidldc ao conjunto.

lJ nutcrial du tarquu trttr tlcrcrii lih*nr suhstáncian ttiricas: nilr.r dcrcru scr

[xrros(t" § nsrn lat'orcrc'r n inrrlili'rnç&r dc mrrss(]s. lungos. uu quulqueÍ tip: {ç
nticrr"r§rEtanisttrü. quando em §onürtrl conl a igua. quirlquer dr:tcrgenlü (!ü pr(xllrlo rlc
lim5rcr.n comcrçial; tlcvcni scr resislcnlc ú :rhrsl;irr ()u quillqu('r úulrü srrlitituçIt: ltlr inrl;r
du pnressrr tlc utrlir;rçfu. insulaçfu ou d* lr:n1xza.

{) knqth: tlcrcn{ tcr reristçnts paru quç [K]hsil scr instalflh] §(Ín qre sd dcl*rrtrr
cu deteriore.

(ln tflnques de lavar roup&§ rltreriltr prssuir instnl*grxs hidráulical ç sanit:rri"r.,
nergcsrúrfur,s {r{} licu horu lumeionanurrto c co*l'ortc do usuiriu. Deleràei scr dctidarnsnl(.
irtst*larjls a caisa sililnacla" ar rált rrlas tla ttÍlrluc c dtr hü1c1l6rr dc nrupars. rlcmais luho:. e

u'onrtrit'§cttnlirrmc prcl ist' n, prt{cl*

{.f;.S ("-aire rlr pas-vgrra

Ders- scr c{rnsnlida d* lirmru ir rrr}n\!.rsir e ll*ilifar o 1^*rli.ito üi.-rlitfll{:tttu drrl
rie.iettrs c diur águrs scn'idas. Fua a lossl ..,"-ptic*,

;\s caixa-s derctn s/rlÍ crlnstÍlridas errntirrmc o proicto dc lirrnr;r qus scu rntcrirrE

x'|u prs.r"'nchido cunt iugirnl.Ls.\it dr cimentu uli-tarhr. lirrrttunrJo unt slrul. dç s11st1r quc
Ílullrü ireuntulc tle.ietos ou âgu;s scrrirJns §!n §(rlr inlerirrr

I

t
{.8.6 }leteis e Accsçórbs

' ,,\s t«rmcirrç scrão tlc nrslnl lrm:rrr:trr. dc l,l" ou ir.l". curtir
t;rnques c lerngu p:rra pi:s dr corinhl.

. Valr'ulirs. silãrr s snsates llcrírrir srrâu enl l'\j(' hr.rnco.

. Rr:Bistros tlc aar"ctJ r prüs:iiirr :r.rdrr hrutu$. srrnl itcithaurtrtlu,

ilartrtrli e

{.9 ('oherlura

l)r:r úrüu rt'r crttpr*uadirs tclhas Je turrr.r tryru plan rÀ' hr"ru rltl {rJit
.lncriu ilpr§s{'írtor rr."sist&rci;r rncçÍlriua. cs[rhilirludc rlinrcn:'itlrral ,,: il liditdc
cilt*p:rti\eis conl o dis;xrrtu rt&\ rrt)nttirr brilsileirus t rt&) úpftstnmr ahxrrçio

,,\s tclhas rJçrcrâtr *r instalarlüs cnr drurs nguts. cr)rlr unra dcr'lir itlulc nrinir
::tü- Se rrtili;atla ouÚo liJxr rle tclha, a irrclinlç;iu tlcrr-'r;i ohedeccr à recontclrdaçüu

Ruà J*ê l0Êtr1ü Rff rr. §'tl . €ãp 61550'0ü0- ;lbrrirrhor . C*§ú
sorc íâ§) 38Êâ I 13*

dc



t.{r}d"
Egado do Ceará

Prefoihre l/lunicipal de torrinhos
Secretaria de lnÍraestrutura

lhhricuntc.
() brrinrl dt:tc sr'r dt nu ntintnro Ji cm (mrnirno úr untu tclhu t nrcin. lirrt,. lÍrrr\ r

flrsJcl .\ riltinra currrim d;.rs tcllt:r* dc cirl* águ,* dcrcni ün§ontrur-su. n() poat(r r"ttili) ultrr
rltr trllhado. ü(uldc dclcrá sr itn§orikh çonr irsatüir\-§& c art'rtnuud$ ç([ll a surrrr;uinr.
çrrnlirrnrc ,r disyxtskr no pruietu. Na c*trcrluru dr; trlllur phrn nilrr v.-ni *dmitittr) tl rtturtltrt,
.lr rJurs (:itpít\ ilunlrrr dc ttnrs nrcsnra hier" ohttlet-undn lt-rsir)l a ulllll dirtancia nrinirn.r .lç
i (tr-.isl urnliltlt{nrs etrtre à} caf&x-

() tclh*dtl dcvcni scr alinlurdir c nirclad(l scnl rprcl..'ntar ntnhunr:r unrlulrçiir,.
tuflmrritlrdc ttu tlc:iitlinhrntcnltt tlmr suij cttriltsil(1. (l cntkçiuttcnto *rá erçr.ulrrdrr *nr
itfUal]]ils§r ttrtsta dc stnlcntü. ua] hidratrrla c rirc:r nrerdiu rru firra x.*rl 1,s*ncitur. tur lrit§l,
I:l:9. uu lonpu tla curucciru r dar qulrlr(| cstn:rnidtrrJr.ti inclinsdns do trllhtdo,

,'\ tistíutilril ilo tslludo scrú lcit* cttt nridr:inr rlç prirnciru qu:rlitlatle tilu
equir;rlcttlel- corn Írtsrr espeÉítir:o sulxrim * í:lí) Lg,r:r'. srmarla. fiiprr vrgotil ilç r).tlír r
tt.ll r i.Snr) cfinr sspaçünrcnt() §nlr§ \'rsr)t;u dc l,{xl a l.lÍl nr c hutlnçrr dc hcir;ri
inlcrirtr a (1.5(l m, ssÍn ctr.tuçÀrr dr" ltsrrurar :rpriirdl L'ilI unra cintlr dc tijtrlo rllci§,r dr,.

'..' \(r eotll -i ttres) liadgs inlcrcrrl*rlas çrrrr 
: (,.lua-rl earrrarhs com : {dulrst barnrr Jc ll.rri,

dc drarnt'trn rk' 6 ntnt. ou cnr .;u1'**rlicius caprr tlc rcsistir rtxla u tlrrtrrlrui(iio
Lrngituüirtul rlus cargus.l;ts purctft:r [rturrl*it itpuradu rotrrt tiJohr túnrtlo]. §rrbrç;rs
\.l§(rtits r,r'ràn ntrxriirlo*i ns ripúur rlc {t.{l.i r {l.tl{ tn \ ürrÍTirt*s. rxr c}Fusrnlenlí},,1,, uírt,it
d:,ts tt:llrus. crlr duü-t'.ittuas.

{.10 })squrtlrirs cte ferro

{.10.1 llrteriair
'I odos tls tllilleritis utiltr*dos nirr csquatlrii* rjr' li'rrrr dcr çrio rcrJ^*itur .rr

tnülüuçfus c dcralhcs rlo prtr_;*hr. rrsnlos dc lirlkrs dc lirnrinuçlirr c rkluirrr. rlc
luhrieaçlhr. Or grr:rlis. hnrrts c chlrpr. tlc írno utilizarlu"s n:r lahrie;rçfitr dus r.srlrLxll.iíi\
sr'tfio isutttos dc L'íIrlxrumcntur. rlsll'itrrs ds su[lrrlicir: e dill.rcrrças dc ,,.s1xsrtrra \r
rlimcnsúcs dcrcrfirl utendcr àç esiriúrxilr-s clr: rrsistünriir pcrrirlcllles $o us{r. tx.nr ,jonr,t lr,,t
rtrl u i r i los cslét icos i nd it',adnr nu fÍrr lct{ t

.\ assnciaçàr entru ur lr{rlis- ltril üun:u rrrill (rulrrrr rjtrn]üntor da rtlitir..tç.irt
«Jcrcni saíüntir untâ pürl'cita tstimrqurid*dc às cquixlrim s vJrrr l q(re tirrrrn aplic+J.ir.
§rntprr'qus possirel. a junçuo rlos r;lcrmnltrs dss <sqrr;rlri:n scrii r{Jliàrdl ;xrr rol.:l:.r.
er itrnrln-se rr:hiter e pamÊr*rs. 'lird:rr iL{ iuntil* ilPüÍentfs strãr} *rtllrrilhirrl,rr
lr$lrclhadcs com ltsas dr' grÀÍlü llru ft il iiun trtiliznç«r tirr r:stritanlsnts nçrrss:rrir.
rlisprrsiçih tftrs ruhilcs rlu pamÍuror dcrcr:i tornu-krst&r irrrisircisquarltrrltrl*irr.:!.

.\s rtçires dus frcrliltttlos rJas c:quudr"iir-r :,r'rirtr prrrjr.'tltda:. rl *rr;tututl:u tlt li
rlrre' .rprr a crrlocaçli{r. §&'iilm rlr ç(rnl$t Íllilru{rs intcgrulmr:rtl( rÉr'ut*.-rtrts, ( }r cr,rrtr::.
furlrçÕ* c ajustr*; das csqtxxlrias scfi-trr rcllir:xLrs ü()nr s tn:txtnl.r prcr;irirr" ( )s lirrrrr farir
ruhitcs uu pamtu-sos coÍn FrrLtIs dcr rriirt litrcr:rr lblgA> suliCit'nlcr puÍir o ;rius{c tl*"
p^*ç;r"r rlc irrnçiro. it lint rL' nih scÍunr intnrtluzidus r,'slirrços ni}r prcr rst(rs rlr) pnrict.r
lirtts titrus s*riitr csciutriúrrs c J-§ il§[xrü./irs lrntadas r»u cllflc*rilhiulu-.,. §c c.rcr:utatlrrs ,tíf
clntcirrt tlu scniço. susn rr'alir"*dor Ç()nl hr{{ar utr lirrurlcinu nrç.clnicm. rcdir"hl a
utihz;rçilo rle lir*dor nunuúl (prrnç&rl.

8ur Jord' lhüornr o*T.*o,#ffT*."1C* tltcorrnrcs Cerré

::
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(rn fÉ.

Egtrdo do Ceará
Prefuihrra ffunicipal de Ílíorrinhos

§ecretaria ds lnÍraosbuture

{}s Jxrlil*tlts dcv*r§n guardar pcrl'eitrr *sqrurtlrtr ltxhrs trr iin$uhrr rlu lirrhrrr tlc
r:lrtcntla sr'rtr) Esíllurilhatlos ou lrnurirt:. rJs nr,LJo it :(:runl rqRror idrs ;rc sltliincrir. ç
;l§lxr'r/il§ da soldn ,\s "iupcrlicics drs chlp;r.r (ru d(rs pt'rlis rlc ttrrrr dcttintrr,itlr tir
c:'r'1u«lriur tler eràu s*r suhntctidas l unr irilt&nrsntrl prelinrinlr antiqrriduntc udcquankr.

() prirret() das cqtunlrirs dcvcni prc1'Ér u llxorçür dc llechus tlr:t'urrcrx.:..It"
uventuais íllotiillcnlrls tla rstruturü. l linr dc üs$i:gu[ür;r n&rr rJclrrnu;çiio r,. u [-rr..rli.itrr
luntirrnirnrcltlrr d;rs parles rntir uis tl:s rx;rr*drié!s. "ftrúlir-s us partrs rnrir,*irn rerihr ;xur ir.la.
rk'prngadciras nu disgxr5i1i161s qu(" *arântirm a çrcrÍL.rta cstlrnqrrcidlrilç cln srrniunto.
rntp*Jirxlu a grenun4';}-r de águrt plur ilis"

( ) tranSponc. ilrmfl/cÍulmsnk) c lnunusi,r dus ,..x;rr.xlrias x.rao rrnlizador tlü flr.rrL,
I ct itar ch«qrrcs § otritos sosr c:ürp$s lisgxrrr* rlu cofitük) crrm rnr.tti* Jo*xxftrr. c(llrl(r *
lçu. rirur. r: cohrc. ou suhstáncias;icitltr orr ;lculirt*s

\latrri;rt c ti6r dc r'quadrias rrpcuiliclrrhs na planillrn rrçÍrrrrsnt:lri1.

{. I 0.2 l'roccso Erccutit,o

..\ instalry;ro tlls cxlunlrius drr em ,rh.rJrt{r ixr uljl11r*urcnto. pÍuntu c nircliurr..lrr,,
intlitu,Jos rur prrrjcto. Nir crrltx*{itrr. nlirr scritrr lirrsir,,tu; u s,t &r;rrmothrcnt sn} riitr: lirnr
de tsguudru ,u rtinrcnsfrcs dilbrcntt:r tlus indiçctl*r nrr prujr"to, ,.\s cxpuldri.x rcrirr,
insul;rrliis ;rtrilr'd's dc conlru milrc$§ rigiríumr;ntu firatlos nl lrlrr;rnriit. ç(lnsretrr r,rl
r:lctttu'lrlrl nretaliuo" F)r Fn)ec§"§o :rrlcqtrudo a u;da gilso prnieular. r;nnur grnpÉl§. hur.h,rr
u pilttrs. du nxxlo * ass€§trrff :r ri6idc,r. c c.st"rhiliiLxlc tl.r c*rriuut*. Âs :rmruçr1*s R;-ru

rit'rsn-l,r r,ir turçidtt. quantlo alxrulusltda; üos ehurnhutlorus úu.t[rrr.§:].
P:rru r'onthalt'r a naniculir tulrrcrirbilidárls dls csquuttrius rliL\.tuntil§ (rrtr{ (r}

qUadt'os (tU lltaucrrs t il illrr.ltitfit.ru üi,|tsrrl(}. tlr:srh. qrl(j x ahcrturu drr riril niu rcilr
stt;-n-ri,rr lr § mm. tlcrcrr scr utilizirt-kr unr ürlalr:t*tlrr dc utntÍxrvçio adr'quadir. tlur: lhc
itrstlurd pl:rsticidade psÍTnaneille- ,\;xrs.r cs§cuçütr. lts r:srluxlfius rr:rftr uuitlxlorunrcn{r:
lrntpti.rcnt{r\gg614................r,..' ntatrcltus ,l tluürsr{urr rcsiduo-l Jc tirttas.urga»lilssilr c q(tnlurü\.

{.1I ('airu d'águe

.\ caixn rlligu* ptxlsra sr:r ür prrlrctih".rtrr. lihr:.r tlr rirlru. l'\'('óu rrurterill :rnrilur.
dr.sdc qrtc nàxr tr:nhs lmimt(r ns suil ürrntFosiçío. rlu.rr.rntlo str instul*la *nl
livr. s.'rtr qualgucr *rxluluçín tru guin;rr. ,rhrrlcucndo .r rlriçnl«iã* üo tlhriclurtc \ ilr\,it
d'úgua tJetcrú §cs r€§i§tÉnle a{}§ clrilils d:s irrtcnrgÉrim rlqr tcÍn§}r). rü:nr qurj \,c d{ ríIIle
ou dttericrc- unlâ \e/ qu* -relú instal*,la rta tirca rxturírir .ll c.**r.

() rtraterial rlr cuira tl'ágrx ruhr rlcvrnr lihr.nr suhstlineir, tririç*r. c ncnr l:lr.
u prulilcnrçúrr rlc mussr)§. lungor. (ltt rltrillqusr tapr! rlc ntirr.lxrr.girlti:!l)l(r. ilt[,uldtr
crtÍtlillrr üonl $ itgua. tru qUalqUCf Ftrcdu{o dc !int;^*r:r üuillr'rtirl. u tr.rrs dc {lrrrrr r

rltltrniüc{}. dcrt"rii sr:r rr:sírlctttu .i ahnlxiu o11 111;;1tqr}cr (rutíl ruliçig"1ç.1 1 a,,lr itrrlir .;lc

Prrlric§s{) tlc instulryâ(r ou ds linrp*-zu du cai.ra. dcrr,ru prxler x.r lirnxla fxrra n instlrhrçÍo
«lar canaltz*çrlts- str§ âprr!;L.nurÍ lissurar uu Í:Nhilduri§.

"'\ tuira il'águlr dclcni r*r irntaladü §(rn lârnpr.r- dc lorma.r llelrr ccntrulizadu. lr*lrr
anxlrruNl* nil cru./.€til rj trr r"olumr. errnlirmrc indrçado no prqjeto. ssnt tntrrus.

Rva rom rtrsnin§ **Tt"*no",:&f:fff* " ráorrí'nE .ÇerÉ

l.l
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Esbdo do Caarà
Prefei&ra *lunicipel de Horrinhos

§ocretaria de lnfraestrutura

nteltutlurar uu qualqucr:tnrl dc tflr.unsnto dc úg,u;t" u lulu dçrr:rá:lpr§*ntlr quJklu{t'
tcrtigio dc pinttrr:r" ou de qualqucr rlulrr) nlalsnul elç construçàu-

Nu:tc prnjcl{'} § pr§\ irta a utiliz;rçI* rlc {lrtsns J'iigu:r dc -it}tl lttrrrr püÍa loürJr rls
iüs:Lr.

l. I 2 lnrtahçôr.s [ldtricrs

Scni Jxrnrititla a r,:rrxuçntr de instalaçinr elclrica- quandu rJi ruconstnsàl dâr çirsus
.$rc.iú cranr chrLi§.lls tk toi-.i instaluçr\*. l)*r'rür ser ilrstalixl(h ü qu&dnr de distrihuiçiir.
§Oltl 0 rr'§p(t!iv() ilt§ruânrenlo. txi cletnrduhui c us c:riur-s dr prt:ngenl. tünmdfl.\. lrrulrrt
Ftrir irs linrp:xla-r. inlrmrpttxes c tiirçiiu- r;onlirrrtrr pojeio rJ r)1$r1lrcntrr- Ii rcüa,lu u

utilir.4:io rJus rgcursos lrrrvr'nir"rrts slü c*nrúnic uu th crrntraFríirlir Frra ü atluisic§rr
ou insrnluçSo dc qu.lirx;uct (!utn!§ cquiprnxntu$ úu ntiittrTiitis clctriços quc rr&r r,xtrjarn
prL.r"tstos no prtrjeto t'rm plunilhu tlrlxnr*nturiir

,\ instolsçâo clc'lriçs da cdiÍicaç&r c üe ilurrrinirçào das árt:as sxlcíní-§ re.rx
c'§t<utaül c:ôfi1 tl)üle*Íiais nonturtiritdus. çum nr;trr dc ,rbnr e-grociolizldu. utxxlrrenthr ;krt
fr&rJnlrrs tla txu tccnica"

. f:Llrrrdulos: scrJrr do trpo l'\'(' llexircl c*mrglúr.

. l-icrs c t,?hrs: rrcrÊtr ric çontlutor dc errhrt' r rrrrliuttr,ltlrr cnltühiunir. Íril\
ili mr,nyrcs lxpsc i liuxtrr cm pruicto"

. Trrmadus c intcmrptcnis;: x'rirr r.lrr tiFu cnrhutido na püf{dc. adcquiltlrrs p:rrr
ünrperü!:üil nlini§ta rjc l0 Â. Iiíl \f .

. Quurlrtx; dc [.uz: :rni cm PVC- eonfltrrnre erig§rrcin da ,\ltNl. §onl rlisjunl,'r,,x
insta larJos (rlnfornhi pn1fl $.

()s lcsl*s da-s inxalaçür'r ,..kitr,ir?s dcrcràrr :r.r rll.lu;rtlts p^*lrr Htrgr'nhtirrl l..t,..ttrt.rr e
l'.ngcnhcinr ]:i:ical du ohrl.

§. [.impera

,\ ubra r.lcl'c.ni sr"Í çnlrs§uú s§.tu ftsnhurll r,estigio de
ctt*struçio. c nem COnr residurls ,,lc pinturl Âr r;uvus qtx pCIn
r.lcr erfur sur cornplcurmcatü tr\harlas

ô. Recrbimento

sohrus dc matcriarr dr:

rl§frll,lt;rJ.l.

() rceebinrcnto du ohm dar_sr.-;i ltpl,§ it lixalizl4ip dl clrtrcnsntc,. cmtltrü uflllurxlu rJr. rccçt1men(i rta uhrrt. ate§ti:Ddo il $tü intugrid«|t,, ;lpris il quál nrtrlirlrJturnr Íiscalizaç&o fxrÍ pürts da l;l '\.,\S..1. que cnritirir uÍu í\lreürr ü rcslÃ.*ilo ditilcst iclrr rir.)s rsçtr rsos onuttd*rs do conrüoi.r.

fiurJCrólà.t!:nsÊoChr §,*fl,*l&ffiffo* - Àr0n$rpr .cGríô

rrhlclirus c <to

l{

rlttr
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Estado do Ceará

Prsfeilure lúlunicipal dc tlorrinhos
§ocrctaria de lnÍrcectrutura

?. ('onridenlrlcs Íinrir

,\s nil:ihorii:s dcr'cr&rr iÊr t'ttlrt'fur3s r'(unplflattlgnts instalafr"ç c cnl plcnt
lirntilnantrrtl(). úrintn, r.ltr praro quc tiri ilettrnrinitdu gelu cr*u.uçrtrtr do sa.rr içir

t listu dr.'ttxlor $r ttxlcriat! rr{L\§súrirr: * ür: {ud§i rL§ÍrEçtiras quantirl*,ilç:
tjcrr:rir toÍtstÊr tJu proiclu rru anfsr!;r planitlra $íslÍlttrttária. Iorlos or llatçnri.
cmprcgados dcvcrãtr :';cr dc hxr qurlirlnh:. e tldrrs os -rtniçu* crctutltlrlr rrtr c{rr»fllgil
oh«lirrrcir sqrs principios dc hon tçcnir;a. dcrcnrln rintlu srtistu.r.r rigorosjlnrrltc ;rr
rer'*n}tntlitçrJr,s úcsta esprcütir::çJo t" trrrtr.t. ü:r FnflIUrr hr*silürls;:r;nincnlcs jH);L\:rrultrr.

._ 
('Ír-§{t- Í?{x qullqucr mctiro. s"lia ncucssilria qualquer attcrnçio. dc urdtp}

qualitutira. quünlitült\ü r,u orçiul(nt:iriu, thr pftli(t{r rpr.ri.*l,, ou rru plrlc üels-.r
conrcni*da detu"r:i suhmclcr à apnrl'*çar) dr! sr)rlrr tr.eniüo ila l:1, }ü;ti..t urn rtrrlt,
pnr.le'lu- ü(lnl :rs dctielas iusritir:rtir';:§. n(rvls ssprtiilicJçoLrr r: plarrilha orçiurrcrrl;.rrir"
quanrir lir u elso. scrio suhmctidas u arrrr;4iiir do coryxr fccnicri rll l:l'N.,\S.,\ :rllrjs Jc
q unlqrrr i ntcn'crykl. nl terirçb (ru ü{}ntrirlüsàr},

Quulqucr irlttruçüu qt3§ rcnha a -r§r li'itil 11r pr§jr:tr! ou Ílil su{t crrlcr§&r i{lll .r
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PREFEITURA T'UNICIPAL OE MORRINHOS

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

tlunlcíSo do Xonlnhoa

CALCULO DO BDI

básica

1,0

Obcêíveção
Essa composção de BDI é apenas exemplo de um
especifrco de obra

Cada a composrÇão do
das tarjadas em arnarelo de

e do munrcip0 út
hmrtês pero TCU

ç\s

calculo do BDI a

l+
=lit.!X.'X.{}l_,1,,*

Ll. t-(r+s+c+J)J J "

U
t00

i=tEmdê
r=&de

t=tâ(â
§=ieE
c = lar(â

= hrcro

Ruâ Josê thap.na Roctra srN cEP 62550-000 - MoíÍÍúos - ceãâ
Fore r88) 3665'1130

ú

tTt :M orscRlMtNAÇAo TAXAS DO BDI
(o/rl

1 Adm. Central 3.00o/o
11 Rateio Adm Central 1 .50o/o
1) Despesas Específicas 1 ,500/c
2 Taxa de Risco o.970Á

Oespesa Financeira 0,59%
4 'ributos 0.1

41 PIS 0.650/o
42 COFINS 3.00§r'0
43 CPRB 4.500,/o
4 ISS 2.001k
5 Taxa de Comercialização 0.000/0
6 .ucro 6.16%

DEFINIçÃorAdministrarãocentraléumdos componentesdasDespesaslndiretas.Aobtençãode Seusdadoseã
de demonstrações contábeis e financeiràs constôntes do bala

ctNTnÁr

nço anual da emprera

a paÍtela de dêspesa da Administração Ceotral, debitada a detcÍminãdn obÍa segundo os..ireraos estãbêlecidog

TÊIO DA

reçâo d

CETTRÂI
lçÂ0i Râtero é

orrtrutçÃo: 5ão despesàs clãÍamente deÍinidâs para atendeÍ deteÍminàdôs obras pagas total ou paÍcialmente pela AdministÍação central.

DtspEsAs ttptc[FtcÂs DA ADMINtsra4Âo csrinrr.

de serviços, quantitativoÍ irrealistas ou insuírcientss, proretos mal Íeitos os indefrnidos, €speciíicaçõej deÍicientes. inexistênciâ de

DÉAXÀ ooRrSCO TMPRETI{OIMENTO âosaplicávÊl contÍatos de Empreitada poí U OUGlobalPÍeços nitóÍios, Fixo,Preço lntegral.
ÍaxoFINI quê seçÀo aplica empreitadaspaía preçopor p,unitáÍio, fixo,eço ou acobn 5evenruaiBlobal pâr3lntegral, 5!ncerteza renieldecor cl t,

EFINIçÀo o custo íinanceiro pode ser considerâdo pàra pâgamentos a pÍaro e compreende duàs partes: uma pela perda monetaíiá decorrente dr
entre a data do efetivo de3embolso e a datã da receita coÍrespondente; a outÍa parte, de juros, (oÍrespond€nte ao financiamento dJ

flNAÍ{CEIRO - Aplicáveis para contraros com pagamento a pralo

DEFINIçÀO: reíerem.se às alíquotas do pts e da COFtNs

TRIBUTOS FgD€RAI§

DEFINIçÀO: Ííata se de um tíibuto municipal cobrado pela pÍestâçâo de sêrviços no local de execuçâo da obra ou do sewiço.

TRIBUTO MUITlCIPAI . IS§

l+RI

+



st=íL -.-
|Lt{-

*"**
EsrÂoo oo ÇEARÀ

PREFETTURA *UMCIFAL D€'IoRRIIIII.IoS
§ECRETARTA OE IàIFRAE§TRUruRA

C

urld.d.rtttffio&
curmrío lglator,pr'r
Co'ttsoarúoDoçnnúr

At Ú.t

,lr{FlTd

oclaoiafiro§

PâEçO UilI'

ll ?,71

{4S lroo

3Dt

uN{o QuÂIrr

m'

fr:

trAMf ÀtIO llMPETrl MFCÂNI,IÂOA DT IERR€T'Ô

conrvSryç196141 Df ÁÍR4VÍ.5OARÂ. (;48Áf,tToot t,8t Â8riÂ\
aOÍ!r nIAPROVfl NTOlÀMt DÊ vtztS

otscRtçÃo

57,q5

44,98

0. r?

4.*'l

oofrtl[mxoaxÊt

P*t{! rorÀr.

íftrl

|ltxs Cúdigo StlaApl

I
'I I 13671

l2 7407718§7

2

7284ü

Â Dt Al,tArfiÂçÀo DÍ ÂrwNABtA MorDÁoÂ lN Loco GM coNciFro

PÂVIM!ilÍÂDA
8{)D{rvtacohrtncml COM CÂMíNHÂO fÂRROfEBIÂ S r

MAHIJAL DT VATA pAÍe vrea aÂrorErÁí stM pnÊvl5ÀÕ Dt

,IT RRÜ MANUAI. ÀPttoÂoo(oM §OQtrtÍt

0[.UNDO c/MACOvAtÂ5 PIDRÂ30*§ "MÂODT ,1úrMH
IA Vt NAsIA IMBâ5AMIIItO t -lO 8to(oCM TOcorr(ltt

0rr À§TRO co{cRrÍo MÂG&Ú, EMÀPt,(Aoo atsrocoS tToCOROAMi Oti
iMATVTtl,ARIÂ IúOrf) cÍnAMlco MAC,Tí) 5X l0x;0c Í!,r I v?.2 t SptI 55U§Â

A !5tr^ITADO coM AR6ÀMÁ5SÂ TflACO "l:3 cÁ{crMtÍ{To. L ÂÍitt tÂ)

PÂ[.ÍiTOLDADÂ PlÍO*8O, 50888(AFGA

MOLpef DAOÀ PÂfA coÀrJA§T[ÂS ITA M1,5 vÁoDT
Prt PANA-MOl"0AoÂ coMporlÂ5

1.5Art nr vÀo

vÀoÍ 
^Tt

!rkm 1?2r_]0 0,1? 69S,lit

I
r37rJIil

mt 6.t9 1.r88.51

n) 5.86 ii.t. 1tl,70

I
J1 2.ã8 5'

trr, I 3.7642 ,4.r 1 ,33.21

740r8l0o1

8t5r8
ma 5.9t .i 71.10,t1 1.49t.57,''t.
mr 9.t & 17.52 161,r'

12]JI
rn' íi,88 ICr,.iq

I
r.6E ,{t74]0!lml

ill 1.085? 170.r79118?
m ?6,t0 lq., c51 502.52qt 18{
m ?6.20 t4,8n 38A,8r

9t:0{
m' 6.88 27.2h lE7.e)

55

TE

Df §roco, 8Âi"ôffAMtqt6Á 9{PAT0tj L'À Í,at2ÂNo0 ta. -Í]AÇO
,rr0NTÀGtM tg í1.88 9.5t 4t6,12

3.530,0r

6: 874 7§

t

DÉ BI.OCOS0[ ({ NATURADO§ v[ftrlcÀt
3 scM {E5Ft§SUnÂ oie(M) ÊAR{Df5 Âl{ÍÁ{{)À,! r0AriQU OUMÂIÜR
Â vÀ05sfM f. AÊGAMA55Â À5§Êüt (oM!ÍÀM(itTo pt{l PA§{)

1.2:9 lClMta{l0. t Â8tlÂ;

MAD{IRAOE coMPOtÍÀ POR ÍllPÂl cAr6ROS t eÀ8ÀrÊ8çÂ§ TÉtxÂ00s
a1{DÉ : ÁGUÂt PÂRA TtI.HÀ (,IRÂMILÀ CÂPÂ.CANAt. ÍRÁN§PüR IIrNcrU§0

{ApA aÂllÂt , Ytpo ptÂN. rOM A 1

tLMttt{Â PÂÍTA 1[THÀ roMtM8()(ÂDA âIGÂMÂ5§Á qr§ÂÇ0
CÂt(IMTT,IO, t ÂRCrÂr TftPÀFA r.lADOt zÁTr r$(rÂc,ljÂ5 uso

COM AâSAMAs5A

f t HÂMIHTO C§M Ttü{Â

ml I l$,13

7

5§7r,7'
7l

ni! t9.J9 55.1 i 3

7i .144r!5

mi 59.39 l.?]r.l{
I] 94?2 I

0t 8.45 t?.Í{) 10â.29

c4r;4
íil 3O.Í:) 15,J0 465.{r

ú

r.946,35$l 7.t i 3l tüol
llod t.00 §8.t6E}

DI Dr5ÍRrBLl(Âo t t{tIrGrÂDt oÊ tli'lt M8U IIR,
qtlAltl6u{Âfi 4" r }" í1.t0 M Do Pllor, PVC. Iil'

untd 10 00 t89.60

6

3.stori

,f

2!§.2t

r8.5,

6:hrr

6ee.55i



l"ã.Êrê.tlrpi'B Aúêr. sltí í:â* ilt$.ffi - üÕíÍltú " Cará

Y

Y

8': f UItV€L CO*Êti6Àô§. PUa, Drt ?g Utri i.l/i'i. pÂ*Â CtRaurl$s
tltslr,rÂoo E M FO*RO f §t§õcf Mf t*to ilit§lALÁÇÂO

!oÂ

MONOPOI^R PADNAO i,IMA IAMERICAT{Oi IO A

roÂl2'ov. STM SIJPORÍI f §EM Êt..A

IOMAOA MEOTA TI EMBUTIR {I M00ut"0,. 2P+T l0 A 5{M SUPOf,ÍI t StM

15(,1Â00. r.§
^Nrt,cHÁMÀ 

4iorrso y, PÂ*Â

Dl5lur\íTofl ÍISMoMA6NtltCO PADRÂO

§rMprfs (r

cÂgo 0f coáRr

DÊ COAÊI IsOIÁDQ 4 MM' 410/7§0 V

11.61 5,{ I

8d qt926
m t2 t,l4 ,,lLj

9ts?8
í]l 12.00 t.)0 \

36
unid ?,00 I I r,:,

31 741$1001
und. i.00 11,56

x8 91991
unrd. i.00 I I a,.. 47,98

!i9 91995
unrd 6,0ô 17.8n 105,92

7:tiE 1P+Í 5fMl0V/ail0v FTÂCÂ r0aNf(tMf fNIO ÂtÁ(ÂB,tsT und. r.0o 48,§â
8il ,ilotB r§rEn&upron PÂ§Ârtlo { I úósúrol COM I ÍOMADÀ Dt tMBUIrn tp.I 10 Â.

sf M SUPORÍI t sEM ptárÂ ÍoÊrlt(rMtNÍo t tNSTAUteÁo rrrd, 3.00 3i.. I i 9'.JJ
§1, coMPÁfiÂTUsÂDO plÂ(a DT It"tt\lcÀrxt 2"x Mt0ro M1.3§ txl{ rt5{}l Bid I r.o0 5, l,', 14,t6

s ll rluoRESc${Tt COMpÂCIÀ .}u BftANCÂ ?0 w, ÊA5Í t?7
urrd 6.0ô r5.t.1 90,12

E t4 7 lTEll0o? r50rÂ0on ot flrio IP Ht.PoÍ ctrlNcRtto íLÂi§I l5i(\, ron}{[clMr]lÍo Í
urrd 30 00 2d, iir 7I9.00

9.0

I0. t | ,t{
PON'O OI COH§UMO 1[RM}NAL DT ÂGUA FnrA {§u8[AMÂt-l coM ÍtrBt]ra(À{)
Ot ÊV{. 0lrl 25 MM, tÍrt51ÀLâO0 tM ÊAMÂr Cr A6uÂ" rt{CtU5O5 ÊA!6A f

NIO EM AI.VTNÂRIÂ
ond 5,00 ql s5 468,25

I O,2 74r441001 ÂPOIO Câ|XA D A6UA 8AÀROI85 MÁOttRA OS I unxJ 1,§O ?2,50

go.i 8AíL caüA Í) AGUA EM p§rltIlltÍ{o, 500 urio§" cÊM Àc[s5óff1o5

3/4", {üRRÉCtOS t ,N5tA|ÁOO fiú

f,€ GÂVETA AÊUTO. l"Â

D[ GAVFTA BRUTO,

D€ BRUlO.

RolaÁvtt, J/{", coM ÁcÂBÀMtryro t
,oRitEctúo Í titsrÂrÂoo

unid 1.00 9t l, t9 5tt,r5

1oâ s9987
uôrd r,00 ?r,96905 $9351

r.co 14.G3 34,0;l906
urrd 1,00 28.57

9.1 lt{$AuçÕr§s*rÍrllltg
750,or

g t.0 89rt9 Of COM P\rC, Olt/ 2, MM. tfrl§14úf)() EM nAf,r& Dt Á6uA.

Df coÀl§uMo TtRMtlvÂr of QLt\rÍt (tuBnÁMÀ.) coM
Inrd 153,23

9t l I,lU§1;úOl 0t DUPIÁ fM CONCCÍTO PRf MOTOADODN6OMMCOM
unirl l,0e I S8.t9 r98.39

9rl cÁrxÀ çtíot'/ÂoÀ, !vr, Dtit 100 x t00 l( 90 Àr$, ,{JitTA [!.ÁtÍtfâ, r6n{tfiDÂ Ê
tN5TAlÂf,Â tM RAÀtAt Of o[scAncÁ OU tM âÂMÀL DE t§6orô sâ!\ulaf,to

rtttrri t,m 1l,7ít 21,19

cl.J 7rr0{1001

D[ trJOro uÂctÇo 60xÊox{iôcM_ §ÉvÊ§ÍtDÂ
cOM 84ffÊÂ UrÂ (CrMtNlO t ÀnttA. ÍiÂçO r.4l E.t,0(M, COM

rAMpÀ pfft"MotoAoÂ ot coücBtl§ t ruüDoot cgltcRtÍo l5*lpÃ ítpoc

TM ÂI"V!NANIADf

unrd

9.1
r38Z/r3

9t I Iô19810ü?
suMruouRo !i,t atvtt{Â*tÀ Dt t|Joto CIRAMKO MACIçO otÀMt rf,o 1,!0Àr t
ATIUBA 5,OOM, COM IAMPÂ TU COâKRIIO ARMÂDO UÂMT1RO I,(iOM I
[5PtssuRÂ loCM

go,d 1.,10

9.1 lxQLEsÉFfl(o
l.:168.ti6

g3l ' j'.li :,

ÍM Ârv[r.ARlA üÉ ruor0 c[.RÀ[rl(o MÂC|ÇO, OtM(ftsOtS
Df l,sxl,loxl,.to M, uoLUMt D[. 1.500 LtTRqi. RtvÊsnoo

INÍTNÍ$ÀMETII 
'OM 

M§5Â ÚIITCA E IMPISMTÂSILIZÂ'{TE E COM TÂMPÂ DT

SEPTICA

ÀnMADO CO&t €5PÊ55UftA Ot I CM

çnrd. 1r-Hl r.216,52 r.216.t'

I t.?
Ot tÂrf Dt UMÁ tSrRUÍrJAA CONvtÍ{Cúttâr ât (OÍr,CR[rO

uuÁ EruftcAçÃo TÊnREÀ Oü §OSRÂüo UrlrazÂ§po À(o cÀ_É0 Dt 5.o MM mr r.jlo 9.41

ql i q7ffi4 Df Ê^0rt*. Ptso ou rÂJf !o8Rr fCI( 30 MPÀ, PÂRÀ
m! I..rü 119.rA I lrr.9t

de
Fco,

RNP.

i

IDnturrlt
l.15ar-/!{

MONIAGEM

316.{r 
I

,,,*i



{+§
'th.,rt

ESTÂÍ}O OO CEÂRÂ
PREFÊ|TINA M.r{IGIPAL DE 

"ORRINHOSSECRETARIÂ DE I,iIFRAE§TRuTURÂ

\,

6

iu3 rs€ lldFsf noirE Sr\ :;9 5:á§r&ü ,rmràoE, C.trá

L

l,scarEdou$nílg FÉa
Cortoh&hgrne

ãlffiiToAl

8IX {rú} 2§,(x)t(
9lrrpÍ

ult|ro QUANT
ptEço ut*tr

(t3t
PREçO TOIÀI

1nÉl

2*,2A

57.S5 0,32 18,Sa

Br :t§.9* .1 tt-r zt7,'t1

6$.ra

D[ AMÂÂftÂçÂo oE Ât"vfilARtA MOTOADÂ !tu roto EM cottcBtro

Códlgô gIÀpt

7t8í*

0[

Z

i.l

á/,

5'

coMrnctÂt coM (At4ll$t{Âo (AR§Otf ntn I I RODt}llÂ

aaaruuli o[ vaLl para VI6Â BÂtDFÀME.sTM

RIÂIfRRO MÂi t Âr ÂPI-OÂOOíOM ir§c{itiÍ

NÍOA6UI,HÂMT UNOO VÂIA5DI 30{GrlMACO ôfPTSRÀ ll=!(lCMMÂO
tM8ÂSâMlr{To t.20 atôcôCM CONCRTTO

txrRo coí!cftf 10 MÁGRO, IMÂPtICADO ât(No5 D' otjcof,oÁMt|{ro
VTNARIA l IrrotoM CfRÂMICO MÂ{ 5X10xtocMtro YI'I tsPEt5I IJRA

ÁooÂ5S[t{I coM ABGÂMÀ5§Â t.]TRACO q
{CÂT{(lMtr}aIo. A§tIA)

'AME
,\fT0 tlMpEzÂ MECANIZÁOÁ Í[RnE!\lo

locAcÂo coNVtNCtONAl DI o8nÂ. ATnÂvf§ i trGA*ÀN,Tí} IAEUAi
coMPOI{IÁI.TIÂDAS. tltSlAP'tOvilIAMtí{TO 3 vt ItS

Pe€LÂlT MOIDADÀ plronRo. SOBRECANGA 100rG/M1, vA05 ÂTt
PRí MOTDÂOA ,AIYEIÂIpÂÊA ACOM i.5IÉ D' VÁO
PST.MOIDÂOA PÂNA POfiIÀ5 coM T§ 1.5 vÀoDT

Das{RrçÂ0

72l I

lÍf ÍYs

I

11 7161)

7{O?7lGOl

t

t.2

Jt

9É9íJ5

oo§r§mocoarÂt

a

iJ

4l
4.t

74078/001

?ô6t9

83518

t

53
5i

74t0t/001

9J184

931S,]

lxlm l?? 1. l0 c.s7 696.1r

lJTLll
ill 6.'ts !q1.ní) 1"188,51

mJ t.E6 It,21J 18.2,70

2"6tâ57
mJ t 176 ,4 tt §3.?l
ínt 5.51 ?7 t,1Ç ,,492,r'
m] 9- l8 1r,57 16r,!t

mt b.8t .r: 699.56

1.6E§,.2
mj 1.08 t1, i! rm,l7
nt ?b_20 Ig.l8 502,52

?5,10 Iá.§4 }8E,ET

rl'J ü88

q6§'1.i AnuAçÁO Dt Erocô. vt6Â tALD[AMr
6.3MM i/loNIAGTM

ou ÍÁFÂ?Â uÍtUrÁ§DOÂçO tÂ-5o Dt
lg í5.88 g.5l It16.3t

,.§30,ot

§I

9?5d I

ql.t45

AL.vt.NÀirA Di DTvIoAçÀO sr(x05 ,\lAruí{ÂDo1 RÍtt'ÂtvI llI
*(M9Xl9X.' T5ÊE§SURÂ{ 0t PÂRT9LM) DÊ5 ÂRÍ({JM Á riouiDA MAIOB OU
6MJ §rÀjt vÂo5 É AR6ÀMA§SÁ A5§iD' I,ÂMf rcMIO pÂÊr.)Pef

ot DI5'RIEUICAÜ ff{ÉÊ§rÂot tMSLo! gMT'n. MTI,CHÁFA Áu{A.

rlro coM AR6ÀMÀ55Â qIf,AÇO CA{ctMENIO. I t ÀR[ lÁ]

MADF,RA0r POBcoMPOSIÂ CÂIBRf)cA}PA§. l PAíiAIÉRçÂS rtrriADo5
Ialf ÀG UÀ5 TtIHÂPÁ*Â rt8ÁMtcA (APÂ.IANÀT, ÍNAÍ§5POÊ Itilctu§o f

CÀPÂ.CANÂI. TIPO COM A 1

PÂRAIRÂ ITLHA (aJ{\,EMSOqADÀ AR6ÀMÂ5çÂ TÊÂ{CJ ]
cÂr.{(lM§í!r0. Ê A8trA.) PARA ÍrrHÂDO' ÁcoM rí ) rÍctÂGr,Ar, u50

f+t.ut

q4l?4

7{1 I 1/00 I
í11940 itIANGULqR 4" X 2" {l,lo }r Do Ft5ol, pvt. t,v§I

LHAMTNÍO COM TTthA rT

m' : t4,13 30.91

7

t.Írn,xt

m' t9.i9 5ç,1 1 ].272.9ll

72
mJ 59.19 lc 7i T

73
nl 8_4i, lr 1.

t4
m 30,62 t:.20 4õ5.at

t
r"946,359i

unrd r§0 58.?6

nt{, 1E9.60

Im rdrf 'f
,xffiilfrA r*Jrm§. * rm§il,E§

rú.Éo

l

I

I 71



s.i

c o.3

9.]:

fr"ExívEr c*nu6*üo" tve . úÀt 25 rlrM {v4"j, PÀRÀ atncutrô5
TTÊMINÂIS, tÍrstAutlo f M FO*ro _ rü[l§t(tMtÊITú i tNSTÂLÀ{Ào

t.

,r68.1§

/rl 3t,ô] s,rt:
84 q1s?6 ot coSRÉ l50r Do. r.5 Á'{TLCHÁMÁ ir5ol75(} V. PARA

m t73,21 ?,19
ês 919?8 cÁ80 Dr cooBr I tsolADO,4 Ar.tÍt-cHÂMÀ a50r5ôv. paÊÀ

D.0ô 3.§§
fl6 74110/0ôt TTRMOMÂ6Írti MOHOpôür ÊÀf:)PÂO Íirf MA íAMtÊ'CArrol Âl0

2,O{, t i '-,..
H7 74 t t{t/ml UNÍOff IERMOMÁ6NTIICO MONOPOT ft PÀ§8ÂO NIMÂ Al0tÂMfercA^tol

úr rd I,80 I I,lri
§8 slqt: INIINRUPTON síMPtt5 [1 tou2eov. rru suponíi f íIM FTACA

úird 1.OO 12,ÊÊ
1 Df {MêuÍtR (l 2PtÍ lS Â. §tM SUPORTI t srM

enrd §.m8t0 723J9 17,.9.)
JPrÍIOMÂOA 5fM3OAl440v Pr cÂ aoffâttc,rv!t É,{ro tN§1Alâ(a0 unrd r.üü rt8.§.tÊ l! 9.r0rB PÂRÂt É!o l l ?P.1 LO A.COM I t0MÂoÂ oE

Urlld 300 t1.I:
ir l? qtsd6 9up,oÀTt PÂRAT côMtrsAoo ofPtÂaÂ Ê*(:ÂtxÉ ,l Mtotô l. t0 0{)M Fl§Or

unrd l3.m t.7: 74,16
qi044 fruoftt5cgfúrt COMPÂCTA B8Âír(À,,U 10 EÂSt tr7

un{, 6,00 15,l' 9o,72ti t4 ?)787/W) 0tt50tÂoÕ8 t?ptNo HI.FOT UItNOFtco ítÂitf 5í!r' Í0ârf.ltctMt \l!ô
unrd 3C.ilo 719,0§

t.0

9 0.1
DTPOt\rÍô c0rsuMo TÊFMIiIÃT Aí:UÂDf íRlÂ {!U8RAMÂU COM IIJBULÂçÀO
DNPV(. ?5 MM, INSTAI.ÁDO TM fiÂMAI Df Âct/Â. ftctu505 fiÂ5GO

€M AI.VTNÂNIA
und 1fii 91.ô!

s0? 7al,t4l00l Al0to cÂtr{,A D A6UÁ BARnOTTT r,tÀ0trt^ Dt I unrd I,00

CÂ,IÂ D AGtrÀ [M potttatrf àtO, m tlTÊo§, e OU âC[5S,O5 uqd i.oo

I0.4
§l!, t t

89987

trl,
Y{" COM ÂCaBArn§ÍviàJ

DfR§615IRO 6AVtÍA BRUÍO,
Urud 1.00?0.i 7ç,.:l;8s3§3 qt6tsIRo Df 6AVIÍA BIUTC. tÂ'TÃO" r, y4". roftNtct§o t tNsÍAtÂDô unid06 34.O.iiirr !1 l DT BRUÍO, nostawr. il4" tÍoStrclDo 5il4ll{5tArÂDo unrd LÜO ]8.57 I8,5?

9.1

3t0
DT COHSUMO DITIÊMINÂT qurNrt (§u8RAMÂrl colr,l

rUBL coM0ttÂÇÀo DrvPvc. MM,72 TM!il5ÍAtÂBo OI§AMÂI A6Uâ, urld 1,00 t 53,;3
íl l.l 7n0!ll,ml 6OROUNA TMOUPTA p8rCOII{RETC ONtutotoÂ00 aüM6OMM

unrd t.00 .,.,
q!? És?ô?

(ÂITÂ 9iFOTYADA. ot{PV(, Elffi I,100 MM,5{l i L;iIT ú! fofir{ÍÇiD},Tl(Â.
ÉMirrtSlÂLÁoÂ DfÊ4MÂI Õt1aÂ8 íMOt-r BTâÀMAI lsGoro $at{rÍÀRtcl anrd r.ü lt.?9 21,

9].' 7.lo4l0ot

ot Êlti ÀlvtÍ{ÂtrÀ II'OLODf MÂCtç0 60x60x60cM, IDANEVE5T
r0MINlÊÊFJâMT§'Ô AÁFRÂ Lt5â {crÀrÊNí0 ARf rÂ. iIRAçO {) ,J{ llr. r0i,iAMPÂ FRf.MôI.DÂDÁ $t coÍ!cRrTü

'UNOC
coNrnrro ltP()TçMPÀ Ct

!rrd. J_O0 376,4t

9J

vdt9SrNt
Atvtr!AniAEM ltrotoDi tf ft'ÀMtfO DIÂMTirAc4o lR() l,iloMlunA coM5,0ôM. TAMPÀ TM co},,cnrro ARMAOO DIAM[ÍRO .ü§lv,ll.

l0(MT5PT55URÂ
unrd. 1.00 t 187,{J

9-t

9tt q5,itú,1

fossÂ M IAATVÉHA§ 0t Irrôrô cfFÀMl(o MAüço. otlv,rf t5Õ85
DI l,90xt. toxl,áo votuM{M, of r{n ilÍro1. RtvtS]lDO

coM MASSA Eulvt(Â tIMPERMÍÂBITIZÂ'{rI r0M TÂMPÂ DT
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1.00

ÍOTAL

VâloÍ dos

sryiços 5em

BDI:
,14.082.65

55 103.42

Esr^m Do cEAn^
PREFAÍURÂ UUNICIPÂL DE IIC'RRINHOS

SECRETÂRIA DE INFRÂESTRUTURÂ

cRoiloGRÂ[A Fisco-FtNANcEtRo

Unda@ HabrtâcronSl paÍa Controlê da Doençâ de ChsgÉ§. aÍêâ dÊ 49 98m, ltrâs quârtos), cm abaslecrmento d.aguêOERA:

OATÂ: dezl17 BOI: (%| 25,00.Á
MOEDA: R3

QGntidado ds unidedos dê 49.9Em', com .baatêcirento d'águ. hâbitacionât o erergia etórÍica :

rrEr §ynot.,':: rÊs
2 SERVTçOSPRELnTNARES :;- ." '

E
3 iloetlEAÇÃo/oEs$oBtLlzaÇÁo -ríÍ. i'

E
{ FUNDAÇÔE§, INFRÂ E SUPERESIRUTURA . .".:..,1 . ?"i .1 ,' .4 i)tu
5 PAVIMENTAçÃO - PISOS $i: :r; :rr,. -i

0õ

I!-ãxtl6

06

6 ALVENARIAS OE VEOAçÃO. PAREDES E PAINEIS

7 REVESNHEiIÍOS DE PÂREOES

8 COBERTURA

..'1 l- l.l,rr_r ' : !i.ji

'c

{

9

í0

1í

12

í3

11

t5

í6

17

ÊSQUAORIAS MEIÁLrcA

rNsrAt.ÂÇÔEs HtDRÁULlcA§

II{STALÂçÔES SÀI{ITÁRlA§

SUXIDOURO

TANOUE SÊPNCO

LOUÇÂS E ÂCESSó$OS SA{|TÁRIOS

II{STALAÇÓES ELÉTBCAS

FINTURÂS

LIf,PEzA GERÂL ' I i-ai

., , ,:. .. :i rl

-§E

§ ,.', ]"
re,i:

E - :i;' :'

EE
::i. :,

E
,- 

-jj.: í:ô

-

roTAL NO rÊS...

ÍorAL ACUTULÂOO ...._........,.

6 812.53

1 703 15

I 515.68

3 090 ô2

3 S3.53

5/t.§3r.,l(,

.ti,'6:

11440

55.103,4?

3 933,27

983 33

4 9r6,59

/4.016,5t

r 3.887.50

3 471 9_1

r7 359 40

2I.276,00

15 900.92

3 975 ?i

19 876.19

42.152.1t

ó lb.Fr Rffi SA C€F 6235OOm MüínlFí. CcÍô
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EsrADo oo cEÁRÁ
PREFEITURA ilUIIEIPAL DE NORRII{HOS

SECRETARLI OE II{FRAESTRUTURA

L

Obsêffaç!o
Essa composir;áo de BDI é êpenas êxêmÊo de uÍn proJelo
especifico de delerminâda obÍa

Câda píoieto deveÍá apíesenlar a compo$ção do BDt com
cêlulas lâ4edes em âmârelo de acordo

@m obre/constÍutoÍa e do munrctpio
lm(es estâbelecidos pelo TCu

c

e5,(E%
CALCU LO DO BDI

do e

ITETI olseRImi-ÂTTõ-- _:lxlsEE['-
'I 1

'l 1.50%

-

1,50%
2 dê o,6FZ-----:--
3

0.59%
4

10. t s"a.--.-41
42 COFINS

r-oõÊ-
44

6 .ucro

CENTNÂ[
D€T!N rçÀo Admrn rstreÍão éCentíal um dos dascomponentes 0elpesas lndiíetas- A obtençào seu§de dados ade contábeisdemonstÍâçõ€s e Íinanceiras conttantes do dabâlanço ànual empÍesâ.

lçÀO' Râtqo é â pàÍcela de despsâ dâ Mministra(àô CentÍal. deb,tada a

OA CEÍ{TRÂI.

deteíminâda ôbra s"gundo o,

Sào dêspê5as clâÍâmêntê dafinidâs pare atender deteÍminadas obrà, pô8as total ou paÍciâlmente pela Adminittràção C€ntral.

OA cErreÂt

DT R|SCO DO €MPiEENDIMEÍ{TO a05aplicávêl cootÍôtos de Empreitada por PÍêços l,.,nitários. Píeço Globàl ouFixo, lntegÍal.FI N] TaxàÇÀo quê se ap,ica 9aG empreitadas p.eçopoÍ unitário, pÍeço lixo, global cobrirlnte8íal, evenluatspàÍà .oceÍteaàs dedecoíÍentes§efliços, quantitativos rÍreàlistas ou insuíicientes, màl feitoJpÍoiêtos indefinrdos, espsiíi(âçõê rnexrstêncradeficiette!, tlt: sond.r6em
FII{Ar{cEtno Apliráveis contrátosoal a com pâgamento gíaao.

o ustorrNtçÂo: íinancerro 5eÍpode consrdeÍedo para apâgamentos epraro duas(omprêende umapartês: perclapela monetária decorrente dàaantre dodata eíPtivo desembolso dadala íe(€rta oulraâcoíÍespondentê; depane, uÍos, aocoÍÍespondente daÍinânciãmento obra,
TEOERÁIS

ÇÀO: reÍerem 5e às aliquotas do pls e dà coFrNS

DEFINtçÃOr Trato se de um tributo muoa(,lEl cobÍado pelá

MUÍ$CtpaL -

seívtçor oo lfràl de execuçáo dà otlía ou do serutço_
prestôçào de

orNtçÃo: deÍesultâdo o5todos nãoEastos comócomputados DiíetosCsstos ou lndiÍetos. ÍeÍerente! docomercralizaçio uto ínarsproddereserua5 frorÍtdas numaonttnBência determ,nado drvrdidoperiodo, Íaturamentopelo nogloba, mesmo periodo.

LJ( rorrrrç,Ão: ou EencfiQô umà deitinàdapaícelà Íemunerâr o austo de opoílunidade do capital aplicâdo, cãpacidade àdmrnistíàtivô,têcnologrcâ êÕâdquiÍrdâ dê dêanosloneô nôerperiência ramo, rerponrabilidade pelà contÍatoàdmrni5tração do da obíàcôoduçâoestÍuturâdà daôrganilacional empresà investimentosos na formâçâo dopÍoÍrssiônal seu CÍ87peisel d"câpacidade íêrnvestiÍ no

Ruá Jora tbdprm Rmna 5rN . cEp o?55{,.o0o - Mffinnoi - cafiFs. (EE) 3OCj lÍ30
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ESIADoDoCEARÁ
PREFEITURÂ IIUNICIPAL DE IIIORRINHOS

SECRÊTÂRIA DE INFRÂESTRUTURÁ

1.00
l0t
102
103

SEnvços pttuMtÍ{anrs t rxsrAuçÂo Do carÍrElio DE osnAs
Itràcão da ob.a
limoezà do ierÍ€no
Pleà dâ obrà pàdíãô fUtIASÂ {2.2 X {.Om)

Ír.o8tuzÂçÀo t o€§Ílto8turÂç^o
Tíaniporte de frâter,ôt de quàloueÍ natuí€zâíltral:DMÍ > 10 lm +RodovÉrEl

ÍIIIOVIMEÍ{ÍO DE IERRÂ
[Íôvacão mânual de vala! (bàldrãmr]
Aterío áoilojdo maf,ual entre baldrômer

FuÍ{DAçÃo

Agulhàmênto de tundo de vala cm ma{o de íerro com 10 (g, çom pedía de mio {h = l0 (ml
f mbâsmnto (om ,edÍa mrroàdâ sãtr JÊâmassâ (h = 40 cm|
RegulaÍriêCào do embasJmsto com aGamôrrà traqo 1:3 {e : 5cm r IOcm}
Alvêna'e paÍe berdrame m tiioro maaiço mum (c-20cm) â!*ntês (om ârgarursa de .m6ro ê
arerà ll /1. rem reveslirento 11.15 *,

f§rRurunA
Aímadura de à(o CÂ-50 I 6,4 mm _ l/4. ), para baldrm
ve.câs e aontrã.v.rlas prG moldãdâ lO r 10 cm, êm concreto 15,O Mp.
tate pÍe'íabr(ada pa,à forro e Ê g cm, inclulive làiotõ, Íerra8ena 

" 
arao,"*n,o

Crnta d6 6*..*ro .m alvenerià um va:. êm tiioio csâmico m&iço - Lor2or05cm,c/duas cãmadà
./26,a"çàda.ao.ildoíí baldÍame e resmldol

PÂRIOI5 [ PAtÍ{Et§
Alrenefta l/l vÊz de trplo cêrâmico furâdo l0r20r20cm, as*ntddo.om srgaejrà 1r2,g(,m/cal/areia lurtas 12mm

[---td, f-]soã] "f---;ool " f ]x,,r-Êl

5,95
6.85
I.O0

4,1 98

! l,9t
h_19

í-.""...-......-
I tJ.l! If ,.sol

2.00
201

3,00
3.01

102

I l. /r,

I i8

i.8n

.15.8E

26.20
,.r18

b Í18

l1n.l3

'..00

:2 1.2,r

i 2_0ü

2,0c
i.m

4i.62
14.ôC

lo.m
6.0c

r.c0

20,00
6.CC

I 45,88

39.04

45,88

45,88
45,88

.r!.88

45.,

26,
1,1

45,88

'r3,Fl,r--õiõ-J 

=:FH4.0

4.Ot

4.02
dol

4M

5.0
501
502
sol

504

r1,@

2,0'

0,15

o.2t

6.0

b 0:

COBERrunA
Íêlhô ceràh[ã tipo pLÂN

[ltÍutura en mader.a pera o tslhâdo

rÍ{srAlÁçôEs ÉurnrcÂs
Q!àdío de drstÍrburcão Êeral mrcfálko paa 6 demto!
Càbo unipolàr isotam. pVC Z.Smm2
Cabo únipolar isoiam. pVC 4mm2
Di$untor mnooolâr terl]m.rnéti$ - Ut lS A
Drrtuntor mnopol.r tem4nético - UL 25 A
Íletíoduto pVC tlexível lew 3/4
Tomadã univeBàl rimples de I polos
Itolàdor rôldana meElio em pVC

Lám9adas rncandescentê5 60W, om btrâl
Chúveiro eletÍico ptâstiro 110,/220v clbt4o U2',lcxrepta e regEtÍo presçlo ,/4,,c! &àbamntsíoín«rmenlo e rnstàl&ão
Caitô metãii(a ret. 4" r 2', | 2'.
lnterrurtore! irmOles de I s€ção

rrsÍÂraçÕEs Htono.sAllrrÀnns
Iubo d€ PVC roldável rurom pr.à 4uê DN t5 mm lr.l, iftiWve conerôpr
lubo de PVC soldivêt 9ôrâ esÍoto DN 40 mm ltncluÍive conexõês)

FH-Fq,.F= f 5r:r-l
f-- sqrrl

7.O

tol
t02

114,13

1.00

24.62

6.1

:.00
100

3r.6-2

t 4.oo
lo 00
6.00

l.oo

20.00
6,00

L

t 0xt

801
8.0)
8ô1
8fi
8.05
806
8.0,r

8.08
8.09

sto
I 1.1

I t.?

9.üt
9.Ol
s02

l,oo
2.0t

.t0.00 )00

árcr: 1,0

nilr lI ,airllt_-

7

8

2

Ru, José rü.9líâ Fftne s/N cEp 62550{00 - uqrd§ - cerá
Fon. l8ô) 3ê65 ,130

FffiF=

.{P8 ma

0,30

0.t 5



9.03
9.04
9.05

9.06
9.O/
908
9,8

41ô

Íubo de pVC sotdávet paÊ es8oto DN 50 mm llnclusúe conexôes)
Íúbo de PvC stdável para esÍoto DN lm mm Ílnclusive conerões)
Caixa siÍoneda de PVC l.SO x l5O x SO mm
Câixã de qoíduÍe êm PVC 250x230r75mm, ôm temm e @rta-tâmE
Reiistro !s q6y61, ,{" com âêbôtlBro
Rêgiltro Êâvêta X b.uto
Retistro dê pressão Z" DÍa chwei.o com Gbamento
Caixa de deurga e(erna em pVC completa, @peidide 9 lit.os com tubo de descarya, entate
flexiver, rroid e 5upone pdía Íjxação, bolra de ligaçâo êm pVC fl€xivêl e con.iunto pâra fireção dâ
Gi\a de .l"scaea
Càrxa de insoêqào €m elvênàriã de tíiolo mciçp 6OX6OX6O cm, revestida intem36gnls 665 6s616

'se 
(cimento € arie - traçor 1i4) com tâmpa pró-môrdadâ de concreto e Íundo de concreto ls Mpà

tioô C - Fsrãvâaão F aonlêrÍão
SumidouÍo em tiiolos comuns com diámêtro erterrc de l,SOm e 3,5Om de profundidade tampa
concreto armado d=1.5&n h=0.10m
fossa réptica em a,wtaria r€bmdà e cimtrto queimãdo na pa.te tnteínâ, com 2,41 x 1,41 x 1,64m
e tamoá em con(Gtol.
tale dê fundo da forsô €xEutadô em @seto (fck=Z1 Mpa) e com esFessüÍa minimà de g (m

TOUçAS.METAIS E FERRIGEf,S
Vaso ranrtá.io em louca bran@, oâdrão oopulâr, com Íixacõ€s
Pia cozinha em mármore sihtético (complete) l20r6ocm{corinha}. andurive
comolementoS
tàvatório buçà brône. 5em (olunô, inclu5ive toÍneira meráliG cíomada simDl§, siÍão e várvula dê
oláetrco
Taoquê de mârmrê siotético i2 ütros cm váfuurâ em prástico brano t .r/4'x1.1/!,. siíão prásti.
tipo copo I 1/4" e tomeira de metãl ârore|o cuna 1/2, ou 3/4,, parô tãnque - fomecimnto e
instãlârào

REVÉSNMEilIO5
Chãoisco 1:3
Rêbm piuli5tô @m ârgffiss de cim/@tlareia l:2:B prcpirc mftânico ( e-2cm)
Pis em qámkâ no bmheirc a Âsestimnto ate h . l.giorn
ChapiÍo nistico traço 1:3 (cimto e 

"rcia), 
esp6su.ô 2cm, sobÍe rêboco até h = g0 cm pr€parc

manual
Cerámicã esm.ltada (3Od0), linhe populaÍ pEl-4, õsentada com aBamâssa colànte. com
reiuatàmnto em cimento branm, sobre a pie e o tenquê, cffi õltuÍa de 0,60 m de ekuÍa (2
TIADASI

Plsos tl{rEnÍ{os E EXTERTO§
l-artÍô de brita

laslro de concreto simple5 l5,O Mpa, com acàbãmnto êm camnto queimâdo lis ( e=5m )

Pirc cimentado rúrtico e=3,5o cimento/eíeia 1;4

TSQUAOiIAS
PoÍtaem chapa metálica 80 x 210cm mmDkta íunid)
Porta em châpã metálica 60 r 2l(km @mol€ta
,anelâ de correr tipo venêriane em châDi trr€tálicã ímrl

PII{ÍURA§
Pintu/a com Gl, três dêmâos, inclGo ólm de linhaça
Pintu.a Bralite 2 demâos + ldemm zarcão p/esquedíià mtáli6 (rânelas. portas ê !!poÍtê dô caixa
d'ásuai

15.m
15 01

LIMPEZÂ

trmmza 6ç;;; 6" 65r,

fm.

9.12

9.t 3

9.14

§

t0 0l

10.04

11,@

11.02

11.03

11.04

11.05

lo.m
i0.o1

I0.0t

12.@
12 0r

12.02

12 0l

torneirâ e

1.00

1.00

l,oo

1,00

228..

2ZA)6
5,1

25,12

2,40

:.00

1.00

LO0

i.00

218.26
2?.9 26

t 1.28

10,26

2.88

2.60

1.85

i\,o7

4,0
i.o
6,:

=f-4-J.rsl

1,80

0,80

0.60

t3.m
13.01

11.02

13 03

39.04

36,94

72.97

12,9

0,05

2,10

0.0s

4,00
l,m
6,m 0_36

t4^00
1,4 01

14.02

f 14,rsl

L

E!.IG

l2.m o.72 15.96 16.68

Ruâ Jo+ laêRna Rda. SrN CEp. 6255&000 - lrlo.mi6, C@rá
Fme 1681 36,65 í ttO
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUHICIPAL DE MORRII.IHOS

§ECRÉTARA DE INFRAESÍRUTURA

t,o

urlx. 25.Otú

721útt

2.00
,OI

3.00

tô2

{.m

401

4.02

{ O:l

4.04

t.(»
501

5.03

§04

!.m
101
102
101

8.10

81:

0,30

0.i10

0,20

0.15

i5,60

6.24

1C"40

7,ao

§Elvrço§ PRtuMrilÀiEs I tÍitíArÂçÂo oo cÁiaTflRo DE oERAS
tocõcào dô obra
Irmpera do teííeno
Pl.r.ã da obrà Pàd.ão fUtlASA (2.2 X 4 0m)

t octuzÁçÃo E DISMoB|IIZAçÃo
Irân5Do.te de mâteÍial de eualquer 

^ature2aütral:DMt 
> lO km +Rodoüáíiol

Deçpê9as de uràgeng

8,40

Á.m

5,95

6.9!
2,10

9.30
49,98
61.71

E.80

t 546. t4
0.01

t.o2
ó.cc

MO\íIMEÍ'ITO OE TTRRA
t r.àÍàcão mànuâl de vâlrs {bôldràmerl
Atcrío ôDiloàdô manuàl rntre baldÍóme§

c/roN (àde-coírrdo'í baldrâme Ê í6qôldol

PÀR:DES T PÀINEIS

2,OO x

l,m /
280.00 ?

50,00

52.00 X

43,15 X

ô,45
c. ls

x 0.10

x 0.10

LoO r .s3.17

0.i5

i6,m x t.0{)

I
FU'{OAçÂO

Agulhamento dê íundo de vãla coD mãío de ÍeÍÍo com lO (ê. €om íEÍlÍa d(, mào {h - f0 Cml

tmbuoento com gedra môrÍoada *m ôÍgàmassa lh : 40 cml
Regulàíire(io do embasamento com arBàmas tí.{o 1:3 (e . 5(m x locm)
Alvenaírn paía bôlõlÍame em tirolo mtiço cmum (e=2ocml ar*nte5 cgm àrgàmaÍla de (rm€nlo e
Jrcià 11.71, sem Íerestimento. {h=15 cm}

IITRUÍURÂ
Armâdüra de a(o CÂ-5O I 6.4 mm , U4" l, Oà.a bãldíame
VeÍga! e contrô-vergas Dre moidada 10 r 1O cm, em comreto 15,0 Mpa
Làte orê.Íebricadà paía tôrao e = I cm. iaalusiu la|oló, ÍeÍaafien5 ê e*oÍamento
Crnta de aôâr.âção êm ôfuenària um €i, em tiiolo cerâmko mtriço l0r2ox05cm,c/d!õ (ômad.

il.oo x

2,05

0, t5

t2.00
11,8í)

t.08

s2.@ x

52,00 x
s2,00 x

5r.00 t

52.00 X

r1,80
1.50 x

52.00 x

13t.03

6.fl'

601

,.(x,
701
101

E.m

80,
803
804
805
806
9, A1

8.0E

8Õ9

7,80

r11.01
Alvenana 1,/2 ve, de tiJoÍo cerámíco fuÍãdo 10r20r20cm, âsienlãdo (om ãrgamassa 1i2:g
cim&allàrÊ,a. luotas l2mó

coBtirutÂ
Ielh3 .eràmicn trpo PIAN
IstruluÍà efr môdeiÍa pJra o telhàdo

rNSratÂçôrs Ertlnlc^s
Qúsdío de dist0bui(ão geíal mnotá5i€o p.ía 6 el€fientos
Càbo unrpolar rsolâm. PVC 1smm2
Càbo unrffilãr rrolam. PVC 4mm2
DiluôroÍ runo@lãÍ tHmoe.Ioêti@ UL 15 A
Orriuntor morcoola. rerftoma{nético - UL 25 A
tletroduto PVC ílexivêl leve l/4
[omãdâ unryeÍal slmpls de 2 0d6
l5olador roldaoa médio ÊB PVC

Lámg.da! incàodeicenr6 6OW, com bel
Chuveiro elernco plárlico 110/22Ov clbraço l/2"/canoplâ e regíro pressáo 3/4,c/ rabamentoÍ
ÍorElfiento e rnstalrão
cârxa metálkà Íet rt" x 2" x ?"
lnterruplore! §mtl6 dÉ I $Cào

rilSIArAçÔES H|DiGS^X|TAFtÂ5
Iubô de PVC loldavel màrrom pôíã àEud Oft 25 mB 1)a"1, FclLsive conerôes
Iubo de pVC fldávêl pôra esfoto 0N 40 mm onclusivê aorexõ€sl
Tubô de PVC loldável p.ra eiloto DN 50 mm {lôclusiE conerôesl
Íubo de PVC eldávêl para 6toto ON IOO mfi {l6.lusive cqêxôer}
Carà iiíoÂada de PVC 150 r 15O r 50 mm

t.51 X

65,?5

1.00

15,01 '
7,50 x
2,00
1_00

.t0.03
ro,oo
.]6,00

7.00

1.00

17.@
7.OO

9.10 X 55,t5
61 =.r

1.aE

I lZ.Ot'
15.0f1

t"oo
1.00

2C.Cl
10,o0
l6-00
,.0c

2,00

!,OO +

:.oo

ç 1,00

812
i 7.01]

7.ô0

9.m
9.0',t

902
s.01
9.04

9.05

24.80
t,50
4.00

14.8t
1.00

I ;'"

Ru Jüa tuFn. Bshe §l.i cEP ô25511.000 - l&.mh6 . C8â
Fom (gt) 3665 r1l0

fú!.r
fiçAuríÍO

tbr/!,,

ea*drdr
drÊ€t

strí^pt

I
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Carxa dê aoídu.à êm pvc 250r230r75hô, aom tampô e poni-tampj
Re8rltrô de fâveta N" com rabalmto
Rê8'5trO laveta { bruto
RÊ8r!tro de píersão N- para €hrwiro com &abàmênlo
Côrra de de'(àrga exterE em pVC completa, câpxidôde g lit.oj rom tubo de dei6rga, etôte
l!ex&êl, bdra e suporte pàra Íixeçào, bols de litôção em pVC ílerivel e (onrlnto paía írxiçâ9.la
carxa de de*arca
Carra de rnrpeção em alvenarB de trjolo miliço 6OX6OI6O rm, rweltdà mlernamente com baÍía
IrÊ {.rm€n!o e à.eit . lraço; l:4} tom tâmpa üé.moldede de aoffÍeto e ,undo de (oncr€to lS M93
iroo C - Escavacão € cooíectão
Surotdouro Eín trlrllos íoüJfi (om dáhetro ÊÍaroo df l,icr f 3.sor dr profündldade têmpÂ
ron(reto armddo d.l.50m $"O.l0m
losrà sptlaâ efi ôtyenaíia íebfioda e trmento queimado nê iràrle rot&na, Com l,ill r l,4l r
1.64m e l.sga(F con(rêto)

lâje de lundo da tollà exelutada em a@creto lÍcl--21 Mpaf e com esperurJ mrnrfra de g rB

rouças,MrÍAts E FfiR 6EÍrS
vas eâ,tailo em lo4i branca. pôdrão poouiô., com firacõe§
Pra co:rnha t'6 márhorê lntêtico lcompletar t20x60(6(aotinhni, rnctu§ive toanerrà ê
aomoleme ntoS
[ãvi?órro lôüçà branaâ, *fi corune, rnaluóive ]orneiÍâ mdárica aÍomadã Íimprer, ííão ê vãrvulà de
oliiti.o
Iaoque d€ frôrmore lrotétt(O 22 htror Com válvula em plásti(o bíanco I .ll4,,rl ltl", eitão plá5r[o
rrpo (opo I 1/'i e lorneúà dê merar àmârero curla yt'ou 3/4" pàra ranque forKimcrto ê
rnstàláràô

NTVE§TIM€Í{TOS

Chaprsr-o 1 l
Reboao Dau|rtà (om à.8amàs§a de .im/càl/aÍe,à 1:r:grreDàro re(ánr(a i e:2cm)
Prso em ceÍàmicd no banhciro e Reyêstimento até h = 1.g0m
Chap;rao íuitrco tràço l:3 {cim€ato e aretô), espeiÍura 2(ô, lobre rêbtro âte h . EO cm prepàro
fianual
Ceràmrca e!frãltôda 130úO), linha pogular pa-4, a3sfôd! com ar8àmaia cotilte, cm
íerunlãmenlo efi armeôto bíanao, Sbre a pia e o tànque, aom allurà de 0,60 m dê àltuía (2
HAOA5l.

Prsol IIIEnÍlos € txÍ[Rr{o§
Laslao dê tlr,lÀ

Lartío de (oncÍeto limple! t 5,0 Mpa. com übamdto em cimento gueimado fts I e=5cm )

Prio cimentôdo íú!tr(o eÉl.scm ctmento/areb I 4

ESQUADiIAS
Pona em chaDà m€tálrca 80 r 210ç6 comoleta
Ponõ em chapa metátieà 60 r 2locm compkta
Jànela d€ acríer llpo yen€zianà em chàor mêtáh(à

PIfiIUAA§
Pintuía cqm cal. tÍêl dmãor, inclus ó|rc dG linhagà
Prntura gíarrte 2 demáo! { ld€mao ra.câo plesguadria oetàlEd Uilelas. portas e 5upon. da caiE
d'àrua)

r5.m
t50l

LlÍl,lPEIÂ

Lrmpeza 6eril a,3 Obra

166.07

266,47

5.10 x

26.95 x

266.C7

2ff,07
l i,2a

.lr.56

906
907
c0a
909

1.00

l,c0
1,00

t.m

1.üô

I ,lil

: úrJ

3.{il

Lí

r.00
lx0
t.a6

9. l0

911

9.r2

9.r!

9.14

1,00

1.«,

1.OO

1.00

2.Á1 X

r.oo

1.00

l,o0

1.@

15,m,

r0.00
10_ot

r0 02

i0_ol

t0 04

11.00

1t 0l
t:02
r l.0l

1:04

IloS

1.OO

:.ocl

:.ül

1.00

1.80 +

0.80

2.40 x 0.60 + 1.40 x 0.60 - 2"as

0.c5

1.20 X

L
12.00
1r 0l

1? 02

l2.01

41.35 |

41,25 X

l 3.rl r

13.73 X

0.05

2,I0

.r 35

LOô

r5.8,1

13.00

It0l
l3.cl
ll0l

5,@
1,00

7.50 +

49.98

,66,O7

8.00 +

,66.07

d1.0,r

0, 16

14.00

t4 01

14 02 i.7t is.32

4q.q8

ç \ \
\ \ \

Rs .@ lhgnà RtrhB Sil ÇÊP 62í90 00O lbm& C.-3
Fcne Í6rr:6ô5 I 13ú 2
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ESTADO OO CEÂRÁ

PREFEITURÂ MUilICIPÂL OE i'ORRINHOS

SECRETARIA DE IT{FRAESTRUTURA

C

C

Pletllhr Totd d. crrülc d.i
t nld.darttiltt .rofi.*S ro.r!ürto

, qu.r6, D.ra CoúÍolc da

DoülcrdêChlrr

Irtr: €,9E
(ul.rddâdc

drCaar
l"ú

tbrft7 Bru {961 2r,wr4
slltâPr

tTilrts códito srÍ'lÂPl DEscRrçÀo UÍrllO QUANT
PREçO Ur{rÍ.

1ni)

PRIçO ÍOÍAr.

íi9)

1 sEnuç6 PiErrfüx rErÍnsrAuçro Do cAilTsno DE oBn^s 752,8

1.1 7)672 DTsMATAMENTO E I.IMPÊZA MÊCANiZAOA Dt T€RRÉNO m' 61.71 20,39

L.? 7$771ú1
TOCACÂO CONVENCIONAI, DT OBRA, AÍRAVES DE GABÂNIIO DT TABUAS

CORRIDAS PONTATETÂOA5, COM REAPROVTIÍAMTNTO DT ] VEZEs
49,S8 à4r,90

2 ,rroBttzAçÃo É D€$r@{.tzAçÀo 881ír

2.1 728/,O
ÍÂANSPOBÍE COM€RCIAI. COM CÂMINIlAO CARROCTNIA 9 Í, RODOVIA

PAVIMENTADÂ
trkm 1.546,34 0,57 881,41

? MOVIMETIO tr If,IRA 1.549,95

t1 s6526 ESCAVAçÂO MANT.]AI DÉ VALA PARA VIGA BA-ORÂME, 5[M PRTVISÂO DI FÔRMA t.o2 r91.89 l.it4?,07

t.2 .16995 REÂTERRO MANUAT APII.OAOO COM SOQUTIT m1 6,50 r1,2C i
202,88

I

4 3-Ítit4,!t4

4.1 74078/mr AGU|HAMENTO FUNDO OE VAús C/MACO 30xG PtDRA.DE-MAO H.lOCM m' 15.60 24.21 177,68

4.2 81518 AIVENARIÂ EMBASAMENÍO E=20 CM BLOCO CONCRETO mr 6,24 27 1,t O 1.691,66

4.3 96619
r.ÂsÍRO OE COÍ{CRETO MAGRO, APUCÁDO [M ETOCOS DE COnOAMEilTO OU

SAPATÀ9, ÊSPESSURÂ DE 5 CM
mr to,ilo t7,s7 t&1,73

4.4 72t31
ATVENARTA EM TUOLO CIRÂMrCO MÂCrCO 5X1OX20CM 1 VEZ (E5PE55URÁ

20CM), ASSENTADO COM ARGAMASSÂ ÍRÁCO 1:2;8 {CIMENTO, CAI E ARIIA)
mr 7,80 101,65 792,87

5 ESTNUIUNA 1.959,15

5.1 ,42A7/0C:!

LÀ,t PRt-Mor"DÂDA P/FORRO, SOBRECARGA IOO(6/M2, vAOs AÍÊ

3,50M/t=8CM, C/LAJOÍAS t CÂP C/CONC ÉCK=2OMPA, 3CM, INTtR-tlxO l8CM,

c/ÊscoRAMÉNÍo {RÉAPR.3X} É FaRRA6TM NEGAÍrVA

mr t,08 170, 17

->2 st:82 VTRGA PRÉ,MOI.DAOA PARA IAillLAs COM AÍÉ T,5 M OT VÃO 11.80 l9.llt
5l 93184 V€RGA PRI.MOIDAOA PARA PORIÀs COM ATE 1,5 M DT VÃO 1r,80 14,&i 4"tt,9t

91244 CINTA DE ÂMÀRRÀçÃO DE AtV€NARIA MOTOAOA IN TOCO TM CONCRTTO ?.80 27 -2á

5.5 96544
Af,MAÇÃO 0Ê 8LOCO. V|GA BÀLDBAME Orl SÂPATA UIIL|TÁNOO açO CA-50 D[

6,:lMM MONIAGTM
tg 52.00 9.5:

6 PArcDE§ t PAIÍltE (.|yflÍi. d. ebÉíão! 4.114,r3

61 41478

arvtNARra D! vEDAçÂo oE ELotos cfRÂMrcos ÍuRA0O5 NA vERTICAT DL

9x19xi 9cM (EspÊssuRA 9cM) oE pARfDEs coM aRrA r;euroA MAIoR ou
I6UAI. A 6M, STM VÂOS E ARGÂMASSA D€ ASSENTAMINiO COM PREPARO

MAIIUAT

1r3 03 30.9l

ô9i!,s2

Rqe Joõâ [r.âna Rçà.. gtN . CÊp 62SlOOfi . t/h.Mhot - Cáia
Fône ÍEEl 38ê5 1't30

I

nf
6íTDODCCE'

?nErgÍt§âHmclPtlDt É

4,84 
I

I

i

I

I

FU'IDÁCIO

m

212,63 i

{.ll4,r} 
|

,
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C

, cotÊÊ?uRA \o $tsrg
t.l 92541

TRÂMA DE MADETRA COMPOSTA POfi 8IPAs, CAIBROS E TERçA5 PARÂ ÍTLHADOS
OE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TfI-HA CERÂMICA CAPA.CANAI-, INCIUSO IRANSPORTE

VERÍICAL

mr 65.2s 55.1 1 §,t
94445

rELHÀMÊNro coM TELHA ctúMlcA cApA-cANÀr,Ilpo pt-AN, coM Art 2

A6UAs, INCtUSO IRAN5PORTE V[RTICAI,
mr 65.2s 20,71 r.352,73

94221

cuMtaRA pARÂ rE LHA ctRÂMlcA EMBoÇÂDA coM ARGAMA§SÁ TRAço t:I.9
(crMENÍo, cÀr f AÊ€rA) PARA TEI-HADo5 coM ArÉ ? Á6uAs. tNcLuso
ÍRANSPORTE VTN!ICAL

9,.10 12.8r] 119,O4

7.4 ,)4124 EMBOçAMENÍO cOM ARGAMÂSSA TRA{O l:2:9 (CtMfNTO. CAr t AaflAt m 12, i0 15.20 49{',96

8 ntÍAr çÕc§frÉÍxrcA§ 2.06r,60

8.1 7411U001
QUADRO DE DIsÍRIBUICAO DE f NÊR6IÀ DE TMBU]IR. EM CHAPA MTTAI.ICA,
PARÂ 3 OISJUNTORES TERMOMAGNÊÍICOS MOilOPOLÀRES §EM SAÂRAMEN]CI
fORNECIM€NTO E I'{SÍÂLACÂO

únrd 1,00 58,26 54,26

8.2 9194C
cArxA REÍANGUIAR 4" x 2" MÊDIA (r,30 M Do ptso), pv€, INSÍALADA [M
PÂÂTOÊ . FORNECIMTNTO T INST {nrd 17.00 9,n8 16r.r6

8l s1834
ErIrRoDUro rtExívÉr coRRUGÂDo, pvc, DN 2s MM (3/4"], PARA clRCUlÍos
ÍERMrNAls. tilsrÀLÂDo ÊM roRRô " FoRNEctMtNro E 

'NsrArAÇÀo

m ?t'r,0J 5,4 1 10E,36

8.4 91926
CIÂCUIÍO5 IERMINAIS . TORNECIMTNTO f rNsrALÂçÀo

CABO Dt COBRE tLEXlvtt ISOLAOO, 2,5 MMI, ANÍl-CrtAMA 450,/750 V, pARA
1 i2,06 2,iq 245,a1

8.5 91928 cÂBo Dt coBiE FLExívfl- lsor"ADo,4 MM:, ANT|.CHAMA 450/750 v. pAna

crRcurros Í€RMrNAts, FoRNEclt4Et o t tNsrAl-AcÃo
fl 15,00 ].Sfi 52.50

8.6 741 10/001 DISjUNIOR TE0MOMAGNEíCO MONOpOLAR pAORAO NiMA {AMtRr(ÂNOJ 10 A
dnrd. 2,00 1 1,56 2r,t2

a1 741 30/001 DISJUNTOR TtRMOMAGiatTt(O MONOPOLAÂ pÂoRAO NEMA {AMtRtCANO) 10 a
dn rd. t,00 I 1.56 1r,55

It8 9:.952 SrMPrÉS {r. 1OÂ,/250V, SEM SUPCRTE T SEM PTACA
unrd. 4,0o 12.66 50,64

89 9199s Df €MBUrlR (1 MOOULO), 2p.Í 20 A, SEM SUPORIE € StM
rord 8,00

810 7.lll9 lP{T 30A/tl40v sEM PLACA - fOfiNrCtMtNÍO E TNSTA|ÁCÂO unrd 1,00 48,54 48,54

92028
INTEÊRUPTOÂ PARÂLEIO i1 COM 1 TOMAoA D[ IMBUTjR 2P+Í 1ü A.

unid J,00 t1,11 93,33

9t 946
PARA poNTo Ét"ÊÍBtco - roRNtciMENro E tNsrAiÂcÀo

5UPORÍÉ PAAATUSADO COM pLÂCÂ Dt $'tClrXt E" X Z" ru.tÉtDro (1.10 M Do Prso)
ünrd I6,CO ,,t) 9r,52

8ll 91044 IÁMPÀDA FIUORESCTNÍf COMPACTA 3U SRANCA 20 W, BASE E27
FOlrrltcr MENIO E tNsIÂrÁCÀO

un rd. 7,00 105,84

8i4 1178vffi2 Isoumn Dt P|NOTp Ht-pol c'UtÍDRtCO C|-ASSE l5(V. rORNICtMtNTO I
INSTAIA'AO unid t6,m ?4. ]0 874.8O

9.O rÍ{sr l.AçÕcslsDiÁUtrcÂs r.150,a5

9.0 1 89917

poNro ff coNsuMo ÍfnMtilÂr Dt À6uA rR.A lsuBRAMÂr) coM ÍrJBut AçÀo
DT PVC. ON 25 MM. INSÍÁLADO TM RAMAI. DT AGIJA, IITCI.USOS RAsGO I

EM ALVTNARIÀ
U n,d 5.0c 91.6s 468,25

902 14t44lOO2 SUpORII APOIO CAIXA D ÂGUA BARROÍIS MArlirRA DE I unrd 1.00 22.50 22,50

9.0.1 38§04 cArxa D ÀGUA EM polltnrENo. s@ UÍRos, coM Ac€ssóRlos rn;d 1.OO 521,15 5:1,r5

9.0 4 89987
RtGrsÍRo oE GAvtrA BRUÍO, r^rÃo, RoscÁvr.t, l/4", coM ACABAM€NÍo E

CÂNOPIÁ CROMADOS. SORÍ{TCIDO t INSIALADO EM RAMÂL D€ AGUA
unrd :,oo 7s,96 75,

9.0.s 891s3
R€GrsÍRo Dt 6ÀvErA BnuÍo, urÂo, ÂoscavEt. 3/4". toRNtctoo E tNsrALADo
ÊM RAMAL DÊ ÁGUA unrd r.00 l{.01 14,03

9.0.6 89151
Df AGUA

Dt PRISSÃO 8RUÍO, ÂOsCÂVfr, t14", FoRNECIDO E IN5ÍATADO EM
únrd t,0c 2A,51 28,57

17,A2

Êú. jo§ê rbrapri RNna S.N ÇEp ôA5f{!OoO - UomilEs _ Cê.Ía
rrcft í88i 3665 , r30

I
I

i

I

i

I

í

30A 24 0V- FOf,NICtMÉNTO t tN(ÍÁr ÂrÂíi

30A 24 0V. FOEtltCrMENÍO r rN§TAl arao

i

I

,

I

I

I
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9.1 ffiÍrr çÕcssArllrÁnu§ íí ,:o,or

910 89959
PONTO OT CONSUMO TERMiNAL DE ÂGUA QUENTT {SUERAMÂt} COM

TuautÂçÂo Dt coM pvc, DN i2 MM, lNsTAtÂDo EM RAMIL ot ÁcUr.
I}ICLUSOS ÊÂSGO E CHUMSAMÉNÍÔ TM ÂIViNÀRIÁ

gnrd 1,00 r5i.2l \BÉ\9i

9 f.i 740s1/001
CAIXA DT GOflDURA DUPTA TM CONCRTÍO PRE.MOTDAOO ON 6OMM CÔM
TAMPA- FOBNECIMENÍO Ê INSTALACAO

unid 1.00 198.5S \<
9.1.2 89707

CAIXA §IFONADA, PVC, DN lOO X IOO X 50 MM, JUNIA ITASÍICÂ, ÍOftNTCIOA t
INSIALÂDA EM RAMÂL Ot DESCARGA Ol.r €M RÁMAI DE I5GOTO sAt{|TARtO

1,00 21,79 21,r9

s.1 3 74104|út

cArxA DE rN5pEçAO EM atvÉNARIA OE TUOLO MACtçO 6OX6OX60CM, REVtSTTDA

INTtRNAMtNÍO COM 8ÂRRÂ tlSA (CIMENÍO E AREIA. TRAçO l:4) f:2,0CM, COM

rAMFÁ pRÉ-MorDÂoA st coNCRtTo t ÉuNoo Dt coNcREÍo tsMpA Ttpo c.
F(aÂvÂaÃn F râNrsarÀô

unrd. t,00 125..r7 l76,ra1

9.2 grMtDouno 1.387,í3

9.2 I 74198/002
suMroouno EM arvENAR|A Of TUOTO CERAMTCO MACIçO O|AM€TRO l,4OM t
ALTUNÂ s.OOM, COM ÍAMPÂ EM CONCRTTO ARMAOO OIAMÉTRO 1,60M €

E5P€sSURA lOCM
on,d 1,00 : i37.d 1

9.3 r^ileuf gfPnco
1.3:15,47

I 3.1 95463

f ossÂ 5Épnca tM ArvENÁitA Dt ruoro ctúr.arcõ rlre«ço, owrtr,rsÕrs
ExIERNA§ 0E t,90Xl,].OX1,40 M, vot-t,ME Dt 1.500 LrÍRo5, Rtv€sI|Do
INTERNÀMENÍt coM MAssÂ úNrcA t tMp€RM€agluzÂNÍt E coM ÍAMpA o[
CONCRITO ARMAOO COM ESPÉSSUNA DE 8 CM

unrd. t,c0 1-2r6,52

9.] J q27U
A8MÂçÂo DE LA,t oE UMA tSTRUTURA coNvtNctoNAt Dt coNcREÍo ARMAoo
EM UMA ÊottrcAçÃo rÉnREA ou SoBRÂDo uluzÂNDo aço cA,6o DE i,o MM .

MONIAGEM
1,40 9.41

9.3.1 97094 CONCRTTAGEM DE NAilER, PIçO OU LAJT §CJ8RE sOLO, FCK ]O MPA, PAíIA

[SPEssUNÂ DE 10 CM
f.40 :t29,58 1.119,95

l0 rHsTAt cô[sufT §.AcEr§óiio§ t.23L5r

t0 1 95469
vAso sANlIARro §tFoNA0O CONVtNCIONAi COM rOUçA 8RAÍilCA

FoRNtoMtNTo E rNsÍAtAçÂo unro. 1,00 i58,6.. 158.64

ic.? 7608
f RIA

CHUVEIRO PI"ASTICO BRANCO SIMPI.[ 5 5 ' PARA ÂCOPIAR TM HASTE 1/2 ". AGUA
und. 1,00 4.41

103 8694J

rAVATÔR|O IOUçA BRANCÂ sUsptNSO, 29,5 X 39CM OU EQulVArÊÍlTE, PADÂÂO
popurAR, rticruso srrÀo fuExivÉl- tM pvc. vÁtvurÂ E ENGAÍE FrExivtl locM
tM púsÍco € ToRN€tRÁ CRoMADA Dr MESA. pAoRÀo pôpurÁR .

ÊoRNECTMINIO E t[sÍArAçÀO

unid r,fi) 156.87 156,87

104 9)441 unld 1,00 771.15 771,15

t0.5 86929

BANCADÂ D€ GRÂNIÍO CINZA POTIDO T5O X 6O CM, COM CUBÀ DE EMBIJIIÂ DE

Aço ,t{oxrDÁvEr MÉDn, vÁwULA AMERtcAÍ.lA EM MEÍAL rnoMADo. srÉAo
FrExívEt ÊM pvc, ENGATT Frtxiva- lo cM, roRNaRA cRoMÂDA t-oNGÁ Dt
PÂR€DE, II2 oU ]II, PARA PIA D€ cozlÀIHA, PADRÃo PoPtjtAR. FoRr{Tc €

INSTATAÇÃo

TANqUT DE MÁTMORÊ SINTÉTlCO 9U5PINsO, 22I OU €QUIVAtÊNÍÊ, INCtI.,SO

stf Ão rtf,xivtt rM pvc, vÀtvu:.Â púsfl(a r. ToRNEtRA DE MtrAr cRoMADo
PADRÀO POPUTAR - tORt{fCtMtNIO t TNSTAúçAO

unrd l,oo I ]8,1P 134,38

11 REVESnMIÍITo:I (htGm/êrtm dG pôred6 ! t"to & WC, 7.105,1S

l,l.l 97878
CHAPTSCO APTICAOO TM ÂtVTNARIA5 E T5TRUTIJRAS DT CoNcSEÍo 1NT€ÊNAs,

COM COIHtR DÊ PEORÊlRO. ÀRGAMASSA TRAÇO l:l tOM pRtPARO MAr{UAt"
tnl 266,47 l,6l 752,91

I 1.2 875t6
tM6oço, PARA REctBtMENTo oE cERÀMtcA. tM ARGAMASSA rRAÇo 1:2:8,
PÂTPARO MANUAT, API"ICÁDO MA'{UALMTNTT tM fACES INÍERNAs DT PARTDIS,
paRA aMBltNTt coM ÁnEA MAtoR out 10M2, tspEssuRÁ Dt ?oMM

m' 266.07

,

i

I

I

s.192,28

t:.l 41248
arvtsrrutt.,ro ctúMtco PARA ptso coM prÁcAs Ttpo ESMA|-ÍADA ExrRA DE

DIMENSÔEs 35x35 cM API.IcADA EM AMBITNÍE5 DE ARfA MAIoR QUT IO M2
ml 1 1,28 150,02

114 47246 ct&ÀMrco paRÂ prso coM pt acÀs Ítpo EsMÂrÍAoA ExrflA Dt
35X35 CM ÂPI.ICADA EM AMEIÉNTTS Df ÁRTÂ MrNOR QUE 5 M2

2.88 39. i4

115 87893
cHAprsco ApUcADo EM ALvENARIA (sEM pREsrNçA DE vÀos) Ê ESÍRUTURÁs
DE CONCR€ÍO DÉ FACHAOA, COM COTHTR DE PEOREIRO 2 r,56 4,.18 96,59

fn"ü }ffi,f"n, s"n c.p 6r5io4o,. rrml*! .c.rya

I

I

I

i
I
t

l.t,cl I

L387,4t 
I
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I rr.:ol
li

,.rrr,u, 
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L2 P§O§ trÍTtní{o6 t ExTEnxoS lÍ _+rro,il
12 1 7399].l0o2 PrSO CIMfNTAOO ÍRÂCO l:3 (CIMENIO t ÂRErA) COM ACABÂMENÍO LtSO

ESPESSURA 1-SCM PREPÀRÔ MÂNI]Àt DA ÀRGÂMÂ(qÂ
41,25 15. t8 \órl?5;,t

722 71902/001 CÁMAOA DRTNÁNTT COM BRITA NUM ] 2,85 82,02 \.*lú
12.3 47632

CONTIAPISO tM ARGAMASSA TRAÇO 1:a {CIMENTO E AÂEtA), PREPASO MANUAT

PI.ICÂDO TM ÁREÂS SECAS SOBRT I,A'8, AD€iIDO. ESPTSSURA 3CM
2,6 24,16 \*

94992
ExEcuçÃo DE pAssEro (CALçADA) ou ptso DE coa'lcREro coM coilcREÍo
MOTDADO IiI IOCO, FEIIO EM OBRA, ACABAMINIO CONVENCIONAL, ESPTSSURA

5 CM Af,MÂrrô
m: r5.83 48,57 768,62

1' T'CI{JADRTAs 5.rt65,15

7t!9lll003 PORTA OE FERRO TIPO VENEZIANA, D[ ABRIR. SÉM BANO€IRA STM TT ERAGÊNS

t6ôr210cml
unrd. 1,0c 354,2: 154,2r

r.1.2 73933y'001
PORTÂ DT FEERO TIPO VENEZIÂTiA, D€ ABRIR. STM BÂNDTIRÂ sTM FÊRRAGTIIS

í8Or210cm)
urrd 5,00 354.2 l 1.r71.05

9rr07
FTCHADURA OE EMSUTIR PÂRA PORTAS INTiRNAS. COMPL€TA. ACABAMENÍO
PAORÃO POPUtÂn, COM EXECUçÀO OE FURO - fORN€C|MINTO É |NSTALÂçÁO

ü nrd 6.00 56.01

11.4 14047lmz DOBRADTCÀ €M AcO/tERnO, 3" x 2U2", t=1,9 A I MM, StM ÂNEL, cRoMAoo oU
ZLLÍEAOO, TAMPA BOTÀ. COM PARAfU§OS

unid. 18.m 33,81

11.9 94567
JANErÂ ot aço Dt coBRtR,4 ForHAS, EtxAçÂo coM pARAfuso soBRr
CONTRAMÂ RCO {ExCtustvE CONTRAMÀnCO}. SEM VjDROS, pÂDRONTZADA 7,50 1c().00 2.250,00

11.6 94i5.í
rAr{ÊLA Dg AçO BÂ5CU!ÂNTI, HXÂçÃO COM PARATU5O SOBRE CONIRÂMARCO

lÉxcruSrvE coNÍRÁMARCO), 1ÉM VrDROS, pÁDRONIZADA 0.16 40i,1 J

la münnÉhlítdÉ - GGGí!+htãn r, ..qút&i.r à t tol 2.59524

L4! 11445
CÂIACÂO INT OU TTÍ SOBR€ RÉVTSTIM€NTO LISO C/ADOCAO Df FIXÂDOR COM
COM OUAS DIMAOS m' 26{r,Al t,L4 l.499,12

142 71446 PINTURA OE SUPERFICIE C/ftNTA GRAFIII . cor arul (]anetar. poítas e suoorte dà
carxa d'ácual 4t,a 16,16 695,53

l5 UMPÉZÂ lor,46
9517 I"IMP€ZA FINAT DA Ô8RÂ m' 4q,98 2.01 10l,rl5

t6 ÍOTATGERAT DÀOONA 4,-@,2,65

17 roÉ 25.00ra 1l.o:10,77

C\
It r(,ÍArGBÀtGomror 55.1o3,ô2

' 05 (odrgos SlNAPI iào reÍeíPntes ao Estado do Ceará, més Dezl2017. Crda pÍo,eto deverá apÍesentaÍ cuslo reôor ou na

IngsnhetôCwrl ou Arouit6o -

L2.4

145,85

f

por bàle a lrbo a ilir.,e!

to.
Ellc

C RtP.

R@ Jo* rbrrpúa Rftna SiN CEP 6255&ü)0 . àloítrotúr - Ceara
Fsc (88, 3665 1130

:13

\

t36,06l

60s,5sl{



o
É.

o
ô
@
C"
(v)
(t,
F.
Ntsôo
N

{oo
(f)(\
orÍ)
Í)

F.
F

lr
4
o oí,

oq

N
ao
(.,
c{
c?
(4
co

(,iÍ)ô

(.l
í)(í)
@
ro
rÍ)
n
ô

(\ c! ôr c{ (o a\l cv fv N c{

x x x x x x x x x x

il tlI
I

I

il|]

í.r"

tr:)
Fo
ul
É,,

E'

oo:
o
J

oF
tu
J
À

=oo
o(}.
ul
É,
UJoz
ttt

lí)
rô

z
ú)
|f)
oz

o
ôz ôz

c!
oz

o

z z

Ú
o

z
o
.Ê

(o
o

z

,9
.=
U)

.tt

(n
o'Íz

Hfr

="uEar

(o (í) í) r, () C\ § $ (\I (Í)

I
É.

o
lt.
E'z
UI
EI
tu

=oz
c
Ic
r§

o
l!

o
10

E
HH
"Ezo

() (v
Õ

(to !to útô (oo No o() O)() o ilil

o.
e

Õ
G

=G<)

@eê
-q,e

êi

zo&
(r,
lll
É.

o
o
§t

o
O)o

u,
r§
ED
G
G()
o
!
g,
o(r'
co
oo
o!
o
ô
c
oo
í!
rEê

q,
oIz
E
É,O.À

H5tr
J9()süô
=zoorrÉ
3 r fr

=S
É,=
f
ü
IL
IJJ
g,
o.

.9
oc
.9
ÍJ
G

õg
I
]Ds
os
o

=
ooo
4
E
o
3
ú,
oI
J
UJ

=o
o
o
I
É.(J
o
ulô

@o
z
E
É,o.
g
,ÀIz
f
=



'Ç

ozU

d
riÀ(J

ôzÉci
r

6l

çn

N
I
rü
n
a

94ú

.qt

p
o
6l

()

o

{)

D

ôl
E

t6l

ó
6'

U)a
73
i(§

(É
Ê
(o

o
À
o

irBo(A

z3
t!
rd
É
â
(€

so
C)

(É
o(§
À
oÉ
o

aGlo

(€

ã

6l
q)

à

aa
z
E.
oici

(g
À
Ê

.Ôo
(§
1'
(g
od
q
()

.do
.É

6
À

€a
6,

o

éú

í)

§,

t-

cü

a

Â
a

ô.1ú
O

-;
êô

\o

rÍ)
n
\t\r
Íâú

.6t

D

ôt§

r;
@
&

.6
\o

.1
mt.i-
e,ú

q)

o
o

o,

{)
GE
D

(l)

6lÉ

r6l()

Õo
Ê

a
o
F.
4

e.l

Ào
U
(J
Â
U

À
o\
tr]
â

(}
ú
t-raz
U
Elú

r6l

0()

o
F.

o
à
U
U
U

H
Â
IJ

r((}
DúFazo
O
F]ú

rI.]
U

L
L

o
o
À
o

À
o

ào

U
t)

o
o

H
(n

o
o

oo
o

o

3

Eo
()
à
o
o
o

d

6t
q)

à

U)oFú

õl
À
o
U
U
H
U

o\
tq
H

úFazo
O
IJ]ú
:.:

Ê!l

o

Ê-ú

U
U
â
U

H
o
r<
(.)"

úF
U)z
11

Q
F.l
t"
dg
§t

f-l

0) N

c§
l-i.(§

Xcn

cü rro.v
õ§
cd -o-Êô
CB

Êr

raÉ

()

d
v)
o

o
(,

z
i§,(>

tL

cia
GÁ
---Fr

oo
z
a
&

à
E]
o
O

É,7

fr] >

I

I

I

I

I

It-ld

l§

"lr(Ê I6l6llol
Éli)l
5l



F.

e'ffi

Fun

Ministério do Soúde
doç60 Nocionol de §oúde

o

convÊrp FUNAsA Ne a$zrtzo1r,/eu,
ENTRE sr cELEBRAM A ruuonçAo
NActoNAL DE saúoe - FUNASA E o(A)
I,IUITICIPIO DE ÍI'IORRINHOS / CE VISANDO
rueuaxreçÃo oE MELHoRIAS
HABITACIONAIS PARA CONTROLE DA
ooENçA DE CITAGAS.

A FUNDAçÃO XaCpNAL DE SaÚOe - FUNASA, criada pela Lei ns 8.029, de 12 de
abril de 1990, com Estatuto aprovado pelo Decreto ne 8.867, de 14 de julho de 2016,
inscrÍta no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, sob o ns 26.989.350/0001-16, com sede
no Setor de Autarquias Sul - SAUS, Quadra 4, Bloco "N", em BrasílialDF, doravante
denominada CONCEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, RODRIGO
SÉRGlo DIAS, nomeado pela Portaria n.e 404, de 24 de abril de 2A17, da Casa Civil da
Presidência da República, Diário Oficialda União, Edição Extra ne 77- A, seção 2, portador
da Carteira de ldentidade no 39561246-9, expedida pela SSP/SP e do CPF/MF n"
225.510.36841, 

/e 
o(a) MUNICIPIO DE MORRINHOS , CE com sede no(a) RUA JOSE

lBlAPlNA, SN . CENTRO. MORRINHOS . CE. CEP: 62550.000 , ÍUIORRINHOS , CE,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o ns 07.566.920/0001-10, doravante
denominado(a) CONVENENTE, neste ato representado por seu(sua) dirigente, CARLOS
ALBERTO ROCHA BRUNO, portado(a) do CPF/MF ns 2779555í300, /residente e
domiciliado(a) no(a) RUA JOSE IBIAPINA SN . CENTRO. MORRINHOS - GE. CEP:
62550{00, resolvem celebrar o presente Convênio relativo à ação de saúde, registrado no
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV sob o ne

854806120í7 regendo-se pelo disposto na Lei Complementar ne 101, de 4 de maio de
2000; na Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber; Lei ne 10.180, de 06 de
fevereiro de 2001; na Lei ne 1 1.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto
ns 7.217, de 21 de junho de 2010; na Lei ne 12.305, de 2 de agosto de 2010,
regulamentada pelo Decreto ne 7.404, de 23 de dezembro de 2010, quando aplicável; na
Lei ne í3.249, de 13 de janeiro de 2016 (PPA 2016-2019); na Lei ne 13408, de 26 de
dezembro de 20í6 (LDO 2017); na Lei Íf 13.414, de 10 de janeiro de 2A17 (LOA 2017); no
Decreto ne93.872, de 23 de dezembro de 1986; no Decreto ne 6.170, de25 de julho de
2007, regulamentado pela Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne 424 de 30 de dezembro
de 2016; na Portaria FUNASA ne 979, de 14 de julho de 2O17 ê, no que couber, nas
Portarias FUNASA pe§ 91912017, 136612017, 97312017, 136512017, 1A3512017 e
138612017, exceto nos casos de recursgs oriundos de Emenda Parlamentar; e consoante
o Processo ne 25í00.017686t20fiA7, ínediante as disposições êxpressas nas cláusulas
seguintes:

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETo

Constitui objeto do presente convênio lmplantação de Methoriae Habitacionais para o /
Controle da Doença de Chagas, conforme as especificações constiantes do Plano de
Trabalho Aprovado, parte integrante deste lnstrumento independentemente de transcrição
e a legislação em vigor.

/
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cúusuLA sEcuNDA - DAs oBRrcAçÕEs E compETÊNctes Dos pARTlcpes

São obrigagóes dos partícipes na execução deste convênio:

l. Da Concedente:

a. monitorar e acompanhar a conformidade Íísica e financeira durante a execugão do
ajuste, além de avaliar a execução física e os resultados; (art. 6e l, "a", Pl
424t2016)

b. promover a operacionalitaçâo da execução dos programas, proietos e atividades,
mediante a divulgação de atos normativos e orientaçôes ao(à) convenente, bêÍn
como a análise e aceitação da documentação técnica institucional e jurídica,
inclusive do projeto básicoltermo de referência; (art.ê, ll, "a ê b", Pl 42412016)

c. acompanhar, avaliar e aferir a execução do objeto pactuado, assim como verificar
a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao
cumprimento de metas previamente estabelecidas; (art. e ll,'?, Pl42412016)

d. indicar servidor pam acompanhamento e monitoramento da execuçâo do presente
convênio, ao qual cabeÉ emitir parêcer conclusivo acerca da prestação de contas
e da realiação do obfeto pactuado; (art. 55, P142412016)

e. dispor de condi@es e de estrutura para o acompanhamento e verificação da
execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de
contas; (art. 27, XY\)<1, Pl 4241201 6)

f. garantir a disponibilidade de equipe técnica para a avaliação de projetos básicos
das obras, seus dimensionamentos, o cálculo dos quantitativos dos serviços e
análises da adequação dos orçamentos das metas descritas no plano de trabalho:
(art. 9e, § 9e, l, P142412016)

g, garantir disponibilidade de equipe técnica para que seja realizado, de forma
regular, o acompanhamento das obras e serviços de engenharia, inclusive com
visitas ao local; (art. 99, § ge, ll, P!42412016)

h. dispor de estrutura física e de pessoal adequada para a realização da
conformidade financeira e da análise das presta@es de contas final no prazo
estabelecido por êsta Portaria. (art. 9e, § 9e, lll, P!42412016)

i. verificar a realizaçáo do procedimento licitatório pelo (a) convenente, atendo-se à
documentação no que tange: à contemporaneidade do certame; aos preços do
licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência: e ao
respectivo enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e, ao
fornecimento pelo convenente de declaração expressa firmada por representante
legal do órgão ou entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua,
atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis; (art. 6e, ll, 'd', Pl
424t2016)

j. verificar a existência de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART, quando se
tratar de obras e serviços de engenharia; (art. 6e, § 5e, Pl42412016)

k. promover a execução orçamentária e financeira necessária ao convênio,
proúdenciando os devidos registros nos sistemas da União, obedecendo ao plano
de trabalho aprovado;

l. incluir em suas propostas orçamentárias dos exercÍcios seguintes a dotação
necessária à execuçâo do instrumento; (art. 10, parágrafo único, Pl 42412A16)

m. dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer
inegularidade ou ilegalidade, e, havendo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Públicos Federal e Estadual e
a Advocacia-Geral da União; (art. 6s § 7s, Pl 42412016)

n. solicitar junto à instituição Íinanceira albergante da conta conente especíÍica, a
transferência dos rêcursos financeiros por ela repassados, bem como os seus
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados
no objeto da transferência pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias; (art. 41, § 7s Pl
424t2016)

/
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o. notificar o convenente previamente à inscrição como inadimplente no SICONV,

quando detectadas impropriedades ou inegularidades no acompanhamento da
execuçáo do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e o Poder Legislativo do órgão
responsável pelo instrumento. (art. 27, XXXV, ?l 42412016)

ll. Do (a) Convenente:

a. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecugão do objeto, observando
prazos e custos, designando proftssional habilitado com a respectiva Anotação de
Responsabllidade Técnica - ART, quando for o caso; (art. 7e, lV, Pl 42412016)

b. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, de acordo com os
normativos do programa, bem como apresentar documentos de titularidade
dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos emitidos pelo
órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e
concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos da legislação
aplicável; (art. 7e, fi , Pl 42412O16't

c. comprovar o pleno exercício dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, nos
termos do Art. 23, lV, da Portaria lnterministerial ne MP/MF/CGU ng 42412016,
observada a exceção dísposta na Portaria Funasa no 722, de 20 de setembro de
2016;

d. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução
dos produtos e serviços conveniados, em conformidade com as normas brasileiras
e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de
vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população, quando
detectados pela concedente ou pelos órgãos de controle; (art. 7s, V, Pl 424120161

e. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do convênio
se referir à execuçáo de obras de engenharia, informação sobre canal para o
registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 'Manual de
Uso da Marca do Govemo Federal - Obras'da Secretaria de Comunicação Social
da Presidência da República; (art. 7s, XXP!42412016)

f. rea\zar, sob sua inteira responsabilidade, o processo licitatório nos termos da Lei
ne 8.666/1993 e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a suficiência
do Projeto Básico/Termo de Referência, da planilha orçamentária discriminativa do
percentual de BonÍficação e Despesas lndiretas - BDI utilizado e o respectivo
detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto deles, a
disponibilidade de contrapartida, quando for o caso, sempre que optar pela
execução indireta de obras e serviços, bem como observar as normas do Decreto
ns 7.983/2013, no que tange às obras e serviços de engenharia, bem como
observar o disposto no capítulo V, do Título ll, da Portaria lnterministerial ne
42412016, referente à composição de preços; (art. 7e, Vlll, Pl 42412016)

g. prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou
Fornecimento - CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais
e serviços executados/fomecidos é da empresa contratada gara esta linalidade,
inclusive a promoçâo de readequaçôes, sempre que detectadas impropriedades
que possam comprometer a @nsecução do objeto conveniado; (art. 7e, )0/, Pl
42412016)

h. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por
cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação,
o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART dos proletos, dos executores e da fiscalização de obras, além dos
boletins de mediçôes; (art. 7s, Xvlll, Pl42412016l

i. fornecer à concedente, a qualquer tempo, informações sobre as ações
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento, monitoramento e avaliação do
processo; (art.7e, XlV, Pl 42412016)

â§

o

/



â

o

TL

j. exêrcêr, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato
Administrativo de Execução ou Fomecimento - CTEF; (art. 7e, lX,Pl424l2016j;

k. assumir responsabilidade solidária com os entes consorciados. nos instrumentos
gue envoÍvam consórcio públíco; (art. í 1 c/com art. 27, XXVI, Pl 42412016}

l. incluir em sues respectivas peças orçamentáriâs, os recursos .previstos neste
lnstrumento para repasse, nos termos do art. 35 da Lei ns 10.180, de 6 de fevereiro
de 2001; (art. le, § 6", Pl 42412016)

m. selecionar as áreas de intervenção ê os beneficiários finais em conformidade com
as diretrizes estabelecidas pela concedente, podendo estabelecer outras que
busquem refletir situa@es de vulnerabilidade econômica e social, informando à
concedente sempre que houvêr alterações; (art. 7e, V\P14248A16)

n. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e ímpÍementaçâo
do objeto do convênio, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes
investimentos; (art. 7q, X, Pl 42412016)

o. dar ciência aos órgãos de controle, ao tomar conhecimento de qualquer
irregularidade ou ilegalidade e, havêndo fundada suspeita de crime ou de
improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a
Advocacia-Geral de União; (art. 7e, §3e da P|42412016)

p. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
discÍplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
inegularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio,
comunicando talfato à concedente; (art, 7e, X\y'||, P142412016)

q. informar à concedente da celebração de outra parceria que promova ação
complementar à execução do objeto deste convênio, apresentando cópia do
instrumento e do plano de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da nova
celebragão;e

r. opêrar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos
investimentos deconentes do convênio, após sua conclusão; (arl. 7e, Xll, Pl
424t2016)

Parágrafo Primeiro. O descumprimento de quaisquer das obrigações dispostas na
presente Cláusula acanetaÉ ao (à) convenente a prestação de esclarecimentos perante a
concedente no prazo de 30 (trinta) dias pronogáveis por igual período, sem prejuízo de
eventuais sanções, dentre elas a inscriçâo no CADIN, exc,eto no caso de convênio
originado de emendas parlamentares individuais. (arl. 79, § le c/com art. 9e §2e, Pl
424ngrcl

PaÉgrafo Segundo. Prestados os esclarecimentos de que trata o parágrafo anterior, a
concedente, aceitando-os, fará constar nos autos do processo a justificativa prestada e
dará ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União -
CGU. (art. 7e, § 2e, Pl42412016)

Parágrafo Terceiro. A execução do objeto definido neste ajuste, no caso do convenente
ser ente público, poderá recair sobre unidade executora especÍfica, desde que: (art. 27,
vlil, Pt 42412016],

l. haja previsão no plano de trabalho aprovado;
ll. a unidade executora pertença ou es§a vinculada ao ente da federação do

convenente;
lll. a unidade executora atenda a todos os dispositivos desta Portaria que sejam

aplicáveis ao convenente, inclusive os requisitos de cadastramento e condições de
celebração.

Parágrafo Quarto. O convenente conünuará responsável pela execução do instrumento,
sendo que a unidade executora respondeÉ solidariamente na relação estabelecida.
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Parágrafo Quinto. Quando constatado o desvio ou malversação de recursos públ
tffegUlandade na axecuçào do conhato ou gestâo finanoeira do instrumento, responderâo.
solidariamente os titulares do convenente e da unidade executora, na medida de seus
atos, competências e atribuições.

Parágrafo Sexto. O convenente responsabiliza-se pelo acompanhamento, fiscalização e
prestação de contas quando o objeto do convênio recair sobre unidade executora
especíÍica. (art. 28, § 7e, l, P1424120161

cráusur.Á TERCETRA - oA PRESTAçÃO DE SERV|çO DE SANEAMENTO pOR
CONCESSIONARlo

Gaso a execução do serviço de saneamento básico esteja delegada a concessionário, o
convenente deverá promover a alteração do contrato de concessão para conter as
seguintes cláusulas:

a
| - nos casos êm quê o capital da concessionária não seia 100% público, no aditivo
deve constar que:

a. os bens resultantes da aplicação dos recuÍsos federais não onerosos integrarão o
patrimônio do ente federativo titular do serviço público;

b. os investimentos realizados com recursios federais não onerosos: não componham
a base tarifária das concessionárias, a título de depreciação, amortização e
exaustlio; não gerem direito a indenização ao término da concessâo; sejam
regístrados pelo ente federativo titular do serviço público e pela mncessionária, em
item patrimonial específico e, por fim, sejam excluídos do plano de investímentos
da concessionária, com a correspondente compensagão mediante substituição por
investimentos da mesma monta ou dedu@o da base tarifária e

c. deve ser promovido o reequilÍbrio econômico-financeiro das concessões sempre
que os investimentos realizados com recursos federais não onerosos propiciem
aumento significativo do lucro da concessionaria como resultado da ampliação de
sua capacidade de atendimento;

ll . nos casos êm quê o capital da concessionária seja í00% público, no aditivo deve
constar que:

a. os investimentos realizados com recursos federais não onerosos: não componham
a base tarifária das concessionárias, a título de depreciação, amortização e
exaustiio; não gerem direito a indenização ao término da concessão; sejam
registrados pelo ente federativo titular do serviço público e pela concessionária, em
item patrimonial específico e, por fim, sejam excluÍdos do plano de investimentos
da concessionária, com a correspondente compensação mediante substituição por
investimentos da mesma montia ou deduçâo da base tarifária e

b. deve ser promovido o reequilíbrio econômico-financeiro das concessões sempre
que os investimentos realizados com recursos federais não onerosos propiciem
aumento significativo do lucro da concessionaria como resultado da ampliação de
sua capacidade de atendimento;

Parágrafo Primeiro. O concessionário deverá integrar o ajuste, comprometendo-se a
anuir com as alteraçôes mencionadas.

PaÉgrafo Segundo. A não apresentiação do contrato de concessão alterado, assim como
a não comprovação da integração dos bens ao patrimônio do Município, resultaráo na
rejeição das contas do oonvênio.
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É vedado ao (à) convenente:

vlr.

vilt.

lx.

alterar o objeto do convênio, excêto no caso de pequenos ajustes ou adequações,
que não resultem na descaracterizagão total ou parcial do objeto; (art. 6", § 3e c/c;
art. le XXX, Pl 42412016)
reformular os projetos básicos das obras e serviços de engenharia aprovados pela
concedente; (art. 6p, § 3e c/c; art. 1e XXX, Pl 42412016)
aproveitar rendimentos, da conta vinculada ao convênio, para ampliaçáo ou
acréscimo de metas ao plano de trabalho pactuado; (art, 41, §12 Pl 42412016)
iniciar a execução de novos instrumentos, tendo outras parcerias apoiadas com
recursos do Govemo Federal sem execução Íinanceira por prazo superior a 180
(cento e oitenta) dias; (art. 41, § 15e P!42412016)
realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; (art. 38,
I Pt 424t2016)
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público ativo ou inativo e
pensionista, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da
administração direta ou indireta da União, Estados, do Distrito Federal e dos
MunicÍpios, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses
previstas em leis especíÍicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; (art. 38, ll Pl
424t2016)
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os rêcursos para finalidade diversa da
estabelecida neste instrumento; (art. 38, lll P|42412016)
realizar despesa em data anterior à vigência deste convênio; (art. 38, lV Pl
424t2016\
efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato
gerador da despesa tenha oconido durante a vigência do instrumento pactuado;
(art. 38, V P!42412016)
realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou coneção monetária,
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto, no
que se refere às multas e aos juros, se deconentes de atraso na transferência de
recursos pela concedente, e desde que os prazos para pagamento e os
percentuais sejam os rnesmos aplicados no mercado; (art. 38, Vl Pl 42412016)
transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades
congêneres; (art. 38, Vll Pl 42412016)
realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de
orientaçâo social, da qual não constem nomes, sÍmbolos ou imagens que
caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; (art.
38, Vill P1424t2016)
pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de
sociedade de economia mista, do ente público celebrante, por serviços prestados,
inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; (art. 38, lX Pl
424t2016)
delegar o serviço a conc-essionário com capital 100% prívado em relação ao objeto
do presente @nvênio, durante o período de vigência do ajuste, sendo que a
desobediência a essa previsão ensejará sua extinção e a obrigatoriedade de
devolução dos recursos transferidos;
celebrar qualquer instrumento com entidades impedidas de receber recursos
federais;
celebrar outro instrumento com o mesmo objeto deste, exceto quando se tratar de
açôes complementiares, sendo que, quando a despesa for paga com recursos do
ínstrumento e de outras fontes, o convenente deverá inserir no Siconv a memória
de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a duplicidade ou a sobreposição de
fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa; (art. 38, §4s, Pl
42412016)
aproveitar, quando o objeto envolver a execução de obras e serviços de
engenharia, licitaçâo que: (art. 9P, § 8e, P|424120161
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Xvlll. utilizar projeto de engenharia diferente daquele previamente aprovado e a
realizaçâo de licitaçâo em desacordo com o estabelecido no projeto básico
termo de rebrência aprovado, sob pena de rescisão do instrumento pactuado;

xlx.

xx.

tenha sido publicada em data anterior ao aceite do projeto básico de
pela concedente; e
repactuar metas e etapas quando o valor do convênio for inferior ao montante de
R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIRO§

A concedente, por força deste @nvênio, transferirá ao(à) convenente recursos no valor
total de R$ 500.000,00 ( quinhentos mil reals), sendo que a despesa a seguir descrita
coneÉ à conta de dotação orçamentária consignada na Lei ns 13.414, de 10 de janeiro de
2017 (LOA 20171, Unidade Orçamentária 3621 1, Unidade GestoralGestão 255000136211 .

ParágraÍo Primeiro. As despesas deconentes da execução do presente convênio em
exercício (s) subsequente (s), no.que conesponde à concedente, desde que observadas
as disposições da Lei ne 13.249, de 13 de ianeiro de 2016 (PPA 2016-2019) e da Lei ne
13.408, de 2ô de dezembro de 2016 (LDO 2017), conerâo à conta de dotaçôes
orçamentárias dos respectivos exercícios financeiros, sendo objeto de apostilamento a
indicação do respecüvo crédito orçpmentário e emissão de nota de empenho. @rt.27,V,l,1
e Xll e art. 10, P1424t20161

Parágrafo Segundo. Na hipótese de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo das
metas constantes no Plano de Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação da concedente. (art. 27, )<Xll, Pl 42412016)

CúUSutÁ SEXTA . DA CoNTRAFARTIDA

Sendo verificada a necessidade de aporte adicional de recursos à título de contrapartida,
os valores deverão ser calculados sobre o valor total do objeto e devendo ser depositada
na conta bancária específica do instrumento em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso. (art. 27,lll, Pl 424120161

Parágrafo Primeiro. A comprovaÉo pelo proponente de que a contrapartida proposta
está devidamente assegurada, deverá ocorrer previamente à celebragâo do instrumento,
por meio da previsão orçamentária. (art. 18, §§ 2e e 3e, P|42412016).

Parágrafo Segundo. Os valores deverão ser depositados na conta bancária espec[fica do
convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso
podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a critério do convenente. (art.
19, §5e, P!42412016)

Parágrafo Tercelro. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação no mercado
Íinanceiro não poderáo ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. (art.
41, §13e, Pl42412016)

CúUSULA sÉlMA - DA coNTA BANcÁRIA EsPEcíFIcA Do coNvÊNp
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A conüa coÍrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
celebraçáo do convênio e estará registrada com o número de inscrição no Cadastro'
Nacionalda Pessoa Jurídica -CNPJ do óção ou da entidade convenente. (art.41, § 6s, Pl
424tn16)

Farágrafo Primeiro. Os empenhos e a contra bancária deverão ser realízados ou
registrados em nome do convenente. (art. 28, § 5", Pl42412016»

Parágrafo Segundo. O convenente declara estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo
bancário, quanto à Uniâo e respectivos órgãos de controle, por se tratar de recurso
público.

Parágrafo Terceiro. O convenente deve manter e movimentiar os recuftios na conta
bancária específica do instrumento em instítuição financeira oficial, controlada pela União.
(art. 27, Xlll, Pl 424120161

Parágrafo Quarto. A movimentação financeira na conta corrente específica do
instrumento, deverá o@rrer por meio da funcionalidade do SICONV denominada Ordem
Bancária de Transferências Voluntárias - OBTV, em observação ao disposto no parágrab
único do art. 3e do Decreto ne 7.641 , de 12 de dezembro de 2011. (art. 4e, §4e, Pl
42412016)

Parágrafo Quinto. Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de
despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas
hipóteses previstas em lei ou na Portraria lnterministerial MP/MF/CGU ng 42412016. (art. 52,
Pt 424t2016)

Parágrafo Sexto. Os recursos transferidos pela concedente, enquanto não empregados
na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados: (arL.27, Xlll, Pl 424120161

t. em cademeta de poupança de institnição financeira pública federal, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês; ou
em fundo de aplicaçâo Íinanceira de curto grazo, ou em operação de mercado
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando a utilização se verificar
em prazos Ínenores. (art. 116, §4', Lei 8.666/93)

il.

Parágrafo Sétimo. Os rendimentos das aplicações financeiras somente poderão ser
aplicados no objeto deste convênio, observando-se a vedagão contida no §í2, do art.41,
da Pl 42412016. Ficam sujeitos às mesmas condiçÕes de prestações de contas exigidas
para os recursos transferidos, situação na qual deverão integrar o plano de trabalho
aprovado.

CúUSULA o]TAvA . DA APRESENTAçÃo oo PRo.,ETo BÁsIco/TERMo DE
REFERÊNC|A

O projeto básicoltermo de referência deverá sêr apresentado no prazo improrrogável de
até 18 (dezoito) meses, incluído em aba homônima no SICONV. (art.21, §s 2e e 3e, Pl
424Í2016)

Parágrafo Primelro. O projeto básico/termo de referência que fora apresentado em
momento anterior deve estar incluído na aba homônima no SICONV. @rt.21, ss2o e 30, pl
424t2016l.

Parágrafo §egundo. O projeto básico/termo de referência será apreciado pela
concedente e, se aprovado, poderá ensejar a adequação do plano de trabalho. (art.21,

I§4e, Pt 424t2016)
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Parágrafo Terceiro. Nos casos em que houver divergências de valores entre o
trabaltn aorovadlo e o üoloto báaaolterno de reterênda aprovado, os partÍcipes

de
deveráo

providenciar as alteragôes do plano de trabalho e do instrumento. (arl. 21, §59, Pl
424t2016)

Parágrafo Quarto. Constatados vícios sanáveis no projeto básico/termo de referência,
estes serão comunicados ao convenente, que disporá de prazo não superior a 30 (trinta)
dias, prorrogável por igual período, para saná-los. 1art.21, § 6s, Pl 42412016)

Parágrafo Quinto. Se o projeto básico/termo de referêncía não for entregue no prazo
estabelecido ou receba parec€r contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção da
proposta ou instrumento, caso este já tenha sido assinado. @n.21, § 7s, Pl 42412A16,

ParágraÍo Sexto. O projeto básicoltermo de referência deverá estar em conformidade com
a Licença Ambiental Prévia, nos cÍrsos em que for exigido o licenciamento ambiental.
(Acórdãos TCU ne 270812009 - Plenário e ns72312A08 - Plenário)

Parágrafo Sétimo. Os documentos referentes à comprovação de licenciamento ambiental
e da propriedade do teneno, quando exigíveis, poderão ser encaminhados no mesmo
prazo estipulado para o projeto básicoltermo de referência. A não apresentação ensejará a
extinção do ajuste.

ParágraÍo Oitavo. O proponente deverá apresentar plano de sustentabilidade do
empreendimento a ser realizado ou do equipamento a ser adquirido, exceto nos casos em
que ficar comprovada a desnecessidade de apresentação do referido plano. (art. 21, § 1P,
Pl424t20161

CLÂUSULA NONA - OO REGISTRO NO SICONV E NO SIGA

Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento,
prestação de contas e informações aoerca de tomada de contas especial do convênio
serão realizados no Sistema de Gestilo de Convênios - SICONV, aberto à consulta
pública, por meio do Portaldos Convênios. (art. 7e, XVl, P!42412016)

Parágrafo Primeiro. A concedente deverá realizar no SICONV os atos e os
procedimentos relativos à formalização, execugão, acompanhamento, prestagão de contas
e informações acerca de tomada de contas especial dos instrumentos, quando couber,
ficando responsável pela veracidade das informações registradas. (art. e § 6e, Pl
424t2016)

Parágrafo Segundo. O servidor indicado pelo convenente, responsávet pelo
acompanhamento e fiscalização do objeto, deverá assinar e carêgar no SICONV o
relatório de fiscalização referente a cada medição. (art. 7s, § 6e, Pl 42412016)

Parágrafo Terceiro. O convenente deve inserir, regularmente, as informaçÕes e
documentos exigidos pela Portariâ lnterministerial MP/MF/CGU ng 42412016, mantendo o
cadastro do Convênio no SICONV atualizado, inclusive quanto à apresentação do (s)
respectivo (s) projeto básicoltermo de referência. (art. 27,X,Pl 42412016);

Parágrafo Quarto. O Convenente deve atualizar as informações prestiadas no
cadastramento até que sejam exauridas todas as obriga@es referentes ao convênio.

Parágrafo Quinto. Os atos e procedimentos relativos à execuçâo serão realizados no
SICONV pelo convenente ou unidade executora, conforme definição no plano de trabalho.
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Parágrafo Sexto. Os atos quê, por sua natureza, não possam sêr realizados no Sl
serão nele registrados. (art. 4e, §ls, P142412016)

Parágrafo Sétimo. Deverão ser efetuados os respectivos registros no Sistema
de Gerenciamento de Agôes da FUNASA - SIGA sêmpre que houver
adequada disponível.

GLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICIDADE E DO CONTROLE SOCIAL

A eficácia deste convênio Íica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial da União, que seÉ providenciada pela concedente, no prazo de 20 (vinte) dias a
contar da data da sua assinatura da celebração. (art. 32, Pl 424120161

Parágrafo Prtmeiro. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,
acompanhamento e Íiscalização da execução e a prestação de contras dos instrumentos
será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios.
(art. 33, P!42412016)

Parágrafo Sagundo. A concedente notificará, facultada a comunicação por meio
eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração do lnstrumento à Assembleia
Legislativa, à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente. Na hipótese de
liberação de recursos, o prazo será de 2 (dois) dias úteis. (art. 34, Pl42412016)

Parágrafo Terceiro. O convenente deverá disponibilizar, em seu sítio oficial na intemet ou
mediante a inserçâo de link que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, na sua
falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valorês e as datas de liberação e
o detralhamento da aplicação dos recursos, bem como as contrata$es realizadas para a
exeorgão do objeto pactuado. (art. 40, Pl42412016)

PaÉgrafo Quarto. O convenente deverá manter um canal de comunicagão efeüvo, ao
qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos
cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios,
solicitações, reclama@es e denúncias. (art. 7e, XIX P!42412016)

Parágrafo Quinto. O convenente deve divulgar em sítio eletrônico institucional as
informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da devolução, nos c€lsos
de não execução total do obieto pactuado, eÍinçfo ou rescisão do instrumento. (arl.27,
xxxtv, Pt 424t2a16)

Parágrafo Sexto. O convenente, no caso dos entes municipais e do Distrito Federal, tem o
dever de notiÍicar os partidos polÍticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades
empresariais com sede no município ou Distrito Federal, quando oco,rer a liberação de
recur§os financeiros pela concedente, como forma de incrementar o controle social, em
conformidade corn a Lei ne 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico.
(art. 7e, Xl, Pl42412016)

Parágrafo Sétimo. O convenente deverá dar ciência da celebraçâo ao @nselho local ou
instÉincia de controle social, se houver, fornada por órgãos colegiados de caráter
consultivo na formulação da política de saneamento Msico, bem @mo no seu
planejamento e avaliaçâo. (art 35, Pl 424120161

PaÉgrafo Oltavo. Eventual publicidade de aquisições, servigos ou de quaisquer ouúos
atos executados em função deste Convênio, ou que com ele tenham relação, deveÉ
observar o disposto na lnstrução Normativa SECOM-PR ns 7 de 19 de dezembro de 2014.

il
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cLÁusuLA DÉcmA PRTMETRA - DAS LTBERAçÕES DOS RECURSOS

O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância
com as metas e fases ou etapas de execugão do objeto do instrumento. (art, 41, §le, Pl
424t2016\

Parágrafo Primeiro. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
convenente, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observância ao grau de
execução estabelecido no referido procêsso licitatório. (art. 41§ 2', Pl42412016)

Parágrafo Segundo. Fica vedado o adiantamento de parcelas nos casos de execução de
obras e serviços de engenharia enquadrados no inciso lll do art. 3e da Pl 42412016, ou
seja, obras e serviços de engenharia com valores de repasse iguais ou superiores a R$
5.000.000,00 (cinco milhôes de reais). (art. 41, § 3o, Pl 42412A16)

Parágrafo Terceiro. Para o recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente
deverá:

l. apresentar a licenga ambiental de instalação ou de operação, ou manifestação
acerca de sua dispensa, conforme o caso;

ll. comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, quando couber, que deverá
ser depositada na conta especÍfica deste lnstrumento em conformidade com os
prazos estabelecidos no cronograma de desernbolso previsto no Plano de
Trabalho; (art. 18, Pl42412016)

l1l. atender às ex§ências para a contratação e pagamento previstas nos arts. 43 a 52,
da Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne 42412016, e na Portaria FUNASA ns
979, de 14 de julho de 2017; e

lV. estar em situação regular com a execução do plano de trabalho, com execuÉo de
no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente. Esta
condição é aplicável ao recebimento das parcelas subsequentes à primeira. (art.
42,11, Pl 42412016)

Parágrafo Quarto. A liberaçâo das parcelas do convênio será suspensa até a coneção
das impropriedades oconidas, nos seguintes casos: (art. 67 c/c 66, Pl42412016)

l. quando não houver comprovaçâo da boa e regular aplicação da parcela
anteriormente recebida, constatada pela concedente ou pelos órgãos de controle
intemo do Poder Executivo Federalou extemo da União;

ll. quando veriÍicados desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não
justificados no cumprimento das etapas e fases programadas ou práticas
atentatórias aos princÍpios fundamentais da Administração Pública nas
contratações ou em quaisquer dos demais atos praticados na execução do
presente convênio e

lll. quando for descumprida, pelo convenente, qualquer cláusula ou condiçáo deste
convênio,

Parágrafo Qulnto. A qualquer tempo, quando detectada qualquer inegularidade na
execução do convênio, os técnicos da concedente, mediante a emissão de parecer
circunstanciado e aprovado pelo chefe de área, poderão solicitar a suspensão do repasse
e ainda o bloqueio dos recursos do convênio, os quais serão liberados se sanadas as
pendências. (art. 57, Pl42412016)

PaÉgrafo Sexto. A concedente comunicará ao convenente quaisquer irregularidades
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apurados
durante a execução do instrumento, e suspenderá a liberação dos recursos, fixando prazo
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de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentaçâo de informações e
esclareçimentos, podendo ser pronogado por igual período. (art. 57, P, 42412016)

Parágrafo Sótimo. Recebidos os esclarecimentos e informagões solicitados, a
concedente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e
quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, realizarâ
apuraçâo do dano ao erário. (art. 57, § 1e Pl 42412016)

Parágrafo Oitavo. Caso as justificativas não sejam acatadas, a concedente abrirá prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias para o convenente regularizar a pendência e, havendo danos
ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. (art. 57, §
2e,P142412416]-

Parágrafo Nono. As comunicações elencadas nos parágrafos anteriores serâo realizadas
por meio de conespondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada no SICONV, e em ambos os casos com cópia para a respectiva Secretaria da
Fazenda ou secretaria similar ê para o Poder Legislativo do órgão responsável pelo
instrumento. (art. 57, § 3e, Pl 42412016)

Parágrafo Décimo. É vedada a liberação de recursos para o convenente que tiver
instrumentos apoiados com recursos do Govemo Federal sem execução financeira por
prazo superior a 180 (cento e oitenta) dias. (art. 41, § 15e, P!42412016)

CúUSULA DÉcIiíA SEGUNDA - Do AcoMPANHAttiENTo PELA FUNASA

A forma, a metodologia e os parâmetros de acompanhamento da execução física do objeto
pactuado, disciplinados pela Portaria lnterministerial ne 424, de 30 de dezembro de 2016,
no âmbito das unidades da concedente, será realizado em conformidade com a Portaria
Funasa ne 979, de 14 de julho de 2017 e com o Manual de Procedimentos para Execução
de Convênios ou Termos de Compromisso e para Obras e Serviços de Engenharia
Executados Direta ou lndiretamente pela Funasa.

PaÉgrafo Primeiro. Para o acompanhamento será indicadot no prazo de 10(dez) dias a
partir da celebração, analista técnico, devidamente identificado no Sistema lntegrado de
Gerenciamento de Açôes da Funasa - SICIA e Sistema de Gestão de Convênios e
Contratos de Repasse - SICONV, que, observadas as suas competências e atribuições,
ficará encanegado pelo acompanhamento e adoção das medidas indispensáveis à
viabilização da consecução do objeto.

Parágrafo Segundo. Ao analista caberá realizar visitas técnicas de acompanhamento,
emitir relatórios e parecêres conclusivos acerca da realização do objeto pactuado,
devendo nesse processo de acompanhamento aferir a execugão do objeto e de suas
metas, etapas e fases, verificando a compatibilidade entre estas e o efeüvamente
executado, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado.

Parágrafo Terceiro. Os responsáveis pelo acompanhamento poderão, no caso de
idenüficação de inegularidades na execução física do Convênio, solicitar a suspensão ou
bloqueio de recursos, em conformidade com o preüsto no presente instrumento.

cLÁusuLA oÉcrun TERcETRA - Do AcoÍripANHAmENTo E FtscALrzAçÃo Do
CONTRATO PELO COITIVENENTE

A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos
praticados e a plena execução do objeto, respondendo o convenente pelos danos
causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento. (art. 53,

I
Pt 424t2016)
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Parágrafo Primeiro. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recu
§ãg re§pgn§áveio, para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e
fiscalização da execução do instrumento, não cabendo a responsabilização da concedente
por inconformidades ou inegularidades praticadas pelos convenentes, salvo nos casos em
quê as falhas deconerem de omissão de responsabilidade atribuída à concedente. (art. 53,
§ 1", Pl 42412016)

Parágrafo Segundo. Os processos, documentos ou inÍormaçôes referentes à execução
de instrumento não poderão ser sonegados aos servidores do órgão ou entidade pública
concedente e dos órgãos de controle interno do Poder Executivo Federal e extemo da
União. (art.53, § 2", Pl 4241201ô)

Parágrafo Terceiro. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço,
constrangimento ou obstáculo à atuação do concedente e dos órgãos de controle intemo e
extemo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais
relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recuÍsos federais transferidos, ficará
sujeito à responsabilizaçáo administraüva, civile penal. (art. 53, § 3', Pl 42412016)

Parágralo QuaÉo. Quando o otjeto do instrumento envolver a execução de obras e
serviços de engenharia, a fiscalização pelo convenente deverá: (art. 7e § S Pl 42412016)

l. manter proÍissional ou equipe de fiscalizagão constituída de profissionais
habilitados e com experiência necessária ao acompanhamento e controle das
obras e serviços;

ll. apresentiar à concedente declaração de capacidade técnica, índicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da prestaçâo de serviços de
fiscalização a serêm realizados;

lll. verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem os requisitos
de qualídade estabelecidos pelas especificaçóes técnicas dos projetos de
engenharia aprovados;

lV. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do órgão ou
entidade convenente, ou registro no SICONV que a substitua, atestando o
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório: (art. 7e,
vllt, Pl 424120161

V. propiciar os meios e as condiçôes necessárias para que os servidores da
concedente, do Sistema de Controle lntemo do Poder Executivo Federal e do
Tribunal de Contas da União tenham liwe acesso aos documentos relativos à
execugâo do Objeto deste Convênio, bem como aos locais de execução deste,
prestando a esses, quando solicitadas, as informaçôes pertinentes. (art. 27, XVI Pl
424t20',16)

cúusuLA oÉcMA euARTA - DA coNTRATAçÃo DE TERcEtRos

A execução física do objeto do presente convênio poderá ser efetuada diretamente pelo
convenente ou indiretramente, mediante licitação ou por meio de unidade executora.

Parágrafo Primeiro. O convenente está obrigado a observar as disposições contidas na
Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 17 de junho de 2002 e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros: (art.
49, Pt 42412ú6)
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t. para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do regulamento previsto no
Decreto ns 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente a sua

I
forma eletrônica. (art.49, § 1s, Pl 42412016)



ll. a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser
justificada pela autoridade competente do convenente. (art. 49,§ 2ePl424120161

lll. as atas e as informaçôes sobre os participantes e respectivas propostas

IV

licitagões, bem como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades,
deverão ser registradas no SICONV. (art.49,§ §Pl42412016)
a comprovação do cumprimento dos §§ 1e e 2e do art. 16 do Decreto ne 7.983, de
2013, será realizada mediante declaração do representante legal do órgão ou
entidade responsável pela licitação, que deverá ser inserida no SICONV após a
homologação da licitação. (art. 49, § 4s P|42412016)

ParágraÍo Segundo. Deverá ainda ser observado o disposto na Lei ne 13.0't9, de 31 de
julho de 2014, e pelas normas estaduais, dishitais ou municipaís, nos casos em que a
execução do objeto, conforme prevista no plano de trabalho, ênvolver parcerias com
organizações da sociedade civil. (art. 51 ,Pl42412016)

PaúgraÍo Terceiro. Os editais de licitração para consêcução do objeto conveniado
somente poderáo ser publicados após a assinatura do respectivo convênio e aprovação do
projeto técnico pela concedente, observando o valor máximo do convênio. (art. 50, Pl
42412016)-

Parágrafo Quarto. A publicação do extrato do edital de licitaçâo deverá ser feita no Diário
Oficial da Uníão, em atendimento ao ar1. 21, inciso l, da Lei nq 8.666, de 1993, sem
p§uÍzo ao uso de outros veÍculos de publicidade usualmente uülizados pelo convenente.

Parágrafo Quinto. O convenente deverá inserir cláusula nos contratos celebrados para
execução do instrumento que permitam o livre a@sso dos seMdores do órgão ou entidade
pública concedente, bem mmo dos órgãos de controle, aos documentos e registros
contábeis das empresas contratadas, na forma dos arF. 45 e 49 a 51 da Pl 42412016. (art.
27,Y'X, Pl42412016)

ParágraÍo Sexto. É vedada, na hipótese de aplicação de recursos federais a serem
repassados mediante convênio, a participação em licitação ou a contratação de empresas
que constem: (art. 44, Pl424120161

l. no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério
da fransparêncía, Fiscalízação e Controladoria-Geral da União;

ll. no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF como
impedidas ou suspênsas; ou

1ll. no cadastro Nacional de condenações Civis por Ato de lmpmbidade
Admínistrativa e lnelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Parágrafo Sátimo. 0 convenente deverá consultar a situação do fornecedor selecíonado
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - Ceis, por meio de acesso ao
Portal da Transparência na internet, antes de solicitar a prestação do servigo ou a entrega
do bem. (art. 44,§ único, P!424120161

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS PAGAMENTOS A TERCEIROS

Os pagamentos à contra de recursos do Convênio estão sujeitos à identificação do
beneficiário finalda despesa, por CPF ou CNPJ. (art. 52, Pl424/2A16)

Parágrafo Primeiro. Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se
refere o caput deverâo ser realizados por meio de Ordem Bancária de Transferências
Voluntárias - OBTV, observando-se os seguintes preceitos: (art. 52, § 2e, Pl 42412016)
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l. movimentação mediante conta bancária especÍÍica para cada convênio;
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ll. pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade
forneoedores e prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimentcr
nos seguintes casos, em que o crédito poderá ser realizado em conta bancária de
titularidade do proprio convenente, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário finalda despesa, por CPF ou CNPJ:

por ato do Presidente da Funasa;
na execução do objeto pelo convenente por regime direto;
no ressarcimento ao @nvenente por pagamentos realizados às proprias custas
deconentes de atrasos na liberação de recursos pela concedente e em valores além
da contrapartida pacfuada;

É\s
cr,

b.
c.

transferência das informaçôes relativas à movimentação da conta conente
específica, ao SIAFI e ao SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas
instituições Íinanceiras.

Parágrafo Segundo. Antes da realização de cada pagamento, o convenente incluirá no
SICONV, no mínimo, as seguintes informagões (art. 52, §3e, Pl42412016l

L a destinaçáo do recurso;
ll. o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
lll. o contrato a que se refere o pagamento realizado;
lV. a meta etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;
V. a comprovaçao do recebimento deÍinitivo do Objeto do convênio, mediante

inclusão no Sistema das notias fiscais ou documentos contábeis.

Parágrafo Terceiro. As faturas, recibos, notas fiscais, observando, nestas, o seu prazo de
validade, e quaisquer outros docurnentos comprobatórios de despesas deverão ser
emitidos em nome do convenente, inclusive quando realizado por unidade executora,
devidamente identificados com o número deste Convênio.

Parágrafo QuaÉo. O convenente deverá manter os documentos relacionados ao
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a
prêstação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresentação. (art.4e, §3e, Pl
424t2016)

cúusuLA DÉcmA sExrA - DA coÍúpRovAçÃo oA ExEcuçÃo FtNANcEtRA

A execugão financeira será comprovada:

l. nos casos de aquisigão de bens, pela comprovação da realização da despesa,
verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e aferida; e (art.41, § 9e Pl
424t20161

ll. nos casos de realizaçâo de serviços e obras, pela vêriÍicafio da realização parcial
cúm a medição conespondente atestada e aferida. (art.41, § 9e Pl 42412016)

CúUSULA oÉGmA sÉnMA - DA REVERSÃo DE vALoREs cREDÍTADos

O convenente autoriza a concedente a solicitar, junto à instituíção financeira albergante da
conta conente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados,
bem como os seus rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam
utilizados no objeto da transferência pe&c prazo de í80 (cento e oitenta) dias e ainda, o
resgate dos saldos remanescentes, nos casos em que não houver a devolução dos
recursos no pÍazo previsto no art. 60 da portaria lnterministerial ne 42412016. (arl. 27,
xxtx, P1424t2016)
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Parágrafo Prlmeiro. Fica a instituição financeira desde já autorizada a devolver
Çongedente, a qualquer tempo, por ordem e determinação expresse deste, devidamente
motivada, os valores que eventualmente forem repassados, desde que haja
suficiente na conta corrente beneficiária e receptora do crédito.

Parág rafo Segundo. Os
Unica do Tesouro

valores referidos no paÉgrafo anterior deverão ser creditados
Conta Nacional, via Guia de Recolhimento da União - GRU, com o
código identiÍicador a ser informado pela concedente.

Parágrafo Terceiro. No caso de reversão dos valores por não execução financeira em
prazo superior a 180 dias, observar-se-á o montante efetivamente transferido pela União e
não utilizado na execução do objeto, acrescido dos rendimentos de sua aplicação
financeira. (art. 41, §§7e e 10e, Pl42412016l

Parágrafo Quarto. Para os instrumentos em que não tenha havido qualquer execução
física, nem utilizaÇão dos rêcuftios, o recolhimento à conta única do Tesouro deveÉ
ocorer sem a incidência dos iuros de mora, sem p§uízo da restituiçáo das receitras
obtidas nas aplicações financeiras realizadas. (art. 59, §2s, Pl 42412016)

cúu§uLA DÉcrMA olrAvA - DA pREsrAçÃo DE coNTAs

A prestação de contas inicia-se concomitrantêmente com a liberagão da primeira parcela
dos recursos íinanceiros que deverá ser registrada pela concedente no SICONV. (art. 59, l,
Pt 42412A16)

Parágrafo Primeiro. O convenente deveÉ prestar contas dos recursos recebidos no
SICONV, de acordo com o estabelecido nos arts. 59 a 67 da Portaria lnterministerial
MP/MF/CGU ns42412016.

Parágrafo §egundo. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
estabelecido, a concedente estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
para sua apresentação. (art. 59, § 1", Pl 424120161

Parágrafo Terceiro. Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente não apresentiar a
prestaçâo de contas nem devolver os recursos nos termos desta cláusula, a concedente
registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e
comunicaÉ o fato ao órgáo de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de
instauração de tomada de contas especial sob aquele argumento e adoção de outras
medidas paÍa reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. (art.
59, § 2" Pl 42412016)

Parágrafo Quarto. O registro e a verificação da conformidade financeira, pârte integrante
do processo de prestaçâo de contas, deverão ser realizados durante todo o perÍodo de
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Pl 42412016.

Parágrafo Qulnto. O prazo para apresentrar a prestação de contas é de 60 (sessenta) dias
após o en@ramento da vigência do convênio, ou da conclusão da execução do objeto, o
que ocoÍrer primeiro. (ari.27, )filV e XXVll, c/c com art.59, llle lV, Pl 42412016).

Parágrafo Sexto. A concedente deverá analisar a prestaçâo de contias dos recursos
apÍicados na consêcução do objeto deste convênio, no prazo de 1 ano e na forma fixada
no art. 10, §8e, do Decreto ns 6.í70107 e no art. ô4 da Portaria lnterministerial MP/MF/CGU
ne42412016.

ParágraÍo Sétimo. A concedente notificará o (a) convenente, quando não apresentada a
prestação de contas dos recursos aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos
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públicos transferidos, e instaurando, se for o caso, a competente Tomada de Contas
Espeoial, (art, 0e ll, "h', Pl 42412010)

Parágrafo Oitavo. A análise da prestação de contas para avaliação do cumprimento
objeto, será feita no enceÍTamento do instrumento, cabendo este procedimento
concedente com base nas informações contidas nos documentos relacionados nesta
cláusula. (art.62, § 2e Pl 42412A$)

Parágrafo Nono. A conÍormidade Íinanceira deverá ser realizada durante todo o período
de vigência do instrumento, devendo constiar do parecer final de análise da prestação de
contas somente impropriedades ou inegularidades não sanadas até a finalizaçâo do
documento conclusivo. (aú. 62, §3e, Pl 42412A16)

Parágrafo Décimo. O Relatório de Cumprimento do objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto a efetiva conclusão do
objeto pactuado. (art.62, §4e, Pl 42412016')

Parágrafo Oéclmo Primeiro. A análise da prestação de contas, além do ateste da
conclusão da execução física do objeto, conterá os apontamentos relativos à execução
financeira não sanados durante o período de vigência do instrumento. (art. 62, § S, Pl
424t20161

Parágrafo Décimo §egundo. A autoridade competente da concedente terá o prazo de 1

(um) ano, contado da data do recebimento, podendo este prazo ser prorrogado por igual
período desde que justificado, para analisar a prestação de contas do instrumento, com
fundamento nos parêceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes, de
acordo com o §8e do art. 10 do Decreto ne 6.170/2007, com a redaçâo dada pelo Decreto
ne8.2M,de2014. (art.64, e § 1e, P|.42412016)

Parágrafo Décimo Terceiro. Findo o prazo do parágrafo anterior considerada eventual
prorogação, a ausência de decisão sobre a aprovação da prestação de contas pela
concedente poderá resultar no registro de restrição contábil do órgão ou entidade pública
reÍerente ao exercício em que o@rreu o fato. (art. 64, § 2s, Pl 42412A16')

Parágrafo Décimo Quarto. A prestação de contas será composta, além dos documentos
e inÍormagões apresentadas pelo convenente no SICONV, dos seguintes documentos:
(aÉ. 62, Pa 42412016)

t.

lt.
ilt.
tv.

Relatório de Cumprimento do Objeto;
Declaração de realização dos obietivos a que se propunha o lnstrumento;
Comprovante de remlhimento do saldo de recursos, quando houver;
Termo de compromisso por meio do qual o convenente se obriga a manter os
documentos relacionados ao convênio pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,
contados da data êm gue foi apresentada a prestação de contas ou do decurso do
prazo para a sua aprêsentação;
Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
A relação de treinados ou capacitiados, quando for o caso;
A relação dos serviços prestados, quando for o caso;
CÓpias dos despachos de adjudicação e de homologação das licitações realizadas
ou cópias dos despachos de autorização e r:atificaçâo das dispensas e/ou
ínexígíbílídade de licitação, coÍn o respectivo embasamento legal, quando se
aplicar;
Notas e compro\rantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento,
compatibilidade entre o emissor e os pagamentos registrados no SlcoNV, valor,
aposição de dados do convenente, programa e número do convênio;

V.
vl.
vil.
vilt.

I
lx.
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X. Relatório de prestação de contas aprovado e registrado no slcoNV
conyenente;

pelo

Parágrafo Décimo Quinto. Objetivando a complementação dos elementos necessários
FIS. d9+ oanálise da prestação de contas do convênio, poderá ser utilizado subsidiariamente

concedente, relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos
Ministério Público ou pela Corte de Contas, durante as atividades regulares de suas
funções. (art, 62, § 6s, Pl 42412016)

ParágraÍo Décimo SeÍo. A manifestação conclusiva da análise da prestação de contas
deverá ser registrada no slcoNV, podendo resultar em: (art. 64, § 2 e,pl42412016»

il.

1il.

vil.

vlil

tx.

aprovação, cabendo à concedente prestar declaração expressa de que os recursos
transferidos tiveram boa e regular aplicação;
aprovação com ressalvas, quando evidenciadas impropriedade ou outra falta de
natureza formal de que não resulte danos ao Erário;
rejeição, com a determinação de imediata instauração de Tomada de contas
Especial.I

^a

Parágrafo Décimo Sétimo. A Prestação de Contas está sujeita também às seguintes
disposições:

t. cabe ao representante legal da entidade sem fins lucrativos, ao Prefeito e ao
Govemador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de instrumentos
firmados pelos seus antecessores; (§ 4e art. 59, Pl42412016)
na ímpossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá ser
apresentado ao concedente justíficativas que demonstrem o impedimento de
prestar contas e as rnedidas adotadas para o resguardo do patrimônio público; (s

quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
antecessor, o novo administrador solicitará ao concedente a instauração de
tomada de contas especial; (§ 6e art. 59, Pl 42412016l
os documentos que contenham as justiÍicativas e medidas adotadas serão
inseridos no SICONV; (§ 7e art. 59, P|424t2016)
a concedente, no caso de convênios celebrados com entes públicos, ao ser
comunicada das medidas adotadas pelo convenênte, suspenderá de imediato o
registro da inadimplência, desde que o administrador seja outro que não o faltoso,
e seja atendido o disposto nos incisos ll, lll e lv acima; (s ge art. 5ô, pl 4z4t2o,l6lo convenente deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades
apontadas, via noüficação eletrônica por meio do SICONV, devendo serlncluída no
aviso a respectiva Secretarià da Fazenda ou secretaria simitar; (§ ge art. 5g, c/c art.
27, XXXV, P!42412016)
a notiÍicação prévia será feitia por meio de carta registrada com aviso de
recebimento (AR) com dedaração de conteúdo, com cópia para a respectiva
Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, devendo a noiificaçao ser registrada
no SICONV; (§ 10e art. 59, P|42412016)
o registro da inadimplência no SICONV só será efeüvado 45 (quarenta e cinco)
dias após a notificação prévia; (§ t te art. 59, pl42412016)
a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV será fator
restritivo a novas transferências de recurcos financeiros oriundos do Orçamento
Fiscal e da Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse
e tenros de moperação, nos termos da alínea "b" do inciso, v, do art. 9e oa
Portaria lnterministerial MP/MF/CGU ne 42412016; (. art. 70, s3e, l, pl424tzo16l
o ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no slcoNv,
cabendo à concedente prestar declaraçáo expressa de que os recursos
transferidos tiveram boa e regular aplicação; (s 4s art. 64, pl 424t2016)

il.

lil

IV

V
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xt. caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
cabíveis para regulanza$o da pendência ou reparação do dano, a autoridade
competente, sob pena de responsebilização solidária, registrará o fato no SICONV
e adotará as provÍdências necessárias à instauração da Tomada'de Contas
Especial, com posterior encaminhamento do processo à unidade setorial de
contabilidade e que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
competêncie; (§ # art. 64, P142412016)

Parágrato Décimo Oitavo, O convenente deverá manter os documentos relacionados ao
instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a
prestação de contas ou do decurso do prazo para a sua apresêntação. (art. 4e §3e, Pl
424t20161

Parágrafo Décimo Nono. No caso de convênio celebrado com ente que tenha seus
serviços de saneamento prestados por concessionário, a não apresentaçâo do contrato de
concessão alterado, assim como a não comprovação da integração dos bens ao
patrimônio do Município, resultiaÉ na rcjeição das contas do convênio. (Acórdão 34712016-
TCU - Plenário)

Parágrafo Vigásimo. Sendo evidenciados pelos órgãos de controle ou Minístério Publico
vícios insanáveis que impliquem nulidade da licitação realizada, a concedente deverá
adotar as medidas administrativas necêssárias à recornposição do erário no montante
atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversâo da aprovação da prestação
de contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da
comunicação do fato ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público. (art. 68, § 2e,
Pt 424t2016)

ctáusuLA DÉctMA NoNA - DA RESTITU|çÃO DE RECURSOS

O convenente se compromete a restituir os valores que lhe forem transferidos pela
concedente, atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescidos de

!u1os legais, na forma aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, quando: (aft.27
xt,Pt 42412016)

L não for executrado o objeto deste Convênio;
ll. não for apresentada, no prazo estipulado, a respec'tiva prestação de contas;
lll. os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste convênio.

Parágrafo Primeiro. A utilizaçâo dos recursos em desconformidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigaçâo do convenente devolvàlos devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variaçâo da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos rêcursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos
recursos à Conta Única do Tesouro. (§ 3e, art. 57, Pl 42412016)

Parágrafo §egundo. Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a
parcela de atualização reÍerente à variação da SELIC seÉ calculada proporcionalmente à
quanüdade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para o convenente
e a data de efetivo crédito, na conta única do Tesouro, do montante devido pelo
convenente. {§ 4e, arl.57, Pr 42412016)

Parágrafo Terceiro. Para os convênios em que não tenha havido qualquer execução
fÍsica, nem utilização dos recursos, o recolhimento à Conta Única do Tesouro Nacional
deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora. (art.59, s 2s pl 424t2016)

R
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inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas, não.
utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à Conta Única do Tesouro, no prâzo

Parágrafo Quarto. Os saldos financeiros de recursos de repasse

impronogável de 3O (trinta) dÍas da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
instrumento, por meio da Guia de Reçolhimento da Uniâo - GRU a crédito do
Nacional, sob penâ da imediata instauração de tomada de contas especial do
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade concedente. (art.60,
art. 27, XXVI l, Pl 42412016)

Parágrafo Quinto. A devolução prevista no parágrafo anterior será realizada observando-
se a proporcionalidade dos recursos transferidos e os da contrapartida previstos na
celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes.

Parágrafo Sexto. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no prazo de 30(trinta)
dias, a concedente deveÉ solicitar a instituição financeira albergante da conta conente
específica da transferência, a devolução imediata, para a conta única do Tesouro
Nacional, dos saldos remanescentes da conta conente específica do instrumento.

Parágrafo Sétimo. Nos casos em gue a devolução de recursos se der em função da não
execução do objeto pactuado ou devido à extinção ou rescisão do instrumento, é
obrigatória a divulgação em sÍtio eletrônico institucional, pelo concedente e convenente,
das informa@es referentes aos valores devolvidos e dos motivos que deram causa à
referida devolução.

Parágrafo Oitavo. Na transferência à conta única da União, em relação aos recursos que
não foram utilizados no objeto pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, observar-se-á o
montante efetivamente transferido pela União e nâo utilizado na execução do objeto,
acrescido dos rendimentos de sua aplicaçâo financeira. (art. 41, § 10, Pl424120161

Parágrafo Nono. A inobservância das disposiçôes desta Cláusula implica na instauração
de tomada de contas especial.

cLAusuLA vtcÉsmA - DAs ALTERAçôES

Este termo de convênio poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada
e justificada, a sêr apresentada à concedente em, no mÍnimo, 30 (trinta) dias antes do
término de sua vigência, vedada a alteração do objeto aprovado. (art. 36, P|424/2A161

Parágrafo Primeiro. A análise da solicitração de alteração deverá ser realizada pela área
técnica da Funasa, observados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que
não haja prejuízo à execução do objeto pac-tuado. (art. 36, § 1", Pl 42412016)

Parágrafo Segundo. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarâo o
plano de trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente. (art. 20, § 3e Pl 424120161

Parágrafo Terceiro. Ficam vedadas as reformulações dos p§etos básicos das obras e
serviços de engenharia aprovados pela concedente. (art. 6, § 3e, Pl 42412016)

CLÁUSUTÁ VIGÉSffiA PRIMEIRA - DA CONTINUIDADE

Na hipótese de paralisação ou de fato relevante que venha a oconer, Íica facultado à
concedente assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto deste
convênio, de modo a evitar a desconünuidade das agões pactuadas, nos termos do art.27,
da Portaria lnterministerial MP/MF/CGU rÉ 42412016, sem prejuízo da apuraçâo de

I
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cIáUsuLA vIGÉsffiA SEGUNDA. Dos BENs REMANEScENTES

a
A titularidade dos bens remanescentes é do convenente, salvo expressa disposiÇâo em
contrário no instrumento celebrado. (art. 2 , Pl 42412016)

Parágrafo Único. Ao convenente compete contabilizar e guardar os bens remanescentes
e maniÍestar o compromisso de utilização dos bens para assêgurar a continuidade de
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilização a serem
definidas pela concedente, (art. 27,XlV,Pl 42412016).

CúUSULA vtGÉsIMA TERcEIRA - cúusuLA SUSPENSIVA

Os documentos ne@ssários à celebração do convênio, exceto os elencados no Artigo 22
da Portaria lnterministerial ns 42412016, poderâo ser apresêntados, no prazo de até Í8
(dezoito) mêses, considerando o disposto na Portaria Funasa # 1.474, de 14 de dezembro
de 2017, como condição a ser cumprida pelo convenente e, enquanto a condição não se
verificar, não terá efeito a celebração pactuada. (arl.24,Pl 42412016)

Parágrafo Único. O prazo fixado para o cumprimento da condição, caso não obedecido,
enseja a extinçâo do ajuste.

cúusuLA vlGÉstMA euARTA. DA DENúNcn, DA REsctsÃo e oe ExnxçÃo

O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente da avença. (art.27, XVll, c/com art. 68 Pl 42412016)

Parágrafo Primeiro. Constituem moüvos pam a rescisão do Convênio: (art. 69, Pl
424t2016).

l. o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
ll. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou inconeção de informação em

qualquer documento apresentado;
lll. a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de

contias especial.
lV. a oconência da inexecução Íinanceira.

Parágrafo Segundo. A rescisão do instrumento, quando resulte danos ao erário, enseja a
instauração de tomada de contas especial, exceto se houver a devolução dos recursos
devidamente conigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por
medidas administrativas próprias, quando identificadas outras inegularidades deconentes
do ato praticado. (art. 69, paÉgrafo único, P1424120161

Parágrafo Terceiro. O convênio será extinto no caso de não apresentação, nos prazos
estipulados, do projeto básico/termo de referência, da licença ambientale da comprovaçáo
de propriedade do imóvel, quando exigidos.

Parágrafo QuaÉo. Na hipótese de inexistência de execução financeira, após 180 (cento e
oitenta) dias da liberação da primeira parcela ou 360 (trezentos e sessenta) dias sem a
utilização dos recursos no objeto da transferência o instrumento deverá ser rescindido.
(art. 41, §§ 7e, 8o e 18, Pl 424120161

cúusulA vrcÉsnlA eutNTA - DA vrcÊNcn E DA pRoRRocAçÃo

DE
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A vigência deste convênio é pelo prazo de 33 (trinta e tês) mesês, iniciando na
§ua assjnatu ra, (arL 27, V Pl 42412016).

^l

^a

Parágrafo Primeiro. A concedente pronogará ede of[cio'a vigência do presente
antes de seu término, prescindida de prévia análise pela sua área jurídica, quando
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação
atraso verificado. (arl.27, Vl, c/com arts. 36, §2e e 37, P142412016).

ao exato período

Parágrafo Segundo. A pronogação do prazo poderá ser efetuada por Termo Aditivo
Simpliftcado padronizado assinado apenas pela concedente, previamente analisado pelo
órgão jurídico, considerando-se a solicitação do convenente, mediante ofício, no prazo de
até 30 (trinta) dias antes do fim da vigência do ajuste, bastante para respaldar e assegurar
a sua manifesta concordâncía, para todos os efeitos legais.

Parágrafo Terceiro. A alteração pretendida por intermédio de Termo Aditivo Simpliftcado,
somente poderá ser realizada câso haja manifestação êxprêssamente favorável da área
técnica da concedente quanto à justificativa apresentada, à üabilidade da continuidade da
execuqão do objeüc e à suficiência do prazo requerido.

CLAUSULAVIGÉSIilIA SEXTA- DO FORO

É competente para dirimir as questões e omissôes deste convênio, que não possam ser
resolvidas administrativamente, o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito
Federal, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam . (aft- 27, XIX Pl
424t20161

E, por estârem de acordo, lavrou-se o presente instrumento, em2 (duas) vías de igual teor
e forma, para todos os fins de direito, as quais foram lidas e assinadas pelas partícipes.

Pela ENTE

RODRIGO SÉRGlo DIAS
Presidente da FUNASA

CARLOS ALBERTO ROCHA BRUNO
Dirigente do MUNICIPIO DE MORRTNHOS/ CE

dezembro de 2017BrasÍlia-DF
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20210807032

COM]
CE2

à

í. Responrúvel Tácnlco

FRAI{CISCO GI()RDAT{O IBIAHilA RODRIGUES DE CARVALHO
Título prolissional: TEcNoLoco Etll coNsrRucAo ctvtl. . EDtFtcAcoEs, Et{cEt{HEtRo ctvrL

- 

2. Dsdo. do Contrrlo

RNP: 0607762í'10

Registro: .14031CE Rúbrica

CONtrAtAN!ê: PREFETÍURA rUIlcIPAL DE IIORRIIIHOS
nur losÊ nnnrA RocHA
Complemento:

Cidade: toninhos
Baino: gEilTRO

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.566.92U000í.íO

No: 9l{

CEP: 625íD00

Conüato: Não..p.clfic.do Celebradoem: ltnln}lr-
Valon Ri 8.000,00 Tipo de contratante: pc..o! Jurldlc! d. DtElto públlco
Ação lnsütucionãl: NENHUI A. t{ÃO Op?A}tTE

3. D.do! dr Obre S.lytgo
RIIAJOgÉ IBNPNAROCHA
Cornplemento:

Cklade: Ionlnhor

No: §/l{
BaiÍro: CENTRO

UF: CE CEP:62550000

Coordenadas Geográficas: .3ãltSZ8, .1O.í2S000

Código: Xao Erpcctficlrto

CpF/CNpJ : 02.50e.020,{001.Í O

Data de lnicio: 3tre8r20Í7 previsão de tármino: ZrNlZml?
FinelidadE: Outro

Proprietário: PREFETTURA f UillctpAl. DE f, ORR$aHOS

rl, Aüüdedr Tôcnlce

l.ATUACAO

5. PROJETO > OBRAS E SERVIÇOS . CONSTRUÇÀO CMIL > EDIFICAÇOES > EDIFICAÇÃO >
#1 177. ALVENÀRIA

3E - ORÇAMENTO > OBRAS- E SERVIÇOS . CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇOES >
EDtFtCAÇÃo > #1 177 - ALVENARTA

17 . FISCALIZAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CMIL > EDIFICAçÔES >
EDTFTCAÇÃO > #1 Í 77 - ALVENARTA

Apór a condusáo das atividades técnicas o profissional deve procedêr a baixe desta 
^RT5. Obreweçócr

Quanüdada

í,00

1,00

10,00

Unidade

UN

UN

un

ELABORAÇÃO DE PROJ, ORÇAMENTO E
ouARTOs) PARA O CONTR. DÂ DoENÇA
cE, CoNVENIO No 0182712017

FISCÂLIZAÇÃO OAS O8RÂS DE IMPLA. DE MELHORIAS HABITACIONAIS ( CASAS 02 E 03
DE CHAGAS (10 BENEFICÉRPS) NA LOCAI.. DE CURRALINHO NO MUNIb'PIó OC úõÀàrruXOS.

- Dedao que
5?§Ê,t200,4.

êstou cumprindo as regras de acessiHlidadê revistâs nas ilxmas técnicas da ABNT, na legislação ê no decrêto n.

7. Enud.d. d. Ct..r.
stNDlcATo Dos ENGENHETROS NO ESTAOO DO CEARA (SENCE-CE)

E. A$lnatuÍa3
Dedaro serem verdadeiras âs informa@s acima

de

Lffil

9. ldorm.çóa.

CPF:

de

dâta PREFEITURA f, UNICIPAL OE

'A ART é válida somentê quando quitadâ, medlante apresêntaÉo do comprovânte do psgâmento ou conferência no site do CreB.

N.

í0. VlloÍ
VaÍor da ARI: Rs 8E'78 Regisrada em: í6no8/:!02í Valor pago: Rt 08,7s Nosso Número: Ezíaz5:103s

A sul€ntddsdê düsila ART podo s6. vãílc.ds 6rn: htbaÍ/cr!$cc.st!Éc.corn.bílDuuicd. ffi â chrvâ: 3A6zy
lÍrpílsro em: í6/0614021 àe 18:23:27 por , ip: i89.105.2í9.i20

gw-eteca.oag.bí

Td: (85) 3r$-58m

hhcoírosco@cÍürcs.oíg.br

F8x: (65) 3/t5l5EO4 I§ffiâr$F"


